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RESUMO 

 

A natureza ubíqua da inteligência artificial (IA) na sociedade acompanhada pelo aumento de alertas 

sobre riscos quando o uso e o desenvolvimento de sistemas de IA ocorrem sem que princípios 

éticos sejam considerados, têm desafiado pesquisadores. Adicionalmente, observam-se evoluções 

das discussões sobre regulação da IA no sentido de uma governança de IA. Imersa no desafio de 

regulação da IA, esta tese como objetivo aprofundar-se na multidisciplinaridade envolvida nas 

questões éticas dos sistemas de IA, levantar as recomendações para melhor implantar regulação e 

governança de IA, investigar como tais ações têm ocorrido e, o que pode ser feito para contribuir 

positivamente com tal desafio. O estudo se distribuiu em três etapas e materializadas sob a forma 

de artigos. Primeiramente, buscou-se na literatura especializada os conceitos e teorias relacionados 

à regulação da IA, assim como formas em que essa regulação pode ocorrer. Aprofundou-se na 

análise do framework AIR-Artificial Intelligence Regulation, o qual reúne principais instituições de 

um país em uma governança nacional de IA com protagonismo das instituições públicas do poder 

Executivo, Legislativo e Judiciário. A regulação proposta pelo AIR combina legislação, 

normativos governamentais e padrões internacionais para uso e desenvolvimento de sistemas de 

IA que atendam a princípios éticos.  Em uma segunda fase, realizou-se pesquisa empírica de 

alcance global para investigar como organizações públicas têm incorporado as diretrizes 

apresentadas pela academia, pela legislação e pelos padrões internacionais, ao seu modelo de 

governança, de gestão e de  desenvolvimento  de sistemas de IA de maneira a considerar princípios 

éticos. Com objetivo exploratório e descritivo, em uma abordagem qualitativa e quantitativa, o 

estudo considerou vinte e oito organizações públicas, distribuídas em dezessete países, que 

possuíam sistemas de IA em operação. Questionário e roteiro de entrevista foram elaborados, 

validados e aplicados em toda a amostra. Por meio de  Qualitative Comparative Analysis (QCA), 

nos modos crisp-set e fuzzy, acrescidos de análise de conteúdo das entrevistas e de documentos, foi 

possivel conhecer como processos e práticas, previstos na literatura de governança de IA, foram 

combinados pelas organizações, os problemas enfrentados e as soluções encontradas para superá-

los. Os achados fundamentaram a elaboração de um framework de governança de IA em uma 

organização pública: AIGov4Gov. E, em uma etapa final, no terceiro artigo, analisou-se a 

compatibilidade entre o AIGov4Gov, resultante  de casos reais em estágio mais avançado na 

implantação da governança de IA, e o AIR, modelo conceitual de governança de IA de um país. 

Os modelos foram considerados compatíveis,  o que abre oportunidade para que se considere o 

foco na implantação da governança de IA em organizações públicas como possível estratégia para 

impulsionar a implantação de governança de IA nacionalmente. Como contribuições, a pesquisa 

apresentou formas de regulação e governança de IA de um país, como combinar processos e 

práticas para viabilizar a implantação da governança de IA de uma organização pública; e por fim, 

uma proposta de  robustecimento da governança de IA de uma nação por meio de implantações 

bem-sucedidas de governança de IA nas organizações públicas. 

 Palavras-chave: Regulação da IA, Ética na IA, IA no Governo, IA confiável, Fuzzy QCA. 
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ABSTRACT 

 

The ubiquitous nature of artificial intelligence (AI) in society, combined with increased awareness 

of risks when AI systems use and development occur without ethical principles being considered, 

challenge researchers. Additionally, there are evolutions in the discussions on AI regulation 

towards AI governance. Immersed in the challenge of AI regulation, this thesis aims to delve deeper 

into the multi-disciplinarity involved in the ethical issues of AI systems, raise recommendations to 

better implement AI regulation and AI governance, investigate how such actions have occurred 

and, what can be designed to make a positive contribution to such a challenge. The study was 

distributed in three stages and materialized in the form of articles. Firstly, one searched the 

specialized literature for the concepts and theories involved with AI regulation, as well as the 

reasons that motivate it and how to regulate the AI. An in-depth analysis of the AI regulation 

framework (AIR-Artificial Intelligence Regulation) was carried out, which brings together the 

main institutions of a country in a national AI governance with public institutions of the Executive, 

Legislative and Judiciary branches playing a leading role. The regulation proposed by AIR 

combines legislation, government policies and international standards for AI systems use and 

development that meet ethical principles. In a second phase, a global empirical research was carried 

out to investigate how public organizations have incorporated the recommendations presented by 

the academy, by legislation and by international standards, to their governance and management 

models, including AI systems development in a way to consider ethical principles. With an 

exploratory and descriptive objective, in a qualitative and quantitative approach, the study 

considered twenty-eight public organizations, distributed in seventeen countries, that had AI 

systems in operation. Questionnaire and interview script were elaborated, validated and applied to 

the entire sample. Through Qualitative Comparative Analysis (QCA), on crisp-set and fuzzy 

modes, as well as content analysis of interviews and documents, one knew how processes and 

practices, found in AI governance literature, were combined by organizations; the problems and 

solutions that they found to overcome such obstacles. The research´s findings supported the 

development of an AI governance framework in a public organization: AIGov4Gov. And, in a final 

step, through a third article, one analyzed the compatibility between AIGov4Gov, resulting from 

real cases at a more advanced stage in the implementation of AI governance, and the AIR 

framework, a conceptual model of AI governance in a country. The models were considered 

compatible, and thus, an opportunity opens up to consider the focus on the implementation of AI 

governance in public organizations as a possible strategy to boost the implementation of AI 

governance nationally. As contributions, the research presented ways of AI regulating and AI 

governing in a country, how to combine processes and practices to enable AI governance 

implementation in public organizations, and finally, a proposal to strengthen a national AI 

governance through successful deployments of AI governance in public organizations. 

 

Key words: AI regulation, Ethics on AI, AI in government, Trustworthy AI, Fuzzy QCA.  
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1. INTRODUÇÃO 

Como muitas tecnologias disruptivas, a inteligência artificial (IA) pode trazer impactos éticos 

profundos nas decisões e nas ações dela dependentes (Hopster 2021; Bonsón et al. 2021; Wirtz et 

al. 2022; Kale et al.  2022; Amigoni & Schiaffonati 2018; Schrader & Ghosh 2018; Boden et al. 

2017).  

A atenção aos dados dos sistemas de IA é apenas um dos passos no caminho complexo para 

que sejam minimizados riscos de efeitos indesejados com impactos na sociedade (Yapo & Weiss 

2018; Jobin et al. 2019; Wirtz et al. 2022), nas instituições (Mika et al. 2019; Beltran 2020), e na 

humanidade (Jackson 2019b; Beltran 2020). O desafio é amplificado pela dificuldade em se 

conhecer todo o alcance que os algoritmos de IA podem atingir, adicionada às formas ainda 

desconhecidas de sua aplicação na vida das pessoas (Fjeld et al. 2020).  

Nesse contexto, cresce o número de pesquisas sobre a regulação e governança de IA, 

fundamentadas na necessidade de se obter os benefícios que a tecnologia pode oferecer, 

preservando-se princípios éticos no uso e desenvolvimento de sistemas de IA (Cave et al. 2019; 

Floridi et al. 2020).  Observa-se o reconhecimento de que o governo, em sentido amplo, possui 

grande influência na implantação da governança de IA de um país (Lenardon 2017; Zuiderwijk et 

al. 2021), fato que gera expectativas de se conhecer como as instâncias de governo têm atuado 

nesse propósito (Mäntymäki, et al. 2022a; Zuiderwijk et al. 2021). 

 A complexidade e multidisciplinaridade do estudo (Bonnemains et al. 2018) impuseram a esta 

tese uma trajetória que resultasse nas respostas às seguintes questões: O que significa regular a IA? 

Como regular a IA? Como organizações públicas estão adaptando ou implantando seu modelo de 

governança, de gestão e de desenvolvimento, para produzir sistemas de IA que considerem 

princípios éticos? Como essas organizações podem auxiliar à implantação da governança de IA de 

uma nação? 

A busca pelas respostas de tais questões sustentaram os seguintes objetivos: a) identificar as 

formas de regular a IA; b) investigar como as organizações públicas têm incorporado as 

recomendações sobre governança de IA ao seu modelo de governança e de gestão na produção de 

sistemas de IA que considerem princípios éticos; c) verificar como organizações públicas podem 

impulsionar a governança de IA de um país.  

O percurso para tais respostas requereu três fases de pesquisa organizadas em três artigos, um 

ensaio teórico e dois empíricos, sob os titulos: “Regulação da Inteligência Artificial: o papel das 
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instituições governamentais” , “Governança de Inteligência Artificial nas Organizações Públicas: 

fuzzy e crisp-set QCA aplicadas a processos e práticas que considerem princípios éticos”, e 

“Fortalecimento da Governança Nacional de Inteligência Artificial pelo Foco nas Organizações 

Públicas”.  
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2. REGULAÇÃO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL: O PAPEL DAS INSTITUIÇÕES 

GOVERNAMENTAIS  

 

RESUMO  

A posição de destaque que a inteligência artificial (IA) tem ocupado nas estratégias de governo e 

na indústria de tecnologia vem sendo acompanhada por pesquisas que alertam dos riscos às 

organizações, à sociedade e ao meio ambiente, quando princípios éticos não são considerados no 

uso e no desenvolvimento de sistemas de IA. Em consequência, a procura pela regulação da IA 

tem ocupado destaque na academia, na esfera legislativa e demais instâncias de governo, assim 

como na própria sociedade. A diversidade de stakeholders envolvidos no tema aumenta a 

complexidade de seu estudo e impõe clareza quanto aos conceitos envolvidos e às atribuições de 

cada ator no desafio de prover uma regulação sustentável para a IA. Imerso no cenário descrito, o 

presente estudo buscou aprofundamentos nos conceitos envolvidos quando se refere às questões 

éticas em sistemas de IA, assim como formas possíveis de regulação da tecnologia. A combinação 

entre legislação, recomendações governamentais e padrões internacionais foi encontrada como 

uma necessidade ao conjunto de processos entre stakeholders para a regulação de IA em proposta 

de implantar uma governança de IA nacional. O protagonismo do governo, distribuído nas 

atribuições próprias do poder Executivo, Legislativo e Judiciário, foi evidenciado durante os 

achados para  maximização de benefícios e mitigação dos riscos da IA, o que coloca as 

organizações públicas como atores chave para o alcance do desafio de regulação da IA  

Palavras-chave: Regulação da IA, Ética na IA, IA no Governo, IA confiável, Inteligência Artificial. 

 

ABSTRACT 

 

The prominent position that artificial intelligence (AI) occupies in government strategies and the 

technology industry has been monitored by research that warns about the risks to organizations, 

society and environment, when ethical principles are not considered in the use and development of 

AI systems. As a result, the search for AI regulation has been highlighted in the academy, in the 

legislative branch and in other government instances, as well as in society itself. The variety of 

stakeholders involved in such issue increases the complexity of its study and imposes precision on 

the concepts involved and on attributions of each actor in the challenge of providing sustainable 

AI regulation. Immersed in the scenario described, the present study sought to deepen the concepts 

involved when one refers to ethical issues in AI systems, as well as different ways of such 

technology regulation. The combination of legislation, government recommendations and 

international standards was found as a need for the set of processes among stakeholders for AI 

regulation in order to implement national AI governance. The role of the government, distributed 
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among the Executive, Legislative and Judiciary branches, was evidenced during the findings for 

maximizing the benefits and mitigating AI risks, which defines public organizations as key actors 

in achieving the challenge of AI regulation. 

 

Key words: AI regulation, Ethics on AI, AI in Government, Trustworthy AI, Artificial Intelligence  
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2.1 Introdução 

Cada vez mais frequente nas estratégias de governo (Ahn & Chen 2022; Holmström 2022), a 

inteligência artificial (IA) tem sido uma opção nas propostas de criação de valor público (Scupola 

& Mergel 2022; Misuraca & Van Noordt 2020).  

Observa-se crescente a retórica dos gestores públicos em relação às expectativas da IA nos 

órgãos governamentais (Dwivedi et al. 2021; Medaglia et al. 2021) associadas à maior eficiência, 

produtividade (Dwivedi et al. 2021), melhorias na interação com o cidadão (Medaglia et al. 2021), 

à qualidade de vida das pessoas (Alshahrani et al. 2021; Eke et al. 2023a), ao desenvolvimento das 

nações e à sustentabilidade global do meio ambiente (Dwivedi et al. 2021).  

Os benefícios da IA para as pessoas, as organizações e as nações têm ganhado visibilidade a 

cada dia (Cerka et al. 2015), e aberto caminhos para que a tecnologia habilite mudanças no 

comportamento da sociedade (Rahwan et al. 2019; Eyert et al., 2020). Simultaneamente ao 

aprofundamento das pesquisas nas formas de implantação da IA, crescem os alertas quanto a riscos, 

quando práticas que preservem princípios éticos não estejam sendo seguidas (Cave et al. 2019; 

Floridi et al. 2020). 

Apesar dos riscos, a incorporação de serviços fundamentados em IA na sociedade é um 

caminho sem volta que nos impõe uma busca pelo equilíbrio entre a inovação e a regulação (Carter 

2020). Nesse sentido, academia, organizações, governos e parlamentos têm se unido para encontrar 

formas de regular a IA, sem comprometer o ritmo acelerado do lançamento de novos produtos e 

serviços que possuem algoritmos baseados nessa tecnologia (Villaronga & Heldeweg 2018; Cerka 

et al. 2015; Larsson 2020; Holder et al. 2016a; Holder et al. 2016b).  Diante do desafio exposto, a 

presente pesquisa objetiva responder à pergunta: “Como regular a inteligência artificial?” 

 

2.2. Motivações para regulação da IA  

 

No intuito de mitigar tais riscos, sistemas baseados em IA precisam ser confiáveis, justos, 

transparentes (Janssen et al. 2020; Buiten 2019) e seus resultados explicáveis pelos dados (Dwivedi 

et al. 2021; Andrews 2018).  
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2.2.1 Inteligência artificial no setor público 

A materialização do nível de interesse do setor público no uso da IA pode ser percebida nos 

investimentos feitos pelos governos ao longo de todo o mundo. Em muitos casos, a própria 

estratégia de crescimento, desenvolvimento e sustentabilidade do país se confunde com a estratégia 

de transformação digital e estratégia de IA (Wirtz et al. 2018a). 

O expressivo uso de serviços digitais interligados a vários tipos de bases de dados têm 

habilitado as organizações a considerarem IA como elemento chave de solução de problemas e de 

oportunidades para agregação de valor (Holmström et al. 2022). Nessa direção, observa-se  a 

presença da IA nas estratégias de TI para atender iniciativas profundamente inovadoras das 

estratégias corporativas (Kitsios & Kamariotou 2021), assim como nas estratégias de 

transformação digital de governo, compondo posição de destaque (Holmström et al. 2022).  

Uma vez decidindo-se pelo investimento em IA, observam-se mudanças no funcionamento do 

setor público, impondo sucessivas ondas de adaptações nos processos, nas tecnologias, na 

estruturas  e nas pessoas, iniciando-se com os dois primeiros (Gong et al. 2020). Em consequência, 

a maturidade do processo de transformação de serviços ao modo digital requer consciência de que 

comportamento ético passa a ser premissa para a guarda e tratamento dos dados dos stakeholders 

(Saarikko et al. 2020); e assim, as questões éticas ganham relevância estratégica na transformação 

digital das organizações (Vial 2019). 

O exponencial uso da IA nas organizações governamentais pode ser percebido em aplicações, 

por exemplo, para melhorias nos serviços de transporte (Prakken 2017; Li 2017; Hanna & Kimmel 

2017; Ojo et al. 2019 ), educação (Sharma et al. 2020); saúde (Morley et al. 2020a; Rajkomar et al. 

2018; Villaronga & Heldeweg 2018; Goenka & Tiwari 2021; Wang et al. 2016), segurança pública, 

segurança cibernética (Eggers et al. 2017); compreensão das necessidades e resposta ao cidadão 

(Ahn & Chen 022); para identificação de problemas dos cidadãos (Ojo et al. 2019); maior eficiência 

nas operações governamentais; pesquisa e desenvolvimento (Sharma et al. 2020), defesa nacional 

(Eggers et al. 2017), meio ambiente (Ojo et al. 2019), como exemplos.  

Entre os benefícios viabilizados pela IA, destacam-se ganho de eficiência e desempenho, 

identificação de riscos, redução de custos, aumento da capacidade de processos de análise de dados, 

base para sustentação de diferentes processos decisórios, ampliação da oferta de serviços, geração 

de valor à sociedade, engajamento da sociedade, sustentabilidade (Zuiderwijk et al. 2021; Dwivedi 



21 

 

et al. 2021); aumento da qualidade e tempo de vida das pessoas (Morley et al. 2020), aumento da 

segurança física e cibernética (Eggers et al. 2017; Aaronson & Leblond 2018).  

Simultaneamene às implantações de sistemas de IA, crescem as pesquisas e percepções da 

sociedade sobre a importância de questões ligadas à moralidade e à ética presentes nos serviços 

baseados em IA (Kazim & Koshiyma 2021; Ashok et al. 2022, Stahl et al. 2022a). Em pesquisa 

realizada com 566 servidores públicos nos Estados Unidos, Ahn e Chen (2022) constataram que 

funcionários confiantes de um julgamento ético e moral dos sistemas de IA estavam mais dispostos 

a adotar a IA no governo. Urge, portanto, necessidade de avanço das organizações públicas em 

conhecer melhor a inteligência artificial para que possam fazer melhor uso dela (Awad et al. 2020; 

Ma et al. 2018). 

Desde 1956, quando cunhado o termo “Inteligência Artificial”, várias conotações têm sido 

atribuídas a ele (Cerka et al. 2017; Jackson 2019a) para referenciar sistemas que se propõem a 

“pensar” e agir como humanos, e a sistemas que “pensam” e agem racionalmente (Cerka et al. 

2015; Russell & Norvig 1995). Considerando a longa relação de nomes utilizados pela literatura 

quando se refere à tecnologia de inteligência artificial (IA) – robôs, sistemas inteligentes, agentes 

inteligentes, agentes de IA, algoritmos de IA, algoritmos inteligentes, sistemas autônomos, entre 

outros; para o presente estudo, é considerado o conceito estabelecido pela Comissão Europeia, por 

meio do Grupo de Especialistas em IA (AI HLEG 2019a p.1) para sistemas de IA: “software (e 

possivelmente hardware) projetados por humanos que, dado um objetivo complexo, agem na 

dimensão física ou digital percebendo seu ambiente por meio da aquisição de dados, interpretando 

os dados coletados, estruturados ou não, raciocinando sobre o conhecimento, ou processando as 

informações derivadas desses dados, e decidindo pelas melhores ações a serem tomadas para 

atingir o objetivo determinado. Os sistemas de IA podem usar regras simbólicas ou aprender um 

modelo numérico, adaptando seu comportamento e analisando como o ambiente é afetado por 

suas ações anteriores.” 

 

2.2.2 Riscos associados ao uso e provimento de sistemas de IA 

Na medida em que se avança na aplicação da IA em diferentes dimensões e por meio de 

desenvolvimento em novas abordagens, percebe-se o seu poder de transformação social (Boyd & 

Holton 2018) e a sua natureza ubíqua na sociedade (Zuiderwijk et al. 2021; Rahwan et al. 2019, 
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Liang & Acuna 2020; Ma et al. 2018; Rahwan et al. 2019; Morley et al. 2020a; Rajkomar et al. 

2018). 

Paralelamente, crescem as identificações de riscos associados ao uso, ao desenvolvimento e à 

implantação inadequados (Conitzer et al. 2017; Firth-Butterfield 2017; Wirtz et al. 2022), como 

decisões enviesadas (Buiten 2019; Benjamins & Garcia 2020), discriminação (Yapo & Weiss 2018; 

Borgesius 2018; Jobin et al. 2019), perda de privacidade (Jackson 2019b; Jobin et al. 2019), perda 

de autonomia (Beltran 2020), danos (psicológicos, financeiros e físicos) (Beltran 2020; Jobin et al. 

2019), perda de controle (Wirtz et al. 2022), perda ou decréscimo de direitos humanos (Beltran 

2020), desemprego em massa (Benjamins & Garcia 2020; Wirtz et al. 2022), erros de julgamentos 

em processos judiciais (Yapo & Weiss 2018; Jackson 2019b ), redução da democracia (Mika et al. 

2019); aumento da concentração de poder e riquezas (Wirtz et al. 2022), terrorismo (Beltran 2020), 

crimes digitais (Jobin et al. 2019), manipulação da opinião das pessoas (Yapo & Weiss 2018),  

diagnósticos médicos errados (Morley et al. 2020a; Rajkomar et al. 2018), aumento da potência de 

armamento bélico e do poder de destruição nas guerras (Beltran 2020; Chmielewski 2018), entre  

outros. 

Um dos sutis riscos refere-se à manipulação da opinião de pessoas por meio de fake news 

(Choraś et al. 2021; Zhang & Ghorbani 2020), deep fakes (Agarwal & Farid 2019; Stuurman & 

Lachaud 2022), atividades automatizadas em redes sociais (Wirtz & Müller 2018b) ou censura 

automatizada (Doneda et al. 2016). Adicionalmente à perda de privacidade no mundo conectado 

(Liu et al. 2022b), os tênues limites da privacidade digital têm sido continuamente fragilizados com 

as potentes análises realizadas nas redes sociais, nos dados dos serviços comerciais e até dados 

pessoais em organizações públicas (Roorda 2021; Liu et al. 2022b). 

A percepção de insegurança em relação a algo ainda não completamente dominado e em plena 

evolução, alinha-se à percepção de que um sistema autônomo, inevitavelmente, encontrar-se-á em 

uma situação na qual, além das regras pré-estabelecidas, precisará tomar decisões complexas na 

dimensão ética (Dennis et al. 2016).  

  

2.2.3 Vieses 

Antecipando-se ao foco em vieses na tomada de decisões, Herbert Simon (1955; 1956) 

argumentou que erros sistemáticos ocorrem na tentativa de simplificar situações reais em modelos 

teóricos, e de que tais ações dependem do nível de conhecimento do tomador de decisões.  
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Seguindo caminho semelhante, Kahneman et al. (1982) sugeriram estudos mais profundos sobre 

como os métodos estatísticos poderiam lidar com o ambiente complexo e as limitações do 

raciocínio indutivo humano. Posteriormente, Kahneman (2003) pesquisou diversas situações de 

limitações do pensamento intuitivo em julgamentos embutidos nas tomadas de decisões, e como 

os resultados poderiam se alterar em grupos sociais diferentes. 

Em uma dimensão estatística, erros em sistemas preditivos podem ocorrer, haja vista serem a 

diferença entre os valores previstos como resultado do modelo e o valor real das variáveis 

consideradas na amostra. Quando o erro ocorre sistematicamente em uma direção ou para um 

subconjunto de dados ou subpopulação específica, pode-se identificar uma situação de viés no 

tratamento dos dados (González et al. 2020; Campitelli & Gobet 2010); portanto, não se trata de 

fenômeno exclusivo de sistemas de IA (Ntoutsi et al. 2020). Em uma abordagem mais ampla, o 

viés é uma sistemática diferença no tratamento de objetos, de pessoas, ou de grupos em comparação 

com outros (ISO 2021a); como consequência, ocorre um desequilíbrio na distribuição dos dados 

em classes (Vetrò et al. 2021).  

A aprendizagem dos sistemas de IA com os dados do mundo real gera a possibilidade de que 

os modelos de machine learning possam aprender, ou mesmo ampliar vieses existentes (Borgesius 

2018; Vetrò et al. 2021; Ntoutsi et al. 2020).  

Vieses em sistemas de IA nascem de vieses cognitivos humanos, ou de características dos 

dados utilizados (ISO 2021a). Vieses cognitivos são erros sistemáticos em julgamentos ou decisões 

comuns aos seres humanos devido às limitações cognitivas, fatores motivacionais e/ou adaptações 

ao ambiente natural (Kliegr et al. 2021). Conscientes ou não, os seres humanos acumulam vieses 

cognitivos ao longo da vida (Kliegr et al. 2021), apresentando-se de várias formas: a) viés de 

automação, quando há uma valorização das conclusões por algoritmos superior às análises feitas 

por humanos (Hickman 2020, Strauß 2021; Jahn & Kordyaka 2019); b) viés de atribuição de grupo, 

assumindo tudo que ocorre para um indivíduo como verdade para todos; c) viés implícito, em que 

humanos associam situações ao seu próprio modelo mental de representar aquela situação (Lin et 

al. 2021); d) favoritismo intragrupo, com parcialidade aos aspectos existentes ao grupo a que se 

pertence (Jahn & Kordyaka 2019); e) favoritismo a grupos externos ao grupo a que se pertence; f) 

viés social, quando muitos indivíduos de uma sociedade ou comunidade compartilham do mesmo 

viés; h) viés de regras e sistemas, quando desenvolvedores habituados com algumas regras 

embutidas nos sistemas, tentam reproduzir as mesmas regras para representar outras situações; i) 
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viés de requisito, com a assunção de que todas as pessoas ou situações estão aptas ou se enquadram 

em mesmos requisitos técnicos (hardware e software) (ISO 2021a). 

Os vieses de dados são mais frequentes em situações associadas a design e restrições técnicas; 

podendo ser encontradas não somente em sistemas de IA, apesar de fortemente ampliada nesses 

casos (ISO 2021a). Um dos maiores grupos são os vieses estatísticos, podendo ocorrer na seleção 

dos dados - viés de seleção (Baeza-Yates 2018; Mehrabi et al. 2019); imprecisão de dados devido 

a falhas na entrada manual de dados (Roselli et al 2019); dados obsoletos, geralmente quando 

grandes volumes são carregados localmente para prover rapidez ao acesso (Roselli et al 2019); na 

escolha de variáveis confusas, que influenciam variáveis dependentes e independentes (ISO 

2021a); na correspondência inadequada entre variáveis desejadas e variáveis disponíveis (Roselli 

et al 2019), e na classificação inadequada de normalidade a amostras que não o são. O viés de 

seleção pode ser um viés de amostragem - dados não foram selecionados randomicamente; viés de 

cobertura ocorre quando uma população selecionada não corresponde à intenção de predição; e o 

viés de participação, quando pessoas de certos grupos decidem não participar da amostra (ISO 

2021a). 

Ainda entre os vieses de dados, encontram-se: viés na rotulação dos dados (Lloyd  2018); viés 

de amostras não representativas durante a seleção de dados para treinamento (Silberg & Manyika 

2019); dados omissos de um específico grupo (Mehrabi et al. 2019); processamento inadequado de 

dados tentando corrigir dados omissos, correção de outliers, correção de erros, paradoxo de 

Simpson, no qual comportamentos de cada grupo de dados desaparece quando os grupos são 

combinados; agregação de dados de grupos com distribuições diferentes; e treinamento de dados 

distribuídos (Ashokan & Haas 2021).  

Há ainda, um conjunto de vieses associados à engenharia de software para o sistema de IA, os 

quais têm, em parte, origem em vieses de cognição humana, e outra parte, dos próprios dados, 

como: engenharia usada para algumas funcionalidades - conversão de dados e redução de 

dimensões; algumas combinações de algoritmos (submodelos que utilizem árvores de regressão 

rasa, algumas construções de redes neurais, por exemplo) (Baeza-Yates 2018; ISO 2021a).  

A busca por elementos causadores de vieses geralmente está associada à busca por elementos 

causadores de decisões injustas (Silberg & Manyika 2019). No contexto de um sistema de IA, a 

caracterização de justiça de uma decisão está diretamente relacionada aos impactos que gera nos 

indivíduos, nos grupos, nas organizações e na sociedade (ISO 2021a). Convém o registro de que 
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vieses nem sempre resultam em predições ou decisões injustas, e decisões injustas nem sempre são 

causadas por vieses (ISO 2021a). Contudo, o fato de não haver uma percepção universal de justiça, 

a complexidade da análise requer ser inserida em contextos que considerem a cultura, a geografia, 

a política, a temporalidade, entre outros fatores (ISO 2021a; Wirtz et al. 2022). 

Admitindo-se que nem sempre é possível a eliminação plena de vieses (Leavy et al. 2020), e 

considerando que a minimização de vieses não é uma tarefa apenas tecnológica (Strauß 2021); a 

complexidade das soluções de sua minimização requer envolvimento de pessoas com habilidades 

e conhecimentos diferentes em diversos momentos do ciclo de vida de um sistema de IA. 

Diante da grande variedade de riscos e impactos, e da amplitude que eles podem alcançar, 

estratégias convencionais de gestão de riscos das organizações passam a requerer revisão de 

maneira a poder captar novas variáveis, como por exemplo, aquelas associadas à ética (Aiken 2021; 

Roorda 2021), e seus impactos na sociedade (ISO 2021a). Nesse sentido, ampla discussão tem sido 

levantada na retórica de construção de uma “Boa IA”, tendo-se como base a ética “by design” 

(Smuha 2021; Kazim & Koshiyma 2021), cujas ações requerem mais clareza nas causas e impactos 

(Aiken 2021) em todo o ciclo de vida dos sistemas de IA (Vetró et al 2021).   

 

2.2.4 Moralidade, Valores e Ética 

A moralidade é o conjunto de modelos comportamentais, valores, regras e normas sociais 

aceito dentro de um grupo ou da sociedade (Stahl 2008; Besio & Pronzini 2014). Julgamentos 

morais podem ser aplicados a pessoas, organizações e nações quanto às suas ações; sendo algumas 

vezes, motivação para a busca de normativos institucionais (Besio & Pronzini 2014). 

A ética é a reflexão e justificativa que sustentam essas regras e normas (Stahl 2008; Besio & 

Pronzini 2014), e ocorre em uma atitude mais consciente das escolhas e, menos volátil (Weiss 

1942). Uma visão mais ampla do conceito de ética requer análise de uma estrutura distribuída em 

camadas de conceitos relacionados, na qual a base, em um nível mais raso, é representada pela 

intuição moral do que consideramos certo ou errado. Quando se procura entender as razões de tais 

intuições morais, analisam-se as convicções morais, de posse das quais argumentamos que 

devemos sempre fazer isso ou aquilo. Ainda requerendo mais respostas, em uma camada superior, 

encontram-se as justificativas éticas para as convicções sustentadas. E, no nível de maior abstração, 

residem as reflexões gerais sobre as razões de uma justificativa ser aceita (Stahl 2008). 
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Então, apesar da distinção entre moralidade e ética, tais conceitos não são excludentes (Weiss 

1942), tendo, inclusive, sido objeto de estratégias e pesquisas para que sejam encontradas ou 

perseguidas juntas (Besio & Pronzini 2014). 

Originária do Latim, a palavra “valor” significa ser forte ou ser valioso. Provavelmente, seja 

esta a razão de geralmente se atribuir “valor” ao que é desejável possuir. No entanto, valores 

surgem de fenômenos de percepção (Kelly 2011); logo, admitem axiomas positivos e negativos. A 

busca por identificar valores em produtos e serviços utiliza-se de teorias éticas, visto estas serem 

insights sobre a forma de julgamento das pessoas em relação a um assunto ou fato dentro de um 

padrão comportamental geral ou universal (IEEE 2021a). 

Entre as teorias éticas mais utilizadas na análise de sistemas de IA, destacam-se: a ética 

Teleológica associada ao consequencialismo, busca maximizar benefícios e minimizar prejuízos) 

(Baumane-Vitonina 2016; Thimbleby 2008); a ética Deontológica, onde  as ações são guiadas pelo 

dever, não sendo desconsiderada a remuneração como um fator motivador (Baumane-Vitonina 

2016); e a ética das Virtudes na qual características específicas de uma pessoa garantem a escolha 

correta diante de dilemas morais  (Schrader & Ghosh 2018; Baumane-Vitonina 2016). 

Em um movimento mais recente, a Teoria Comunitarista, fundamenta-se na influência de 

grupos da sociedade, comunidades, nos valores dos indivíduos. Nesse sentido, os valores 

comunitários modelam a base das obrigações de responsabilidades dos cidadãos (Schrader & 

Ghosh 2018). Igualmente recente, a Ética da Florescência argumenta que o ser humano necessita 

de autonomia de pensamento e deliberação, de convivência em comunidades, e que era necessário 

resolver anomalias identificadas nas teorias éticas anteriores (cada teoria rejeita as demais), 

situações não respondidas por algumas teorias, e a dificuldade de se aplicar os princípios éticos em 

agentes não humanos (Bynum 2006).  

Em uma linha paralela, nascida de pesquisadores envolvidos com a ciência da computação, 

James Moor (1985, 1998, 1999) também buscava elementos para uma ética aplicável ao que estava 

sendo produzido computacionalmente. Buscava analisar impactos sociais e éticos da tecnologia da 

computação e formular políticas para o uso ético da tecnologia da computação. Nos resultados de 

Moor, destacam-se princípios similares aos de Liberdade e Benevolência (Bynum 2006). E, muito 

recentemente, com uma proposta de Ética da Florescência Geral, Floridi (2003, 2006) defende uma 

teoria ética para a era da Informação – a Teoria da Informação, na qual coexistem agentes humanos, 

agentes da natureza e agentes não humanos. 
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2.2.5 Temas abordados por princípios éticos aplicados aos sistemas de IA 

Princípios são declarações abstratas sobre ação ou comportamento, que representam 

resumidamente um consenso. Quando guiados por princípios éticos, sistemas promovem 

comportamentos mais aceitos para o contexto projetado (Anderson & Anderson 2018). 

Na crença de que os benefícios da IA merecem os esforços para mitigar os seus riscos, crescem 

os estudos na defesa de uma IA confiável (Kale et al.  2022; Medgalia et al. 2021; AI HLEG 2019), 

cujas bases estejam em princípios éticos (Amigoni & Schiaffonati 2018; Schrader & Ghosh 2018; 

Boden et al. 2017; Wright & Schultz 2018; Donahoe & Metzger 2019; Millar 2016; Bonnemains 

et al. 2018; Yeung et al. 2019). Nessa direção, governos e organizações têm se articulado na 

elaboração de guias éticos a serem aplicados em um projeto ou serviço que utilize a IA (tabela 1).  

Tabela 1: Exemplos de iniciativas de definição de princípios éticos para IA. 

 

Fonte: Elaboração própria. 

Alemanha German Federal Government (2017)

Australia Australian Government (2019b)

Conselho Nacional de Justiça (2020)

LIAA-3R (2022)

Toronto (2020)

Government of Canada (2022a)

University of Montreal (2018)

Emirados Árabes Unidos Dubai Government (2019)

Chile Gobierno de Chile (2020)

China China Academy (2021) 

Comissão Europeia AI HLEG  (2019b)

Dinamarca Danish Government (2019)

Espanha Government of Spain (2020)

White House (2020)

US DoD (2018)

Finlandia Vero (2019)

Hungria Ministry for Innovation and Technology (2020)

india
NITI Aayog (2021)

NITI Aayog (2022)

Japão Japanese Cabinet Office (2019)

Noruega Norwegian Ministry of Local Government and Modernisation (2020)

Reino Unido Government of United Kingdom (2020a) 

Singapura Monetary Authority of Singapore (2019)

Suíça Switzerland Federal Council (2020) 

Continente europeu Council of Europe (2018)

OCDE OECD (2019)

UNESCO UNESCO (2019, 2020, 2021)

World Economic Forum World Economic Forum (2020d)

AI4People AI4People (2018)

 Future of Life Institute Future of Life (2019)

Partnership on AI Partnership on AI (2016)

Instituições 

intergovernamentais

Associações de 

Profissionais

 e Organizações

Princípios Éticos para Sistemas de IA

Brasil

Canada

Estados Unidos

Governo - princípios para

todo o governo ou de uma

organizaão pública
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 Como cada uma das iniciativas citadas apresenta seu próprio portfólio de princípios, pesquisas 

identificaram um conjunto comum de temas que agrupam guias de princípios éticos, à luz do que 

a academia, os órgãos reguladores e padrões internacionais têm pesquisado e discutido.  Seguem 

alguns temas mais comuns nas dezenas de guias estudados por Fjeld et al. (2020). 

 

2.2.5.1 Privacidade  

Constante em grande parte das leis que tratam de direitos humanos, a privacidade é fortemente 

impactada pela IA (Janssen et al. 2020; Stahl et al. 2022a) em todas as fases do ciclo de vida do 

sistema de IA (European Commission 2021a), muitas vezes associada à segurança digital 

(Kuziemski & Misuraca 2020; Alshahrani 2021; Rhahla et al. 2021). Como consequência, torna-se 

necessária a existência de mecanismos que viabilizem o controle nos dados pessoais, assim como 

capacitação nas organizações para fazer os tratamentos dos dados, respeitando a privacidade das 

pessoas (Stahl et al. 2022a; Rhahla et al. 2021; Jackson 2019b). E, por fim, a existência de lei 

específica para proteção dos dados pessoais (Fjeld et al. 2020; EU GDPR 2016; Ruijer 2021).  

 

2.2.5.2 Accountability  

Em abordagem mais ampla, no contexto da IA, accountability trata das estruturas de 

governança, procedimentos e ferramentas utilizadas para avaliar e responsabilizar pelos sistemas 

de IA (Sikstrom et al. 2022).  

 Sob o tema accountability, estão os princípios associados ao estabelecimento claro de que as 

responsabilidades por ações e decisões anteriormente feitas apenas por humanos, transferidas para 

sistemas de IA, (Wirtz et al. 2022; Zuiderwijk et al. 2021), com destaque a se viabilizar condições 

de que possam ser produzidos os mesmos efeitos, quando submetidos às mesmas condições, com 

vistas a serem avaliados e auditados (Fjeld et al. 2020). A autoavaliação é sempre o primeiro passo, 

contudo, dada a previsibilidade de conflitos internos, a auditoria externa torna-se necessária (Zicari 

et al. 2021).   Auditoria de IA tem sido proposta como uma das ferramentas para operacionalização 

e avaliação da Governança da IA (Raji et al. 2020; González et al. 2020; Wirtz et al. 2022). No 

entanto, as práticas de auditoria de IA estão em estágio embrionário, ainda carente de definições 

de escopo, de métricas abrangentes aos princípios éticos e de robustez estabelecidos e, modelos 

que permitam uma padronização (Mökander & Foridi 2021). 
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Como os sistemas de IA não têm reponsabilidade por seus atos; sendo essa atribuição dos 

humanos que fazem parte de sua cadeia produtiva (Boden et al. 2017); um dos primeiros requisitos 

é o conhecimento da toda cadeia produtiva do produto ou serviço de IA, da concepção até estar 

disponível aos usuários (González et al. 2020).  Como regra geral, a responsabilidade deve ser 

compartilhada por todos (Nevejans 2016; Jackson 2019a); contudo, somente a rastreabilidade 

permitirá identificar os exatos fatores causadores dos problemas, distinguindo erros de projetos, 

erros de execução, erros descobertos e não notificados, ou até erros notificados e não considerados 

pelos tomadores de decisão (Zuiderwijk et al. 2021; Gasser & Schmitt 2019). 

 

2.2.5.3 Segurança  

A segurança tem sido abordada sob duas perspectivas: a necessidade de evitar falhas que 

possam causar danos; e a necessidade de proteger os sistemas de IA dos ataques externos (Xue et 

al 2020; European Union Agency for Cyber Security 2021; AI HLEG 2019b). Para o primeiro 

caso, procura-se a mitigação de danos físicos, psicológicos, sociais e materiais às pessoas e ao meio 

ambiente (AI HLEG 2019b). Na segunda abordagem, a defesa de ataques aos sistemas de IA impõe 

ciclo completo de gestão da segurança, amparado por normativos, que considerem desde a 

prevenção e recuperação até pleno restabelecimento, impondo robustos processos de gestão de 

riscos (NIST 2022; Jing et al. 2021; Breier et al. 2020). Além dos tradicionais processos e 

mecanismos para segurança digital, observam-se novos tipos de vulnerabilidades próprias dos 

sistemas de IA, o que inclui os dados por eles utilizados (Xue et al. 2020, European Union Agency 

for Cyber Security 2021; Rhahla et al. 2021; Eggers & Sample 2020; McGraw et al. 2020). 

 

2.2.5.4 Transparência  

Sob a perspectiva da governança, um dos maiores desafios é suplantar a opacidade dos 

algoritmos de IA (Tutt 2017; Butterworth 2018; Buiten 2019). A “explicabilidade” das decisões 

passa a ser requisito a ser buscado em diferentes e complementares caminhos (Zuiderwijk et al. 

2021); desde a clareza do propósito dos algoritmos, parâmetros utilizados, a abertura dos dados 

utilizados (González et al 2020), a priorização por algoritmos de código aberto com as vantagens 

de comunidades de colaboração (De Silva & Alahakoon 2022), até mesmo os processos de 

contratação por meio de editais públicos (Fjeld et al. 2020). Os instrumentos utilizados devem, 

dentro do possível, permitir o rastreamento de todo o ciclo de vida do dado, e das decisões dos 
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sistemas de IA (AI HLEG 2019b; Kozuka 2019; González et al 2020), de maneira a viabilizar 

efetivamente possíveis contestações das decisões baseadas na IA (AI HLEG 2019b).  

Além da transparência do código e dos dados utilizados, faz-se importante uma forma de 

representação dos valores morais utilizados nas regras de decisão implantadas no sistema de IA 

(Rubicondo & Rosato 2022), assim como dos dilemas éticos envolvidos nas variáveis consideradas 

(Bonnemains et al. 2018; Anderson & Anderson 2018; Bench-Capon & Modgil 2017). 

Entre os mecanismos associados à codificação para reduzir a opacidade algorítmica, o padrão 

eXplainable Artificial Intelligence  (XAI) ganhou destaque como um conjunto de ferramentas, 

algoritmos e técnicas de machine learning com proposta de explicar as decisões e conclusões 

efetuadas por um sistema de IA (Das 2020; Dazeley et al 2021; Adadi & Berrada 2018; Phillips et 

al. 2021) para habilitar humanos a conhecerem e efetivamente gerenciarem a geração de novos 

padrões de IA (Arrieta et al 2020). O XAI se sustenta nos princípios de: explicação (o sistema deve 

gerar evidências ou razões de seus resultados); significado (explicações devem ser compreensíveis 

para os seus usuários), acurácia explicada; e limites de conhecimento (somente deve operar nas 

condições para as quais foi projetado) (Phillips et al. 2021). 

 

2.2.5.5 Justiça, diversidade e não discriminação  

A justiça, no escopo de IA, pode ser sustentada pelos pilares: transparência, imparcialidade e 

inclusão (Silkstrom et al. 2022). Decisões justas e não discriminatórias pressupõem dados e 

algoritmos isentos de vieses (Ashokan & Haas 2021; Silkstrom et al. 2022; Domnich & Anbarjafari 

2021). Tanto os dados representativos e de boa qualidade (Leavy et al. 2020, Ntoutsi et al. 2020), 

quanto regras algorítmicas justas, passam a ser imperativas (Strauß 2021). O desafio de tais 

princípios se amplia na medida em que ocorrem não somente falhas em procedimentos e dados; 

mas também, vieses que diversos atores possuem e nunca foram percebidos por eles ou por quem 

toma decisões na organização (Kliegr et al. 2021; ISO 2021a).  

Normativos, processos, procedimentos técnicos e de gestão passam a ser cruciais para 

minimizar ou eliminar vieses ou qualquer tratamento injusto (Ashokan & Haas 2021; Oneto & 

Chiappa 2020; González et al. 2020, Tomalin et al. 2021; Liu et al. 2022a). Para tal, o recrutamento 

de equipes multidisciplinares e com diversidade de perfis (etnia, idade, raça, cor, religião, gênero, 

preferência sexual, preferência política, nacionalidades) torna-se ação basilar (Dignum 2022). 
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2.2.5.6 Controle humano   

Do reconhecimento de que a academia e a ciência ainda não têm domínio sobre todas as 

possibilidades de uso e impactos de sistemas de IA (Fjeld et al. 2020; Scherer 2016; Wirtz & Müller 

2018b); surge a necessidade de se preservar a autonomia humana com princípios para garantir que, 

em situações nas quais as decisões não estiverem adequadas, ainda exista a possibilidade do 

humano responsável pelas decisões possa ter controle sobre a tecnologia, ou mesmo rever as 

decisões feitas por ela (Wirtz et al. 2022; Jobin et al. 2020; Jackson 2019b, Hickman 2020). 

A supervisão humana pode ser implantada por meio de mecanismos como human-in-the loop 

(HITL), human-on-the-loop (HOTL) ou human-in-command (HIC) (Hickman 2020; Rahwan 

2017).  No modo HITL, um humano faz a intermediação de todas as decisões feitas pelo sistema, 

o que nem sempre é desejável ou possível. No HOTL, apesar do humano poder intervir durante o 

projeto, após entrar na fase funcional, o humano passa a monitorar seu funcionamento e suas 

decisões (Awad et al. 2020). Em uma atuação mais holística, no HIC a supervisão humana 

transcende o funcionamento do sistema de IA e se estende a impactos econômicos, sociais, legais 

e éticos (Wirtz et al 2022). Nesse último caso, pode-se acrescentar feedback direto da sociedade – 

society-in-the-loop, modelo defendido para os canais entre governo e cidadãos, no qual a sociedade 

avalia os serviços públicos baseados em IA, cujo reporte permite o conhecimento de seus valores 

e da distância entre eles e os valores transmitidos pelos serviços públicos com IA embutida 

(Rahwan 2017; Awad et al. 2022; de Almeida et al. 2021). 

 

2.2.5.7 Promoção dos valores humanos  

O grande alcance da IA em praticamente todos os setores da atividade humana destaca o 

quanto crucial será para construção de novos modelos de análise, de julgamento, nova 

jurisprudência e de pensamento geral sobre a vida (AI HLEG 2019b). Torna-se, portanto, 

imprescindível que a IA seja utilizada de maneira a promover valores humanos, como a dignidade 

e a autonomia humana com a promoção do benefício da sociedade (Smuha 2021; Kazim & 

Koshiyma 2021; Mantelero 2018; Donahoe & Metzger 2019). De maneira pragmática, tais 

princípios priorizam o espírito público considerando fatores sociais, políticos e econômicos. 

Respeito à dignidade humana, à democracia, às leis, à cidadania, ao voto, a uma correta 

administração de recursos públicos, como exemplos (Fjeld et al. 2020; European Commission 

2021b). 
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2.2.6 Dilemas éticos em sistemas de IA  

Como os resultados dos sistemas de IA embutem valores e estes variam com os grupos sociais 

(Kelly 2011), o provimento de serviços digitais baseados em IA requer profundo conhecimento do 

contexto em que se inserem (Dignum 2022). Variáveis associadas à cultura, à sociedade, à 

geografia, à temporalidade, influenciam tais conceitos e sugerem uma abordagem relacional aos 

serviços e produtos com IA em um mundo real (Eke et al. 2023b; Dignum 2022; Hildebrandt 2018).   

Quando se desce dos níveis das definições de princípios para os processos, práticas e o 

desenvolvimento e sustentação dos sistemas de IA, podem surgir situações de conflito ou dúvidas 

sobre a forma de implementar um princípio sem prejudicar outros (Locher & Bolander 2019; Awad 

et. Al 2022; Ma et al. 2018 ).  

Um dilema ético é uma situação, entre todas as alternativas possíveis, em que não existe uma 

única resposta considerada correta para a tomada de decisão, sem que se viole um princípio moral 

(Bonnemains et al. 2018; Poel 2016). Muitas vezes, é necessário definir quais variáveis são mais 

relevantes em determinado contexto, antes de se iniciar o processo decisório (Locher & Bolander 

2019). Como os princípios éticos devem ser traduzidos para um entendimento lógico geral (Ashok 

et al. 2022), a inserção de regras para orientar decisões em sistemas autônomos impõe a previsão 

de dilemas éticos nos processos decisórios embutidos (Bench-Capon & Modgil 2017). 

Em Bonnemains et al. (2018), com alcance na Ética Utilitária e na Ética Deontológica, o 

framework proposto se fundamenta em operações lógicas aplicadas aos dilemas utilizando as 

classes “decisão”, “evento” e “efeito” para três possíveis resultados: aceitável (┬), inaceitável (┴), 

indeterminado (?). Em uma abordagem já transformada em sistema, Anderson & Anderson (2018) 

criaram o GenEth, baseado na lógica indutiva do Teste Alan Turing (Copeland 2000; Oppy & 

Dowe 2011) para analisar dilemas éticos. O modelo requer que se identifique primeiramente as 

ações que se constituem um dilema (fazer ou não fazer algo, por exemplo). Em seguida, 

identificam-se os princípios éticos envolvidos, e as características eticamente relevantes à análise, 

ou seja, quais as circunstâncias afetam a ação. Outras estratégias de tratamento de dilemas, sem 

explicitar linguagens formais, foram propostas por Awad et al. (2022) por meio de crowdsourcing, 

assim como por Wright et al. (2014) por meio da análise de cenários. 

Nas etapas em que os dilemas são discutidos e reavaliados, torna-se imperativa a participação 

de perfis capacitados a lidar com os clássicos dilemas éticos, assim como pessoas sintonizadas com 
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padrões de comportamento na sociedade ao longo do tempo (Vanhée & Borit 2022; Awad et al. 

2022). E, em situações nas quais não foram encontradas alternativas de tratar os conflitos éticos, o 

projeto deve ser interrompido com claro registro das motivações. Por fim, em qualquer situação, 

os tomadores de decisão são responsáveis pelas escolhas feitas para cada dilema ético, ou pela 

descontinuidade do projeto (AI HLEG 2019b).  

 

2.3. Regulação da IA  

Apesar de ser preliminarmente associado à legislação (Hildebrandt 2018), o ato de regular, em 

sentido geral, objetiva tentar modificar comportamentos de acordo com padrões definidos ou 

propostos, com o intuito de produzir resultados desejados (Black 2002). Quando questões éticas 

são envolvidas, exigindo alta complexidade em aplicação no mundo real, somente a lei não é 

suficiente, sendo necessárias alternativas de regular comportamentos diversos na sociedade 

(Hagendorff 2019). Com adicional complexidade, regular tecnologias “disrruptivas” exige 

modelos distintos dos tradicionais, haja vista a imprevisibilidade de alternativas de implantação e 

de impactos (Kaal & Vermeulen 2017). 

Uma das primeiras barreiras são os diferentes entendimentos sobre o termo “inteligência 

artificial” em suas diversas formas de abordagem e de aplicação na sociedade (Firth-Butterfield 

2017; Buiten 2019), dificultando legisladores a acompanharem o ritmo em que a tecnologia evolui 

e se modifica; o que reforça a necessidade de um modelo de construção legislativa inovador 

(Villaronga & Heldeweg 2018; Cerka et al. 2015; Larsson 2020; Taeihagh 2021). 

 

2.3.1 Legislação sobre IA – Hard law 

  No contexto global, observa-se grande distância entre os países na maturidade de discussões 

sobre IA na esfera legislativa. Contudo, antecipando um cenário próximo, Ruttkamp-Bloem (2023) 

alerta para o risco de empresas multinacionais de tecnologias migrarem para países com fraca ou 

inexistente legislação. No escopo das leis existentes (hard law), raras leis já foram aprovadas para 

regular a inteligência artificial considerando as questões éticas, enquanto muitas discussões ainda 

ocorrem nas casas legislativas nacionais, supranacionais, e subnacionais, como pode ser 

acompanhado pelo observatório da OCDE (OECD  2022c).  

Entre as poucas leis, a maior abordagem ocorre para regulação de aplicações específicas, como 

veículos autônomos, reconhecimento facial (Tangerding 2021; Husch & Teiden 2017; Imai 2019; 
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Chen 2021), por exemplo, com focos menos abrangentes sobre princípios éticos (tabela 2). 

Consistem em abordagens dirigidas aos principais riscos daquela tecnologia, e nem sempre se 

estendem aos aspectos éticos. Casos de legislação para veículos autônomos geralmente se aplicam 

a ajustar a legislação de tráfego do país para aceitar os testes com tais veículos em níveis de 

autonomia mais baixos. Depois, evoluem para permitir produção de tais veículos. São casos com 

maior foco nos temas segurança, transparência e autonomia humana. Para os casos de legislação 

para uso de biometria, amplia-se a mais princípios como o caso do direito à privacidade. 

 

Tabela 2: Exemplos de leis aprovadas que fazem algum tipo de regulação sobre uso da IA. 

 

Fonte: Elaboração própria 

 A complexidade de aprovação de uma lei transversal que contemple um amplo conjunto de 

princípios éticos e que seja aplicada com a necessária amplitude de modelos de desenvolvimento e 

tipos de comercialização e utilização, tem feito discussões se estenderem nos últimos anos (OECD  

2022c). 

Tema Abordagem País/Estado Referência

Ética em dados

Alteração de lei para exigência de política sobre

ética em dados nas organizações

Dinamarca Danish Government (2020)

Alteração de lei para definir condições de

permissão de veículos autônomos nas estradas

e sobre a guarda dos dados por eles gerados

Alemanha German Federal Government (2021)

Autorização para teste e/ou autorização para

uso de veículos autônomous em algumas

modalidades. 

Alabama, Arizona, Arkansas,

California, Colorado, Connecticut,

District of Columbia, Florida,

Georgia, Hawaii, Illinois , Iowa,

Kansas, Louisiana, Maine,

Massachusetts , Michigan,

Nebraska, Nevada, New Hampshire,

New Mexico, New York , North

Carolina, North Dakota, Ohio,

Tennessee, Texas, Utah, Vermont ,

Virginia , Washington, West

Virginia	

Insurance Institute for Highway Safety (2022). 

Novas regras para algumas categorias de

veículos autônomos

União Europeia European Commission (2022b)

Revisão da lei de tráfego para regulação de

algumas modalidades de veículos

automatizados. 

Japão National Policy Agency of Japan (2020)

Regulação de algumas modalidades de veículos

autônomos 

Coreia do Sul Kim et al. (2022)

BLK (2020)

Proíbe instituições privadas de coleta e uso de

informações biométricas

Illinois  Illinois General Assembly (2008) 

Regula o uso de reconhecimento facial California

Washingtom, DC

California General Assembly (2020),

OECD (2022b) 

Proíbe o uso de reconhecimento facial em

organizações públicas

Northampton, MA ; Brookline, MA;

Cambridge, MA ; Springfield, MA ; 

OECD (2022b) 

Regulação das tecnologias para vigilância

pública 

New York OECD (2022b) 

Veículos autônomos

Informações biométricas
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As discussões no âmbito legislativo em torno de uma lei abrangente geralmente se iniciam 

com a definição de inteligência artificial (AI-HLEG 2019a), que por si, já gera percepções 

diferenciadas até mesmo entre os especialistas (Firth-Butterfield 2017; Larsson 2020). A variedade 

de dimensões abordadas pela proposta de se regular a IA tem movimentado as comissões nos 

parlamentos com a participação de especialistas no tema (AI-HLEG 2019a; AI-HLEG 2019b; 

House of Lords 2018; German Federal Government 2019). 

Um dos projetos de lei mais debatidos tem sido o Ato Europeu para IA (European Commission 

2021a), fundamentado no trabalho do Grupo de Especialistas para IA formado para esse fim (AI-

HLEG 2019b). O Modelo regulatório defendido pelo Parlamento Europeu é constituído de um 

instrumento horizontal em toda a União Europeia, com abordagem baseada em risco 

proporcional e códigos de conduta para sistemas de IA. A obrigatoriedade das ações se aplica 

para situações classificadas como risco elevado; permitindo, portanto, aos demais casos, apenas 

o seguimento de um código de conduta de maneira voluntária, o que tem sido questionado por 

Djeffal (2022).  

Além da classificação em risco alto e risco baixo ou mínimo, a proposta europeia também 

criou uma categoria de riscos inaceitáveis para representar as práticas proibidas, definidas 

como aquelas com potencial para manipulação de pessoas por meio de técnicas subliminares, 

para exploração de grupos vulneráveis, para causar danos psicológicos ou físicos, e de 

atribuição de rótulos a pessoas.  Destaca-se como prática proibida a utilização de sistemas de 

identificação biométrica à distância em tempo real para espaços públicos, permitindo poucas 

exceções. Ainda para sistemas de risco elevado, entre as obrigações associadas à transparência, 

destaca-se obrigatoriedade de se informar as pessoas, quando elas estão interagindo 

diretamente com um sistema de IA, ou quando suas emoções ou características estão sendo 

reconhecidas por meios automatizados (European Commission 2021a).  

 O grande número de discussões e engajamento promovido pelo Parlamento Europeu na 

proposta de Ato para IA permitiu avaliações profundas para sua evolução (European Parliament 

2022a; Georgieva et al. 2022; Muller et al. 2022a, 2022b, 2022c; Bogucki et al.  2022) em 

diversas dimensões que ainda estão em andamento. Destacam-se as recomendações por 

harmonização com vários artigos da lei europeia para proteção de dados pessoais (EU GDPR 

2016), demonstrando a estreita relação existente entre a regulação de sistemas de IA e a de 

proteção de dados pessoais (Bogucki et al.  2022), fato antecipado por Firth-Butterfield (2017) e 
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Butterworth (2018). Similarmente, foram identificadas relações com outras leis como a legislação 

sobre segurança cibernética, serviços digitais, marketing digital, governança de dados (Bogucki et 

al.  2022; Muller et al. 2022a).  

 

2.3.2 Soft law para a IA 

O rito necessário ao trâmite legislativo impõe uma velocidade na legislação tradicional muito 

menor ao necessário para acompanhar a evolução da IA, seja em sua concepção, seja em sua 

aplicação na sociedade (Marchant 2019; Villaronga & Heldeweg 2018; Tokmakov 2019). Este 

descompasso é o primeiro motivador para adoção de alternativas a hard law para regulação da IA. 

A segunda causa reside no fato de que a IA envolve aplicações transversais a múltiplos setores e 

grupos culturais de stakeholders, resultando em um sistema de equações de complexa solução. 

Portanto, seria insustentável tentar resolver os desafios regulatórios da IA apenas com hard law 

(Marchant 2019; Gutierrez & Marchant 2021).  

A percepção de que a legislação não consegue cobrir todos os aspectos da responsabilidade 

sobre algoritmos de IA (Mäntymäki et al. 2022a) reforça o entendimento de que a adoção de soft 

laws, encaixa-se perfeitamente às necessidades de normatização de tecnologias inovadoras, e, em 

especial, à inteligência artificial (Marchant 2019; Wallach & Marchant 2019); minimizando os 

riscos de se partir para adoção de uma legislação sem a maturidade necessária (Scherer 2016; 

Hopster & Maas 2022).  

Soft laws são normas flexíveis, não obrigatórias, que requerem uma governança para 

minimizar o risco de perder legitimidade. Por isso, sua implantação geralmente é embutida em 

programas de fomento, nos quais são estruturados processos com forte preocupação em 

engajamento. Em alguns casos, soft law é a própria estratégia de governança. Geralmente, são 

utilizadas para princípios, códigos de conduta, guias técnicos, recomendações, guias para 

certificação, estratégias e padrões (Senden 2005; Nolan 2013; Gutierrrez & Marchant 2021; 

Marchant 2019; Cogliaanese 2020; IEEE 2019b). A busca pelo estabelecimento de princípios 

éticos para a IA tem resultado em muitas iniciativas de soft law pelas organizações governamentais 

de todo o mundo, embutidas em estratégias de transformação digital, estratégias de IA, ou apenas 

focadas na regulação da IA (Fjeld et al. 2020; Jobin et al. 2020; IEEE 2020a). 

Adicionalmente, merecem destaque algumas iniciativas de grande repercussão promovidas por 

associações de pesquisadores, pela academia e pelo setor privado como a Partnership on AI to 
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Benefit People and Society (2016), AI4People (2018), Future of Life Institute (2019), o Institute 

of Electrical and Electronics Engineers (2022b), Microsoft (2020). Também possível a associação 

em instituições públicas, em organizações que reúnem governos como a União Europeia, e os 

intergovernamentais, como a união do Conselho Europeu, da Agência da União Europeia para 

Direitos Fundamentais, do Banco de Desenvolvimento Interamericano, da Organização para 

Cooperação e Desenvolvimento Econômico, das Nações Unidas, da Unesco e do Banco Mundial 

no GlobalPolicy.AI (2021). 

Uma vez que padrões são acordos baseados em especificações mínimas necessárias para o 

ciclo de vida de produtos e serviços (Dignum 2022), várias organizações especializadas no 

estabelecimento de padrões ligados à tecnologia têm investido neste tipo de soft law sob diversas 

abordagens, desde modelos organizacionais, processos produtivos e gerenciais, até modelos 

algorítmicos (ISO 2021a; ISO 2021b; ISO 2021c; ISO 2022a; ISO 2022b; IEEE 2019a; IEEE 

2020b; IEEE  2021a; IEEE 2021b;  IEEE 2021c; IEEE  2021d; IEEE 2022a; Taddeo & Floridi 

2018; Adadi & Berrada 2018; Neznamov 2020). 

E, por fim, soft laws utilizadas para banir mau uso da IA se constituem em uma forma mais 

direta de alertar para usos extremos (ex: armas autônomas letais), focando no que é proibido (Future 

of Life 2017; Stop Killer Robot Coallision 2020; University of Ottawa 2017). 

O uso de soft law pode ser feito como uma estratégia de comunicação e preparação para 

instrumentos legais mais fortes, muito comum na forma de “white papers” e programas de ação. 

Contudo, também pode ser utilizado como um instrumento interpretativo para uma comunidade 

jurídica sobre um tema ou lei existente. Na primeira abordagem, soft law apresenta natureza 

transitória, na segunda, permanente (Senden 2005). Quando adotada a combinação de soft law com 

hard law, obtém-se maior efetividade (Amigoni & Schiaffonati 2018; Scherer 2016; Rahwan 2017; 

Boden et al. 2017; Wallach & Marchant 2018). Em ambos os casos, a aplicação de soft law requer 

clareza dos papéis e responsabilidades, portanto, de um modelo de governança (Nolan 2013).   

Em estudo sistematizado, Gutierrez e Marchant (2021) identificaram 634 organizações e 

associações em todo o mundo que prestam serviços de criação, fomento ou certificação de soft laws 

dirigidas a IA.  Fazem parte dessa amostra, empresas do setor privado, organizações públicas, 

academia, e associações sem fins lucrativos que reúnem pesquisadores, patrocinadores influentes, 

atuando em diferentes formatos. Como resultados, foram apresentados padrões de processos e 
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práticas, guias de princípios éticos e programas de certificação para produção de sistema de IA, 

sendo a maior parcela provida diretamente ou em parceria com instituições de governo. 

 

2.3.3 Modelo híbrido –Hard law e Soft law  

Dado o desafio exposto, o conceito de regulação dinâmica se aproxima da solução para a 

regulação da IA na medida em que se fundamenta no estabelecimento de um processo contínuo de 

aprendizagem relacionando-se às descobertas tecnológicas com a regulação, em uma alimentação 

mútua (Lewis & Yildirim 2002; Kaal & Vermeulen 2017). Com fito em superar tais desafios, 

pesquisadores estudam como hard laws e soft laws poderiam ser efetivas na regulação da IA (AI 

HLEG 2019b; Marchant 2019; Gutierrez & Marchant 2021). 

Em uma revisão sistemática da literatura sobre a regulação e governança da IA de 2009 a 2020, 

de Almeida et al. (2021) buscaram unir as principais propostas de 21 frameworks apresentados para 

regular a IA. Construíram em uma visão holística  um framework que representasse os 

macroprocessos necessários entre os principais stakeholders envolvidos na regulação da IA de uma 

nação: governo - legislativo, executivo e judiciário (Maluf 1995), sociedade, academia e 

provedores de sistemas de IA. O estudo resultou no framework AIR – Artificial Intelligence 

Regulation, como proposta de modelo de governança da IA de um país no qual ocorrem 

simultaneamente e necessariamente, processos para elaboração de soft laws e de hard laws, 

coadunando com as percepções de Stuurman e Lachaud (2022), e de Gutierrez e Marchant (2021).   

 

2.4. Papel do Governo na governança de IA de um país 

O ecossistema de governança e regulação representado no AIR (de Almeida et al. 2021) 

apresenta, de maneira sintetizada, esforços em dimensões diferentes, mas, integrados, na tentativa 

de demonstrar a multidisciplinaridade (Bonnemais et al. 2018) necessária ao contexto social e 

político que a IA se encontra (Leitner & Stiefmueller 2019). Não obstante a previsão da sociedade, 

da academia e da indústria envolvida em produtos e serviços com IA embutida, o papel do Governo 

se apresenta como protagonista da governança de IA de um país, respeitando a missão de cada 

esfera de governo – Executivo, Legislativo e Judiciário.   

Em uma posição de protagonismo no poder Executivo, propõe-se a criação de uma Agência 

Reguladora como uma instância desse poder para assumir atribuições de pesquisa, construção de 

padrões, certificação e auditoria.  Uma vez criada, a Agência Reguladora inicia processo para 
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criação de estudos e testes para dar subsídio à elaboração das leis, enquanto também avalia 

propostas de leis em discussão no Legislativo; e normativos são elaborados de maneira incremental, 

acompanhando a evolução da tecnologia e das leis criadas e/ou ajustadas. Como atribuições para a 

Agência Reguladora foram previstas: análise de impacto da legislação nos sistemas de IA, 

elaboração de padrões técnicos, certificações de organizações e de seus sistemas de IA, além de 

auditoria. Tais ações se aplicam ao escopo de: representação formal de regras e dilemas éticos, 

análise de impacto dos sistemas de IA nos stakeholders, avaliação da governança de dados, 

avaliação do processo de desenvolvimento de sistemas de IA, identificação de vieses, avaliação 

das ações utilizadas para mitigação de riscos.   Em paralelo, ocorrem interações com órgãos de 

padronização internacionais em torno das boas práticas para uso e desenvolvimento de sistemas de 

IA. Admite-se a possibilidade de segmentação das atribuições da entidade “Agência Reguladora” 

a várias agências a depender da formatação que os Governos possuírem.  

Responsável pela legislação, o Legislativo, em seu papel representativo, por meio de canais 

voltados aos cidadãos, mantém-se aberto a receber contribuições às propostas de leis sobre a 

regulação da IA. Como parte de um processo contínuo entre Legislativo e Executivo, Agência 

repassa ao Legislativo documentos e análises sobre soft laws que fundamentem a legislação em 

construção, o que pode ocorrer pelas comissões legislativas nos parlamentos e assembleias. E o 

Legislativo, por sua vez, repassa à Agência as versões de propostas de leis em discussão. Em 

sucessivas iterações, os fluxos citados permitem uma construção legislativa incremental e 

compatível à filosofia Ágil (Nerur, S. & Balijepally 2007; Mohammad 2017), até que exista 

maturidade para aprovação ou evolução das leis.  

Observa-se  movimento iterativo semelhante na construção do Ato Europeu para IA (European 

Commission 2021a), quando o grupo de especialistas contratados pela Comissão Europeia fez e 

discutiu os estudos com o Parlamento Europeu (AI HLEG 2019b; European Parliament 2022a). 

Algumas atribuições previstas no AIR para a Agência Reguladora correspondem ao funcionamento 

de uma sandbox  - ambiente controlado por organizações regulatórias no qual são realizadas 

pesquisas e testes com tecnologias para comprovação de funcionalidades e análises de riscos 

(European Parliament 2022c). Confirmando as previsões, uma primeira sandbox regulatória para 

IA foi apresentada pela Comissão Europeia para estabelecer padrões no desenvolvimento de 

sistemas de IA (European Commission (2022c).  
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Em meio às discussões sobre emendas legislativas ao referido ato, e na proximidade dele ser 

transformado em lei,  Stahl et al. (2022b) avaliaram as atribuições previstas para o Conselho de IA 

Europeu, e apresentaram uma proposta de criação e uma Agência de IA com estrutura mais robusta 

à altura das necessidades regulação e de  governança de IA ao bloco Europeu, e à previsão de 

sandbox pelo Ato de IA Europeu (European Parliament 2022c; European Commission 2021a). Na 

mesma direção, o governo da Noruega estabeleceu uma sandbox regulatória para IA (Norwegian 

Ministry of Local Government and Modernisation 2020), e o Reino Unido, estabeleceu sandbox 

para novas tecnologias que envolvam sistemas para área de saúde, realidade aumentada e 

reconhecimento facial (Information Commissioner’s Office 2022).   

Por sua vez, o Judiciário, na proposta do AIR, recebe da Agência Reguladora de IA 

documentos sobre as organizações, produtos e serviços certificados, e encaminha os resultados de 

julgamentos efetuados em incidentes ou outros litígios envolvendo a IA, requerendo, para isso, 

transparência na produção de sistemas de IA que garantam compreensão para os julgamentos.   

As propostas e ações dirigidas a uma convivência entre hard law e soft law, materializadas em 

legislação, recomendações governamentais e padrões internacionais para governança de IA 

(Dignum 2022)  geram expectativas na sociedade, na academia e no próprio governo de que 

organizações públicas adiram ao movimento dentro de sua esfera de poder (figura 1), e implantem 

práticas e processos para que o uso e o desenvolvimento de sistemas de IA sob sua responsabilidade 

considerem as questões éticas (Mäntymäki et al. 2022a). 

 

 

Figura 1: Fatores geradores de expectativas de iniciativas para governança de IA nas organizações públicas. 

Fonte: Elaboração própria. 
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2.5. Limitações, Contribuições e Agenda 

A presente pesquisa não foi exaustiva em análise de projetos de lei em discussão sobre IA nas 

casas legislativas, uma vez que o conteúdo e forma dessas proposições são suscetíveis a muitas e 

frequentes mudanças. O caso do Ato Europeu (European Commission 2021a) foi abordado em 

razão do longo  e transparente processo em torno de sua construção, com amplo envolvimento da 

academia e governos, o que coloca o trabalho do Parlamento Europeu como referência para outros 

parlamentos. Quanto a leis sancionadas para IA, apesar dos esforços com parlamentos e no 

observatório de IA da OCDE (OECD 2022c) o levantamento realizado não pode ser considerado 

completo, visto que a cada dia uma proposta de lei em discussão pode ter sido aprovada e 

sancionada. 

O estudo contribui com maior clareza sobre as razões para a regulação da IA, um 

aprofundamento nos conceitos envolvidos quando se refere à existência de questões éticas no uso 

e desenvolvimento de IA -  valor, moral, ética, teorias éticas, dilemas éticos, vieses, e temas 

abordados nos guias de princípios éticos. Apresentou as formas de regular a IA, e expôs porque a 

necessidade de  regulação da IA evolui para a governança de IA em um país, com dependência das 

ações dos órgãos de governo para tal fim. A pesquisa também apresentou casos reais que 

implantaram recentemente atribuições previstas no framework AIR (de Almeida et al. 2021), 

confirmando a combinação hard law e soft law para regular a IA, e a importância das instituições 

públicas na regulação da IA. 

Abstraindo-se da missão de cada esfera de governo nos processos envolvidos para regulação 

de IA de um país, cada organização pública que produz e utiliza sistemas de IA, é uma entidade 

que precisa se inserir nas determinações legislativas e nas soft laws de seu país. Posto isso, propõe-

se uma agenda de investigação de como as organizações públicas, independentemente de sua esfera 

de governo, estão  interpretando a necessidade de considerar as questões éticas ao produzirem 

sistemas de IA. 
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3. GOVERNANÇA DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NAS ORGANIZAÇÕES 

PÚBLICAS: FUZZY E CRISP-SET QCA APLICADAS A PROCESSOS E PRÁTICAS 

QUE CONSIDEREM PRINCÍPIOS ÉTICOS  

 

RESUMO 

A corrida pela regulação e governança global da inteligência artificial (IA) tem desafiado 

pesquisadores, gestores, juristas, legisladores e a própria sociedade. Enquanto observam esse 

movimento, organizações públicas se deparam com a necessidade de se estruturarem para que seus 

sistemas de IA considerem princípios éticos. A presente pesquisa teve como objetivo investigar 

como as organizações públicas têm incorporado as diretrizes apresentadas pela academia, pela 

legislação e pelos padrões internacionais, ao seu modelo de governança, de gestão e de  

desenvolvimento  de sistemas de IA de maneira a considerar princípios éticos. Foram elaboradas 

proposições sobre os processos e práticas recomendados pela literatura especializada na 

implantação da governança de IA.  Questionário e roteiro de entrevista foram construídos e 

submetidos à avaliação por uma banca de juízes, seguida de pré-testes. Procedeu-se uma busca em 

organizações públicas que tivessem sistemas de IA em operação, resultando em amostra composta 

de vinte e oito organizações públicas, distribuídas em dezessete países. Com objetivo exploratório 

e descritivo, em uma abordagem qualitativa e quantitativa, foi utilizado o método Qualitative 

Comparative Analysis (QCA), nos modos crisp-set e fuzzy, a partir das respostas de questionários, 

cujos resultados foram complementados com análise de conteúdo das entrevistas e documentos 

disponibilizados. Os resultados permitiram identificar como processos e práticas dirigidos à 

aplicação de princípios éticos na produção de sistemas de IA têm sido combinados e internalizados 

aos modelos de governança, de gestão e de desenvolvimento de sistemas de IA nessas organizações 

públicas; como utilizaram habilitadores no auxílio da implantação da governança de IA; e como 

enfrentaram as dificuldades nessa jornada. Os resultados também fundamentaram a elaboração do 

framework AIGov4Gov que apresenta como os processos e práticas se distribuem em uma 

organização pública para implantar sua própria governança de IA, unindo unidades de negócio e 

unidade de TI. E no propósito da governança de IA, como organizações públicas se relacionam 

com agências de governo para padronização, assim como interagem com organizações parceiras e 

terceirizadas para a produção de sistemas de IA em atendimento a princípios éticos.  Como 

contribuição aos gestores e pesquisadores, além do conhecimento de como as organizações se 

estruturaram para atender às questões éticas envolvidas na produção de sistemas de IA, a pesquisa 

apresentou um modelo integrado de processos e práticas de governança, de gestão, e de 

desenvolvimento de sistemas de IA, que se estendem do nível estratégico até o nível operacional 

de uma organização pública para implantação da sua governança de IA, de maneira que ela possa 

se inserir na governança de IA de seu país, e, assim, somar ao movimento global de governança de 

IA.  

Palavras-chave: Governança de IA, Regulação de IA, IA responsável, Ética na IA, IA nas organizações públicas, 

Fuzzy QCA. 
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ABSTRACT 

The race for artificial intelligence (AI) regulation and global governance has challenged 

researchers, managers, jurists, legislators and society itself. While observing such movement, 

public organizations are faced with the need for structuring themselves so that their AI systems 

consider ethical principles. This research investigated how public organizations have incorporated 

the recommendations presented by academia, legislation and international standards, to their 

governance, management and AI systems development models, in order to consider ethical 

principles. Propositions were elaborated on the processes and practices recommended by the AI 

governance literature. A questionnaire and interview script were elaborated and submitted to 

evaluation by a judges’ board, followed by pre-tests. A search was carried out in public 

organizations that had AI systems in operation, resulting in a sample composed of twenty-eight 

public organizations, distributed in seventeen countries. With an exploratory and descriptive 

objective, through a qualitative and quantitative approach, the Qualitative Comparative Analysis 

(QCA) method was used, in crisp-set and fuzzy modes, based on questionnaire responses, whose 

results were complemented with content analysis of interviews and shared documents. As results, 

one could know how those organizations have combined processes and practices for applying 

ethical principals in such way to incorporate them to their governance, management and AI systems 

development models; how they used enablers to support their AI governance implementation; and 

how they faced difficulties on this journey.  The results also supported the elaboration of the 

AIGov4Gov framework, which presents how processes and practices are distributed in a public 

organization to implement its own AI governance, joining business units and IT units. In addition,  

how public organizations relate to government agencies for standardization, as well as interact with 

partner and third-party organizations for AI systems development in compliance with ethical 

principles. As a contribution to managers and researchers, in addition to knowledge on how 

organizations are structured to meet the ethical issues involved in AI systems development, the 

research presented an integrated model of governance and management processes and practices, 

which extend from the strategic level down to the operational level of a public organization to 

implement its AI governance, so that it can be part of its country’s AI governance, and thus join 

the global AI governance movement. 

Key words: AI governance, AI regulation, Responsible AI, Ethical AI, AI in public organizations, Fuzzy QCA 
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3.1. Introdução 

O movimento pela regulação e governança da inteligência artificial (IA) tem envolvido uma 

variedade de stakeholders, com destaque aos governos, nas esferas executiva, legislativa e 

judiciária, a academia, e órgãos internacionais de padronização (Gutierrez & Marchant 2021; 

OECD 2022c). 

Não obstante a literatura especializada em regulação e governança de IA ter se apresentado 

com expressivo número de ensaios teóricos na tentativa de explicar classificações de modelos 

conceituais em diferentes abordagens (de Almeida et al. 2021; Stix 2021), a governança de IA 

ainda é uma área de pesquisa subdesenvolvida (Taeihagh 2021), requerendo uma maior 

compreensão de como as organizações têm interpretado e incorporados princípios éticos em suas 

práticas, processos e estrutura para produção de sistemas de IA (Mäntymäki et al. 2022a; Mikalef 

et al. 2022). 

Em pesquisa sistemática sobre a inteligência artificial na governança pública, Zuiderwijk et al. 

(2021) identificaram lacunas tanto nos processos, quanto no conteúdo das pesquisas. Para atender 

à primeira lacuna, os autores recomendaram adoção de múltiplos métodos orientados a dados, para 

se obter com pesquisas empíricas, abordagens exploratórias que também permitam análises 

qualitativa-quantitativas, de maneira a se aprofundar nos aspectos próprios da governança no setor 

público em relação à produção de sistemas de IA, com destaque para as questões éticas que a IA 

pode gerar. Entre as lacunas quanto ao conteúdo, os autores destacaram a necessidade de se 

investigar: planos e estratégias dos órgãos governamentais para implantação de sistemas de IA; 

práticas de gestão de riscos da IA no setor público, com ênfase nas questões éticas; e os possíveis 

modelos de governança de IA no setor público. 

O cenário atual do ecossistema de regulação da IA, formado pelo conjunto de stakeholders, 

processos e produtos dirigidos a sistemas de IA responsáveis (Minkkinen et al. 2022) é 

caracterizado por: 

a) Raros casos de legislação aprovada, com sinais de muitas evoluções nos próximos anos 

(OECD 2022c); 

b) Muitas propostas de leis tramitando em Casas Legislativas nacionais, supranacionais e 

subnacionais de vários países, tanto com abordagem geral para a IA, quanto para serviço 

específico sustentado pela IA (OECD 2022c; European Commission 2021a); 
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c) Variados instrumentos normativos, em diversas abordagens, contemplando princípios éticos, 

recomendações, políticas e estratégias elaborados por organizações em todo o mundo com 

boas práticas de uso e desenvolvimento de sistemas de IA (Fjeld 2020; Gutierrez & Marchant 

2021). 

Considerando a importância que as instâncias governamentais exercem nos esforços de 

regulação e de governança de IA (de Almeida et al. 2021, Stix 2021), os potenciais benefícios e 

riscos que a IA pode trazer à sociedade quando suporta organizações do setor público (Zuiderwijk 

et al. 2021), e o desafio de evitar a perda de confiança no governo e nas decisões governamentais 

(Zuiderwijk et al. 2021) suportadas por sistemas de IA, torna-se crucial entender:  como 

organizações públicas estão adaptando ou implantando seu modelo de governança, de gestão e de 

desenvolvimento, para produzir sistemas de inteligência artificial (IA) que considerem princípios 

éticos? 

 

3.2 Da Governança corporativa pública até a governança de IA 

Unindo conceitos de diversas abordagens Matei & Drumasu (2015 p. 497) definiram 

governança corporativa como  “forma como uma organização (pública ou privada) é liderada e 

controlada, com o propósito de obter desempenho/cumprimento de suas responsabilidades com 

sucesso e agregação de valor, bem como utilizar eficientemente recursos financeiros, humanos 

materiais e informacionais, respeitando aos direitos e obrigações de todas as partes envolvidas 

(acionistas/investidores, Conselho de Administração, administradores, funcionários, Estado, 

fornecedores, clientes e demais pessoas com interesse direto)”.  

 

3.2.1 Governança pública 

Considerada como precursora da governança corporativa (Heracleois 2012), a Teoria da 

Agência descreve as relações entre o Principal que delega ações executivas ao Agente, nas quais o 

proprietário é afetado pelas escolhas do Agente (Jensen & Meckling 1976). Trata-se de uma 

importante ferramenta analítica para situações que envolvam delegações, independentemente do 

contexto institucional, como aquelas existentes em uma governança (Wiseman et al. 2012). 

Para o propósito da presente pesquisa, cujo locus são organizações públicas, o conceito de 

governança requer uma conotação mais próxima dos serviços públicos na qual destaca-se o 

relacionamento entre os formuladores de políticas e / ou administradores de organizações públicas 
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e os gerentes seniores, dada a tarefa de tornar essas políticas em realidade (Cornforth 2003); mas, 

também considerando a relação da sociedade na formulação de políticas públicas (Leftwich 1993; 

Rhodes 1997). Nesse sentido, o conceito coaduna com o de “Boa Governança”, cunhado pelo 

Banco Mundial (IFAD 1999), e com o da “Nova Governança Pública” (Osborne 1997). Pilar da 

“Nova Governança Pública” e da “Boa Governança”, a accountability  é compreendida como uma 

relação social na qual um ator sente uma obrigação para explicar e justificar sua conduta para algum 

outro ator (Bovens 2009). A accountability pública é aquela dirigida ao objeto público, gastos 

públicos, no exercício do poder público ou na condução de instituições públicas (Scott 2000). 

 

3.2.2 Governança de TI 

De acordo com o IT Governance Institute (2003 p. 19), a Governança de TI é “parte integrante 

da governança corporativa e consiste na liderança e nas estruturas e processos organizacionais 

que garantam que a TI da organização sustente e amplie a estratégia e os objetivos da 

organização”.  

Dada a importância estratégica que a Tecnologia da Informação (TI) tem exercido para as 

organizações, a governança de TI tem ganhado destaque para garantir o alinhamento da TI com os 

objetivos das organizações (De Haes & Gremberg 2004; Weill & Ross 2004), sendo considerada 

parte integrante da governança corporativa (Correia & Água 2021).  

Integrando liderança, estrutura, comitê e processos organizacionais nos níveis estratégico e 

tático (Simonsson & Johnson 2006), a governança de TI tem sido implantada com um foco na fusão 

entre TI e negócio com deliberações do conselho executivo tendo a participação da TI (Aasi et al. 

2014; Grembergen 2002; Correia & Água 2021), de maneira a contemplar os riscos e o desempenho 

associados às estratégias corporativa e de TI (De Haes & Gremberg 2004). 

Para realizar a governança de TI, faz-se necessária uma estrutura composta de comitê de TI, 

processos e mecanismos, utilizando-se de recursos humanos envolvidos em uma cultura dirigida 

às necessidades e objetivos da organização (Aasi et al. 2014). Atuando tanto em nível estratégico, 

quanto tático (Simonsson & Johnson 2006), os processos da governança de TI atuam no contexto 

do alinhamento estratégico, dos riscos, da gestão de recursos, da distribuição de valor e do 

desempenho da organização (Aasi et al. 2014). 
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3.2.3 Governança de IA 

O propósito de uma IA que considere princípios éticos traz novas obrigações para as 

organizações produzindo um novo ecossistema a ser governando e gerido de forma sustentável 

(Hickman 2020). Tais implicações refletem-se nos processos e na estrutura de governança 

corporativa (ISO 2022a) cujos ajustes precisam manter serviços digitais confiáveis (Zuiderwijk et 

al. 2021; ISO 2022a). Contudo, os tradicionais processos e estruturas de governança existentes 

parecem não ser suficientes a atender os desafios da Governança de IA (Taeihagh 2021).   

Nas instituições públicas, a responsabilidade e o desafio são maiores, porque, além de 

precisarem governar sua IA, recai o peso de um cenário no qual os cidadãos não escolhem os 

produtos de IA, mas, são obrigados a consumi-los na medida em que são embutidos nos serviços 

públicos (Zuiderwijk et al. 2021). Isso ocorre porque o ciclo de vida de um sistema de IA de uma 

organização pública não existe de forma isolada, ele interseciona com o ciclo de vida da política 

pública. É inevitável não haver impacto na política em decorrência de êxitos, falhas ou mesmo 

danos causados pelo sistema de IA (González et al. 2020). No entanto, também parece ser consenso 

a crença de que uma governança efetiva da IA aumentaria as chances de segurança, de 

accountability, de mais responsabilidade na pesquisa, desenvolvimento e aplicação dessa 

tecnologia (Cihon et al. 2020).  

Na prática, identificam-se organizações vivenciando um clássico “problema de tradução”, 

caracterizado pela proliferação de guias com princípios éticos abstratos e distantes de sua 

implementação por práticas e processos associados à governança da IA (Morley et al. 2020b). 

Como consequência, passam a ser urgentes novas ferramentas para operacionalização dos 

requisitos éticos nas organizações (Mäntymäki, et al. 2022a). Em meio a tantos caminhos a trilhar, 

um ponto é destaque nas discussões: a necessidade de uma governança de dados que estabeleça 

processos e condições de gestão do ciclo completo dos dados como condição básica à governança 

da IA (Taeihagh 2021). Outro aspecto comum às discussões sobre Governança de IA e Governança 

de Dados, é a necessidade de se convergir interesses e benefícios de muitos stakeholders (de 

Almeida et al. 2021; Wright & Schultz 2018, Abraham et al. 2018), o que naturalmente remete à 

discussão para a Teoria dos Stakeholders, fundamentada na tríade: união de interesses, postura 

estratégica cooperativa, e rejeição a uma visão estritamente econômica.  
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O modelo parece conter elementos cruciais para resolver problemas interdisciplinares (Shah 

2022), como o caso da governança da IA em organizações públicas, na qual os aspectos de 

regulação impactam potencial distinção de valores entre alguns stakeholders (Rose et al. 2018; Vial 

2019). O propósito da aplicação de princípios éticos para maximizar benefícios e minimizar riscos 

da IA apresenta-se para viabilizar a colaboração dos stakeholders nas organizações e nações no 

contexto da regulação e da governança da IA. Esse esforço já é evidente desde o início de um 

projeto de IA, onde a análise de impacto nos stakeholders (Wright & Schultz 2018; AI HLEG 

2019b; Government of Canada 2020a) é realizada para ser estrutura basilar a todas as ações de 

mitigação de riscos no ciclo de vida do sistema de IA (Wirtz et al. 2022). 

Pesquisando como a Teoria dos Stakehoders se aplicaria nas iniciativas de governo eletrônico, 

Rose et al. (2018) destacam que os normativos das organizações públicas embutem princípios 

éticos filosoficamente sustentados, que precisam observar todos envolvidos no novo modelo de 

prestação de serviços. Preocupação semelhante foi resultado da pesquisa de Vial (2019) sobre 

transformações digitais em organizações, chamando a atenção para o momento de maior diálogo 

das organizações com seus stakeholders e sugerindo estudos sobre Estratégias de TI que 

considerem teorias éticas. Em estudos mais recentes, dirigidos ao engajamento de stakeholders em 

organizações de TI, Shah (2022) identificou necessidade de maior empenho das áreas de TI 

reconhecerem mais stakeholders que os habituais, na medida em que elas caminham para áreas de 

inovação, e precisam estar muito próximas das áreas de negócio (Wirtz et al. 2022).  

Considerando o foco nos impactos gerados na sociedade como uma premissa de um modelo 

de Governança de IA (Djeffal 2018), e seguindo as diretrizes da “Nova Governança Pública” e da 

“Boa Governança”, alguns pesquisadores apontam na Governança da IA, a necessidade de 

integração da Teoria dos Stakeholders com a Teoria do Contrato Social (Bonsón et al. 2021; Wright 

& Schultz 2018), haja vista a necessidade de se obter as percepções da sociedade em relação aos 

serviços prestados, assim como às percepções dos valores envolvidos nas decisões dos sistemas de 

IA.  Seguindo a inspiração de Rousseau (2016) de que o Estado deve zelar pela segurança e bem-

estar dos cidadãos, e permitindo que estes sejam ouvidos,  Rahwan (2017) baseou-se numa versão 

ampliada do “human-on-the-loop (HITL)” para “society-in-the-loop (SITL)”, na tentativa de 

inserir a sociedade na tarefa de monitoração constante do comportamento do sistema com IA, o 

que Hickman (2020) resume como human-in-the-command, sustentando-se na argumentação de 
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que somente uma monitoração coletiva seria capaz de trazer diferentes pontos de vista para algo 

que requer olhar multidisciplinar (Rahwan et al. 2019; Dignum 2019).  

Respeitando sua subordinação à governança de TI, na busca por uma efetiva implantação de 

governança de IA, Mäntymäki et al. (2022a) e Gasser & Almeida (2017) defendem a necessidade 

de um modelo em múltiplas camadas de maneira a ter na camada superior, mecanismos de captação 

dos requisitos de normativos regulatórios superiores e da legislação, traduzindo-os para o contexto 

organizacional por meio de normativos que estabeleçam os princípios éticos e condições para sua 

aplicação por meio de processos e práticas. 

 

3.3. Modelo de Pesquisa 

A pesquisa realizada na literatura especializada apresentada nas seções anteriores permitiu o 

desenho de um modelo conceitual para o estudo realizado, como ilustrado na figura 2, na qual 

observam-se no ecossistema de regulação da IA, fatores geradores de expectativas na sociedade de 

que as organizações públicas considerem princípios éticos quando produzirem sistemas de IA.  

Para atender a tais expectativas, no modelo construído, as organizações públicas adequam seu 

modelo de governança para implantar sua própria governança de IA considerando os princípios 

éticos. Nessa direção, a organização define estratégia, política e princípios éticos para sistemas de 

IA, e implanta processos e práticas envolvendo dados, mitigação de riscos, segurança e auditoria. 

Abrangendo os níveis tático e operacional, são introduzidas práticas voltadas a princípios éticos no 

seu processo de desenvolvimento de sistemas de IA. Como habilitadores das ações citadas, a 

organização treina alguns stakeholders, podendo também fazer uso de contratações e parcerias para 

tais práticas; assim como de todo o desenvolvimento dos sistemas de IA. A identificação e 

compreensão dos fenômenos apresentados no modelo de pesquisa requer a investigação de algumas 

proposições como segue. 
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Figura 2: Modelo conceitual do objeto de pesquisa 

Fonte: Elaboração propria 

 

3.4. Formulação de proposições  

3.4.1. Fatores de regulação na motivação para a governança de IA 

Considerando as diversas iniciativas em se regular a inteligência artificial por meio de 

legislação, por políticas/recomendações governamentais, e/ou padrões internacionais (Marchant 

2019; Wallach & Marchant 2019), faz necessário compreender como tais fatores têm influenciado 

a motivação das organizações públicas a implantarem sua própria governança de IA. 
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A partir do exposto, conjectura-se a proposição 1 desta pesquisa: A combinação entre 

legislação e normativos governamentais (hard law e soft law) para regulação da IA são fatores 

geradores de expectativas de que organizações públicas implantem sua própria governança de IA. 

 

3.4.2 Governança de IA nas organizações públicas – nível estratégico 

A relação entre os contextos das governanças definidos por Mäntymäki et al. (2022a), na qual 

a organização corporativa contém a governança de TI, que, por sua vez, contém a governança de 

IA, permite que se atribua à governança de IA características herdadas da governança de TI. 

Portanto, analogamente às ações que formalizam uma governança de TI (Aasi et al. 2014; 

Simonsson & Johnson 2006), considera-se o grupo de ações em nível estratégico voltadas à 

formalização da governança de IA, composto pela criação de uma estratégia para IA, de uma 

política para sistemas de IA, de um comitê ou unidade ou pessoa responsável pela governança de 

IA, a criação de um processo de governança de IA, e de princípios éticos para aplicação em sistemas 

de IA. No intuito de viabilizar e dar sustentação ao nível estratégico de uma governança de IA, 

mecanismos são criados para estabelecer uma governança de dados (Janssen et al. 2020; Rhahla et 

al. 2021; Haneem et al. 2019), processo de gestão de segurança de sistemas de IA (Breier et al 

2020; Xue et al 2020), processos e práticas voltados a mitigação de riscos (NIST 2022; Wirtz et al 

2022; Breier et al 2020), processo de auditoria de sistemas de IA, e práticas do processo de 

desenvolvimento de sistemas de IA dirigidas às questões éticas (De Silva & Alahakoon 2022; 

González et al 2020; Laato et al. 2022).  

A partir do exposto, conjectura-se a proposição 2 desta pesquisa: Processos e práticas na 

dimensão "dados", "riscos", "segurança", e "desenvolvimento" devem seguir diretrizes 

estabelecidas no nível estratégico da governança de IA. 

Considerando o fato de que cada dimensão abordada na proposição 2 pode ser decomposta em 

outras ações, para maior precisão do fenômeno, proposições derivadas foram criadas para cada 

dimensão. 

 

3.4.3 Diretrizes para processos e práticas no domínio “dados” 

 

Dada a dependência da IA em relação aos dados, estabelece-se a forte ligação entre a qualidade 

e integridade dos dados e o resultado dos serviços digitais baseados em IA (Dwivedi et al. 2021; 
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Eggers et al. 2017; Janssen et al 2020). Isso decorre porque os modelos preditivos que 

fundamentam os algoritmos de IA – conjunto de regras a serem seguidas no cálculo ou solução de 

problema (Mergel et al.  2016) - são mais precisos à medida que se aumenta o volume de dados a 

ser utilizado no treinamento, e se eleva o nível de confiabilidade desses dados (Janssen et al. 2020). 

Por esta razão, alguns riscos decorrentes do uso e desenvolvimento inadequados da IA também 

podem ser mitigados por meio de um modelo de governança de dados que contemple políticas, 

regulamentos e processos (Vining et al. 2022; Haneem et al. 2019) e que direcione a instituição à 

cultura e às ações de igualdade, de justiça, de transparência (Vetrò 2021), e de princípios eticamente 

aceitos, assim como a proteção de dados sensíveis e pessoais (Janssen et al. 2020).  

A governança de dados pode ser definida como o exercício da autoridade e controle sobre a 

gestão dos dados, por meio de uma proposta de maximizar o valor dos dados da organização e 

gestão dos riscos associados aos dados (Abraham et al. 2018). Em seu domínio, distribuídos em 

vários níveis da organização, são definidos processos como por exemplo, para gestão da qualidade 

de dados (Haneen et al. 2019; Khatri 2016), e para a gestão da proteção de dados em todo o seu 

ciclo de vida (Janssen et al 2020; Abraham 2018). Geralmente, uma unidade, uma pessoa ou comitê 

de governança de dados é criado para especificar direitos e responsabilidades sobre as decisões 

tomadas acerca dos dados pessoais da organização, e para formalizar políticas, padrões, processos 

e a monitoração da conformidade em relação aos dados (Vilminko-Heikkinen & Pekkola 2019; 

Abraham 2018; Carretero et al. 2017).  

Em uma visão mais pragmática, pesquisas apontam a implantação de governança de dados 

como requisito básico ao estabelecimento de governança da IA (Kuziemski & Misuraca 2020). 

Como consequência, a avaliação de riscos e dos princípios éticos (Vetrò et al. 2021) passa a ser 

instrumento relevante à governança de dados (Kuziemski & Misuraca 2020; Alshahrani et al. 

2021); algumas vezes, em interseção com a governança da IA (Medaglia et al. 2021; Andrews 

2018; Özdemir & Hekim 2017; Dwivedi et al. 2021; Mäntymäki et al. 2022a). 

O desafio da quebra de silos de dados (Abraham 2018) impõe grande esforço de colaboração 

de stakeholders, internos e externos, normas, e habilidades de negociação para obtenção da 

colaboração e consenso (Calzada & Almirall 2020; Micheli et al. 2020; Ruijer 2021; Benfeldt et 

al. 2020). Com a mesma fundamentação, Benfeldt et al. (2020) propõem que governança de dados 

seja compreendida como uma ação necessariamente coletiva. Seguindo as políticas estabelecidas 
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na governança de dados (Carretero et al. 2017), processos são implantados para atuar ao longo do 

ciclo de vida dos dados, abrangendo domínios de qualidade e proteção de dados (Abraham 2018).  

A qualidade de dados corresponde à capacidade dos dados de serem úteis a um determinado 

contexto (Abraham 2018). O processo de gestão da qualidade de dados visa garantir que toda a 

linhagem de dados (jornada dos dados no seu ciclo de vida) (Rhahla et al. 2021) esteja adequada 

para cada sistema ou estudo analítico que deles necessite (Carretero et al. 2017). Na 

impossibilidade de contemplar todos os dados da organização, a gestão da qualidade de dados 

direciona esforços aos dados mestres (dados de maior importância e criticidade da organização), 

que sustentam informações relativas aos principais processos de negócio (Haneem et al. 2019; 

Vilminko-Heikkinen & Pekkola 2019, Benfeldt et al. 2020). Integrada à gestão de riscos, a gestão 

de qualidade de dados pode prover mecanismos de combate a vieses e seus efeitos (Vetrò et al. 

2021); assim como a baixa qualidade de dados ocorre em situações de falhas de omissão, falhas de 

associação, descarte inadequado, e geração de decisões enviesadas e equivocadas pelos sistemas 

de IA (ISO 2021a; González et al. 2020; Liu et al. 2022b). 

Geralmente, para atender legislação, existe processo específico para gestão da proteção de 

dados pessoais (Rhahla et al 2021; Vandercruysse et al. 2020; Kuziemski & Misuraca 2020). 

Sistemas que utilizem dados pessoais geram resultados que podem impactar a vida das pessoas, 

individualmente ou dos grupos aos quais pertencem; por isso, geralmente, a legislação para 

proteção de dados pessoais impõe a coleta e tratamento apenas dos dados cujos objetivos se 

justifiquem e sob consentimento, e o direito ao “esquecimento”, por meio do qual, os dados podem 

ser retirados da base de dados, em situações onde a pessoa à qual o dado se refere, solicitar 

(Information Commissioner’s Office 2020, EU GDPR 2016, Benfeldt et al. 2020; Rhahla et al 

2021). Imersas nesse cenário, organizações têm sido encorajadas a reterem os dados pessoais de 

clientes e cidadãos pelo menor tempo possível. Conflito se estabelece porque, como sistemas de 

IA precisam de muitos dados, a solicitação de consentimento não é uma tarefa fácil. O problema 

se amplia quando forem necessárias exclusões de dados, decorrentes de demandas, à luz da lei, 

causando diferenças nos resultados (Information Commissioner’s Office 2020).  

Pelos motivos expostos, a produção de sistemas de IA que atendam a princípios éticos requer 

adequada governança de dados (Kuziemski & Misuraca 2020; Alshahrani 2021; Medaglia, 2021) 

amparada, pelo menos, por processos de gestão da qualidade de dados (Haneem et al. 2019; 
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Vilminko-Heikkinen & Pekkola 2019; Vetrò et al. 2021), e de gestão de proteção de dados pessoais 

(Rhahla et al. 2021; Kuziemski & Misuraca 2020). 

A proposição 2A fundamenta-se na decomposição da dimensão “dados” nos processos de 

governança de dados (Kuziemski & Misuraca 2020), de gestão da qualidade de dados (Rhahla et 

al. 2021) e de gestão da proteção de dados pessoais (Rhahla et al 2021; Vandercruysse et al. 2020), 

cuja formulação é:  Processo de governança de dados, processo de gestão da qualidade de dados e 

processo de gestão da proteção de dados pessoais devem seguir diretrizes estabelecidas no nível 

estratégico da governança de IA. 

 

3.4.4 Diretrizes para processos e práticas no domínio “riscos” 

A proposição 2B fundamenta-se na decomposição da dimensão “riscos” em ações 

identificadas para mitigar riscos próprios dos sistemas de IA (Wirtz et al. 2022; Vetrò et al. 2021; 

Manterelo 2018).  

Sendo os riscos a gênesis das iniciativas de regulação e governança da IA (Vetrò et al. 2021; 

Medaglia 2021; Zuiderwijk et al. 2021), os princípios éticos são construídos a partir dos riscos que 

potencialmente os sistemas apresentam (Fjeld 2020), adicionados à diversidade de stakeholders e 

dimensões necessárias à Governança de IA, sugerem muitas adaptações na gestão de riscos 

tradicional das organizações (ISO 2022a; ISO 2022b; Zuiderwijk et al. 2021). A análise também 

requer o resgate de que a Teoria da Agência amplia a literatura de riscos com a inclusão do 

problema de agência no qual as partes cooperantes têm objetivos e visão diferentes sobre o trabalho 

(Eisenhardt 1989). 

Os stakeholders  impactados direta ou indiretamente pelo sistema de IA desde o projeto até o 

sistema de IA ser descontinuado, são o ponto central da proposta de gestão de riscos (NIST 2022; 

Wirtz et al. 2022; BSA 2021). A prática de identificação dos stakeholders (indivíduos, instituições, 

grupos), suas expectativas e condições de atuação frente aos sistemas de IA, constitui-se requisito 

a um processo de gestão de riscos que acompanhe todo o ciclo de vida dos sistemas de IA (Wright 

& Schultz 2018). Na mesma direção, as propostas de auditoria nos processos associados a sistemas 

de IA, também são orientadas a riscos (de Oliveira 2019; Erlina et al. 2020), permitindo-se a 

materialização de problemas com qualquer stakeholder (Zicari et al. 2021). 
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A amplitude da gestão de riscos para sistemas de IA impõe uma abordagem multidisciplinar 

às organizações, o que que impõe atenção na criação de cultura sobre tais riscos nos stakeholders 

(Wirtz et al. 2022). 

Ao longo do tempo, mudanças de variáveis ambientais podem alterar o contexto para o qual o 

sistema de IA foi projetado, provocando comportamentos fora dos resultados desejados. Tal 

situação pode ser evitada com uma monitoração de mudanças no ambiente (regras de negócio, 

conformidades, composição do corpo funcional, tendências sociais) dentro e fora da organização, 

alimentando constantemente o processo de gestão de riscos (González et al. 2020).  

Pelo exposto, a proposição 2B foi formulada como: Processo de gestão de riscos, processo de 

auditoria, prática para identificação de stakeholders em todo o ciclo de vida de sistemas de IA, e 

monitoração de mudanças no ambiente, devem seguir diretrizes estabelecidas no nível estratégico 

da governança de IA. 

 

3.4.5 Diretrizes para processos e práticas no domínio “segurança” 

Integrada à gestão de riscos (Breier et al. 2020) e à gestão de proteção de dados pessoais, a 

gestão de segurança de sistemas de IA é aplicada para evitar ataques cibernéticos (Eggers & Sample 

2020) em todo o ciclo de vida dos sistemas de IA e dos dados (Rhahla et al. 2021; Jackson 2019b). 

Além dos ataques gerais a serviços digitais, alguns ataques foram projetados especialmente 

para explorar vulnerabilidades de algoritmos de IA, preparadas a partir de cinco modelos básicos 

(Xue et al. 2020;  Huawei 2018; European Union Agency for Cyber Security 2021; Mcgraw et al. 

2020): data poisoning - dados falsos inseridos durante a fase de treinamento podem gerar 

decréscimo de acuraria ou erros; backdoor - códigos maliciosos implantados nos dados durante o 

treinamento, para ser acionados posteriormente (Gu et al. 2019);  adversarial examples - 

perturbações cuidadosamente elaboradas na entrada do teste podem tornar o modelo errado (Chen 

et al. 2019); model stealing attack – permite que se roube os parâmetros do modelo ou que se 

recupere os dados de treinamento confidenciais; recovery of sensitive training data – tentativa de 

descobrir alguns dados usados durante o treinamento. Algumas situações favorecem tais 

vulnerabilidades, como por exemplo: outsourcing da fase de treinamento dos algoritmos ou 

modelos pré-treinados com grande volume de dados oriundos de usuários não confiáveis ou de 

terceiros, sem que tenha sido feita uma efetiva validação dos dados (Xue et al. 2020). 
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De difícil identificação, a depender do tipo do sistema de IA, os impactos de tais ataques 

podem ser apenas falhas no reconhecimento facial, até mortes em massa (Eggers & Sample 2020). 

Entre os mecanismos de controle de segurança devem ser implantados processo de gestão da 

segurança (European Union Agency for Cyber Security 2021) contemplando cada fase do ciclo de 

vida dos sistemas de IA, que, se não tratadas, geram brechas para tais ataques (Jing et al. 2021). 

Para a dimensão “segurança” , portanto, proposição 2C foi formulada como: Processo de 

gestão de segurança de sistemas de IA deve seguir diretrizes estabelecidas no nível estratégico da 

governança de IA. 

 

3.4.6 Diretrizes para processos e práticas no domínio “desenvolvimento” 

O processo de desenvolvimento e sustentação de sistemas de IA apresenta passos específicos, 

distintos daqueles dos demais sistemas. De uma maneira geral, o ciclo de vida de construção em 

IA distribui-se em: concepção e design, extração de dados, preparação dos dados, construção de 

modelo e validação, compondo a fase de projeto; e a implantação, monitoração, reavaliação e 

retirada de operação como etapas de uma fase em que o sistema está em operação no ambiente real 

(De Silva & Alahakoon 2022; Fjeld et al. 2020; ISO 2022a; Laato et al. 2022).  

Como primeira decomposição das práticas da dimensão “desenvolvimento”, considerou-se 

aquelas dirigidas às questões éticas das fases do sistema de IA em projeto e em operação, 

permitindo-se formular a proposição 2D como: Práticas que visam princípios éticos no processo 

de desenvolvimento e sustentação de sistemas de IA, em projeto e em operação, devem seguir 

diretrizes estabelecidas no nível estratégico da governança de IA. 

 O início do projeto requer clareza na identificação do problema e de como a IA seria 

aplicada para resolvê-lo parcial ou totalmente; se for o caso, qual política pública ele se associa 

(González et al. 2020), permitindo precisão na identificação de stakeholders (Wright et al. 2018; 

De Silva & Alahakoon 2022). 

No modelo de pesquisa (figura 2), o processo de desenvolvimento de sistemas de IA abrange 

a fase de projeto e a fase de operação. O aprofundamento na dimensão “desenvolvimento” com 

foco na associação às ações estratégicas de governança de IA, ocorre nas práticas do processo de 

desenvolvimento e sustentação de sistemas de IA que visam princípios éticos em cada uma dessas 

fases (Laato et al. 2022; González et al 2020). Visando investigar ações inerentes a cada uma dessas 

fases (González et al. 2020; Rajkomar et al. 2018; De Silva & Alahakoon 2022; Laato et al. 2022), 
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previram-se duas proposições derivadas da proposição 2D, quais sejam: 2D1 para analisar a fase 

de projeto e 2D2 para analisar a fase de operação. 

Enquanto se faz a análise de impacto dos stakeholders (Wright et al. 2018), aprofunda-se na 

tradução dos princípios éticos para regras de transmitam clareza quanto ao comportamento do 

sistema na perspectiva ética (Dennis et al. 2016; Rubicondo & Rosato 2022; IEEE 2021a). Um dos 

focos é a busca de pessoas e organizações possivelmente afetados, o que permite a definição de 

grupos e/ou atributos protegidos (Rajkomar et al. 2018; González et al 2020; ISO 2021a). Dilemas 

éticos são identificados e analisados à luz dos princípios éticos estabelecidos no nível de 

governança (Bench-Capon & Modgil; 2017; Bonnemains et al. 2018; Anderson & Anderson 2018; 

Zicari et al. 2021), priorizando-se as ações para compatibilizar com tais princípios (Locher & 

Bolander 2019; Awad et. al 2022, Ma et al. 2018; Schrader & Ghosh 2018). A análise de impacto 

nos stakeholders evolui em um ciclo de design em que as ações citadas se repetem até que regras 

e dilemas éticos estejam completamente definidos e documentados. 

A fase de extração e preparação dos dados requer atenção  para entender suas características, 

formatos e qualidade, preparando-os para o pré-processamento (De Silva & Alahakoon 2022; 

Commission de Surveillance du Secteur Financier 2018), ocasião que requer aplicação de técnicas 

para identificação e prevenção de alguns vieses com o foco na amostra de dados (González et al 

2020; Rubicondo & Rosato 2022) como vieses históricos, vieses de representação, vieses de 

população, vieses de amostra, paradoxo de Simpson, entre outros vieses de dados (Ashokan & Haas 

2021; ISO 2021a; Baeza-Yates 2018; Oneto & Chiappa 2020). Considerando possíveis ajustes na 

amostra de dados (González et al 2020), podem ocorrer muitas iterações até que se tenha segurança 

de seguir para a construção do modelo. 

A construção de modelos e validação envolve pesquisa por algoritmos, constituindo uma fase 

que requer importantes decisões quanto ao desenvolvimento. Se alguns erros ocorrem, novas 

brechas para vieses aparecem (González et al 2020; De Silva & Alahakoon 2022; Commission de 

Surveillance du Secteur Financier 2018). Trata-se de nova oportunidade de se encontrar problemas 

como: “contaminações” de dados no treinamento, dados selecionados que não serão utilizados, 

problemas de classes desbalanceadas (González et al 2020, Vetrò et al. 2021), e muitos vieses 

cognitivos (Mehrabi et al. 2019), vieses de algoritmos, vieses de variáveis omissas, vieses 

temporais, entre outros (González et al. 2020; Ashokan & Haas 2021; Rajkomar et al. 2018). Nesta 

etapa, busca-se algorithmic fairness como linha de pesquisa para definir, analisar e minimizar 



58 

 

potenciais vieses (Ashokan & Haas 2021; Abdollahi & Nasraoui 2018), os quais podem ter origem 

nos vieses, na formulação matemática (paridade preditiva e a igualdade de oportunidades), e 

legislação antidiscriminação, se existente (Makhlouf et al. 2021). 

Adicionalmente, como prática contínua durante o desenvolvimento do sistema de IA, 

mecanismos para provimento de transparência são necessários  com o propósito de construir uma 

documentação que permita uma explicação adequada dos resultados do sistema de IA, de maneira 

a reduzir a opacidade algorítmica (Arrieta et al. 2020; AI HLEG 2019b). Padrões de documentação, 

como por exemplo, o XAI de maneira a reduzir a opacidade algorítmica (Das 2020; Dazeley et al. 

2021; Adadi & Berrada 2018; Phillips, et al. 2021) até que testes automatizados indiquem o 

momento da implantação do sistema de IA no ambiente real (González et al. 2020; Laato et al. 

2022, Commission de Surveillance du Secteur Financier 2018; ISO 2022a). 

Visando as práticas previstas na fase de projeto - representação de regras e dilemas éticos, 

práticas para minimizar vieses, e práticas para prover transparência na produção dos sistemas de 

IA, formulou-se a proposição 2D1 como: As práticas de representação de regras e dilemas éticos, 

práticas para minimizar vieses, e práticas para prover transparência do processo de 

desenvolvimento dos sistemas de IA, devem seguir diretrizes estabelecidas no nível estratégico da 

governança de IA. 

A sensibilidade em relação a variações no contexto no qual o sistema de IA foi inserido, 

aliada ao fato de que modelos de IA são menos complexos que realidades sociais (Strauß 2021), 

impõem monitoração contínua do sistema após ter sido disponibilizado ao uso (Laato et al. 2022; 

ISO 2022a; Rubicondo & Rosato 2022). Essa prática, compartilhada com o processo de gestão de 

riscos, inicia-se por meio da monitoração de desempenho automática (Fjeld et al. 2020; González 

et al 2020; De Silva & Alahakoon 2022; ISO 2022a); e robustecida com uma permanente 

investigação por vieses cujas origens possam ser profundas e externas ao contexto tecnológico, o 

que impõe a supervisão humana do comportamento do sistema de IA (Strauß 2021; Fjeld et al. 

2020; González et al 2020; Zicari et al. 2021; Dignum 2019; Hickman 2020).  

A necessidade de obter feedback dos usuários impõe que esta prática passe a compor as fases 

de um sistema de IA em operação, em contínua observação de novas interpretações dos usuários 

(Rahwan et al. 2019; Wright & Schultz 2018, Dignum 2019; Hickman 2020, de Almeida et al. 

2021; AI HLEG 2019b; AI4People 2018).  
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A combinação das ações de acompanhamento (monitoração automática, supervisão humana 

e coleta de feedback) permite encontrar explicações para o comportamento do sistema; validade 

das operações como foco na acurácia atingida; plausabilidade de maneira a não haver dúvidas 

quanto aos resultados, podendo esses serem reproduzíveis; e por fim, saber se são aceitáveis em 

uma perspectiva ética (Strauß 2021). Enquanto o sistema estiver operacional, as contribuições 

recebidas da monitoração automática, da supervisão humana, e do feedback dos usuários podem 

motivar  evoluções, criando-se, assim, um contínuo loop em toda vida do sistema (De Silva & 

Alahakoon 2022; Laato et al. 2022), até o momento em que ele for retirado de operação (ISO 

2022a).  

Portanto, visando as práticas previstas na fase de operação relativas aos princípios éticos dos 

sistemas de IA, formulou-se a proposição 2D2 como: As práticas de monitoração automática, 

supervisão humana, e coleta de feedback devem seguir diretrizes estabelecidas no nível estratégico 

da governança de IA. 

 

3.4.7 Treinamento de pessoas para Governança de IA  

Na busca por mecanismos que garantam uma IA confiável, passa ser imperativa a criação de 

uma cultura com menor viés nas organizações (Awad et al. 2020; Ma et al. 2018). Pesquisas 

constatam a importância de uma percepção positiva e familiarizada da IA no engajamento de 

servidores públicos para projetos de serviços digitais baseados em IA, e a consequente necessidade 

de provimento do correto conhecimento a esse corpo funcional (Ahn & Chen 2022; Benfeldt et al. 

2020), como ocorreu com a parceria do Governo da Finlândia com a iniciativa privada (Makarius 

et al. 2020). Na academia, estudos constatam a lacuna de conhecimento socio-ético na formação 

de profissionais de TI (Floridi 2018); e no campo organizacional, sugerem-se ações específicas à 

diversidade na formação de equipes, nos recrutamentos e nos processos decisórios (Dignum 2022; 

Vanhée & Borit 2022) em diversos níveis hierárquicos (Zuiderwijk et al. 2021; Bonnemains et al. 

2018; Leitner & Stiefmueller 2019; Ma et al. 2018; Strauß 2021; Awad et al. 2020).   

Considerado como habilitador para a implantação da governança de IA nas organizações, o 

treinamento de stakeholders em dados, em desenvolvimento de sistemas de IA, e em princípios 

éticos aplicados à IA (Calzada & Almirall 2020; Micheli et al. 2020; Ruijer 2021 e Benfeldt et al. 

2020) fundamentou a Proposição 3 formulada como: O treinamento de stakeholders em dados, em 
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desenvolvimento de sistemas de IA e em princípios éticos aplicados ao desenvolvimento de 

sistemas de IA é habilitador da implantação da governança de IA nas organizações públicas. 

Com o foco nos stakeholders diretamente envolvidos nas deliberações e execuções relativas à 

gestão do desenvolvimento e sustentação de sistemas de IA, as pesquisas de Ahn e Chen (2022) e 

de Benfeldt et al. (2020) indicam a necessidade de capacitar stakeholders tanto da esfera gerencial, 

quanto técnica, para lidar com desafios da implantação da processo e práticas para lidar com as 

questões éticas dos sistemas de IA, como, por exemplo, a redução da opacidade algorítmica (Tutt 

2017; Butterworth 2018; Buiten 2019). Em uma evolução da proposição 3, formulou-se nova 

proposição para compreender se a capacitação de gestores e desenvolvedores, ao longo do tempo, 

amplia a decisão por ter acesso aos códigos dos sistemas produzidos e contribui positivamente com 

a implantação da governança de IA nas organizações públicas. Pelo exposto, formulou-se a 

proposição 4 como: Ao longo do tempo, o treinamento de gestores e desenvolvedores de sistemas 

de IA amplia a probabilidade das organizações públicas criarem condições de terem acesso aos 

códigos dos seus sistemas de IA e avançarem na implantação da governança de IA. 

 

3.4.8 Integração dos processos auxiliares à Governança de IA 

Em sua essência, a proposta de uma governança de IA fundamenta-se na abordagem de gestão 

de riscos das organizações e no ambiente onde se inserem (Wirtz et al. 2022; Vetrò et al. 2021; 

Zuiderwijk et al. 2021). Contudo, os processos tradicionais de gestão de riscos, amparados por 

métodos quantitativos (Chen & Deng 2022; Duijm 2015; ISO 2018), e por isso amplamente aceitos, 

têm sido criticados para aplicação em alguns domínios, requerendo abordagens complementares 

por meio de processos multidisciplinares (multi-stakeholders) que utilizem técnicas que integrem 

diferentes visões e assim permitindo uma camada qualitativa (Gerkensmeier & Ratter 2018; 

Fernandes et al. 2021; European Union Agency for Cyber Security 2022), de maneira a enriquecer 

análises necessárias aos propósitos da governança de IA (Vetrò et al. 2021; Vining et al. 2022; 

Breier et al. 2020; De Silva & Alahakoon 2022).  

A integração do processo de gestão de riscos com os processos de gestão de qualidade de dados 

(Medaglia 2021), de gestão da segurança de dados (De Silva & Alahakoon 2022; Breier et al. 2020), 

de gestão da proteção de dados pessoais (Wirtz et al. 2022; De Silva & Alahakoon 2022), e de 

gestão do desenvolvimento e sustentação de sistemas de IA  ocorre envolvendo stakeholders da 

gestão de riscos com aqueles próprios dos demais processos (De Silva & Alahakoon 2022). Pelo 
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exposto, formulou-se a proposição 5 como: Para implantar a governança de IA nas organizações 

públicas, integra-se o processo de gestão de riscos aos processos de  gestão da qualidade de dados, 

de gestão da proteção de dados pessoais, de gestão da segurança para sistemas de IA, de auditoria 

nos sistemas de IA e as práticas do processo de desenvolvimento e sustentação de sistemas de IA 

aplicadas aos princípios éticos. 

3.5.  Métodos e Técnicas de Pesquisa 

 

Esta tese tem caráter exploratório e descritivo. A natureza exploratória se faz necessária dado 

o fato de que, apesar de muitos trabalhos sobre riscos associados ao uso e produção inadequada da 

IA, pesquisas sobre Governança da IA ainda compõem uma dimensão subdesenvolvida (Taeihagh 

2021). A natureza descritiva decorre do objetivo de identificar como um determinado fenômeno 

está ocorrendo em organizações (Vergara 2005), conforme recomendam Mäntymäki et al. (2022) 

e Zuiderwijk et al. (2021) para que se investigue a lacuna existente na literatura de como 

organizações têm interpretado e incorporado, em suas práticas, processos e estrutura, os princípios 

éticos na produção de seus sistemas de IA. 

A investigação foi realizada por meio de pesquisa empírica (Richie & Lewis 2003), de maneira 

a preencher a lacuna identificada por Zuiderwijk et al. (2021) para uso de métodos orientados a 

dados, com abordagens exploratórias além de análises qualitativas e quantitativas, para obter 

aprofundamento da Governança da IA no setor público sob a perspectiva das questões éticas.   

 

3.5.1  Estratégia de seleção da amostra e coleta de dados 

Sendo a Governança da IA uma necessidade global (Fjeld et al. 2020; OECD 2022a), 

procurou-se construir amostra de dados, a partir de uma população com alcance nos cinco 

continentes, onde existam organizações do setor público, em qualquer esfera de poder – Executivo, 

Legislativo ou Judiciário (Maluf 1995), com preferência de abrangência nacional e que atendesse 

à recomendação de Hair et al. (2009) para mínimo de cinco respondentes. 

Considerando o interesse em investigar processos e práticas nos níveis de governança, de 

gestão e de desenvolvimento de sistemas de IA, entendeu-se como necessária a critério que a 

organização possua, pelo menos, um sistema de IA em operação no ambiente real, constituindo-se 

assim, parte de ações contínuas da organização em sua prestação e serviços públicos. Como 

consequência, não foram incluídas na população organizações que possuam somente sistemas de 
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IA em estado de protótipo, ou projetos em estágio muito embrionário, porque, provavelmente, não 

tenham ainda gerado o envolvimento necessário dos processos organizacionais.  

O processo de identificação da população, seleção da amostra e coleta de dados ocorreu nos 

meses de agosto, setembro, outubro de 2022, constituindo-se de vários passos em linhas paralelas 

de pesquisa envolvendo diversos atores e fontes de informações, como apresentado na figura 3. 

 

Figura 3: Processo de seleção da amostra 

Fonte: Elaboração própria. 

 Iniciou-se pela pesquisa de países em que teriam, conforme fontes oficiais, organizações 

públicas utilizando sistemas de IA. O Observatório de Inteligência Artificial da OCDE (OECD 

2022a) foi a primeira fonte de informações, o qual apresenta iniciativas de dezenas de países na 

estratégia de IA, na produção e na regulamentação da inteligência artificial. A partir da relação de 
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países extraída da OCDE, abriram-se novas frentes de busca com os responsáveis pelas estratégias 

de IA (tabela 3) , com envolvimento de embaixadas desses países no Brasil (MRE 2022), 

Observatório de Inteligência Artificial da Comissão Europeia (European Commission (2018b), 

União Interparlamentar (IPU 2022), Bussola Tech (2022), ParlAmericas (2022), Tribunal de 

Contas da União do Brasil (TCU 2021, 2022).  

Tabela 3: Estratégias de IA identificadas durante a pesquisa. 

 

Fonte: Elaboração própria 

País/Região Estratégia de IA/Estratégia Digital Contemplando IA

Alemanha German Federal Government (2020)

Argentina Presidencia de la Nación (2019)

Australia Australian Government (2021)

Austria Government of Austria (2018)

Brasil Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovação do Brasil  (2021)

Canadá Government of Canada (2022b)

Chile Gobierno de Chile (2020)

Colômbia Republica de la Colombia (2019)

Dinamarca Danish Government (2019)

Egito The National Council for Artificial Intelligence (2020)

Emirados Árabes Unidos United Arab Emirad  (2018)

Espanha Government of Spain (2020)

Estados Unidos United States Government (2021)

Estonia Government of the Republic of Estonia (2019) 

Ministry of Economic Affairs and Employment of Finland  (2017) 

Ministry of Economic Affairs and Employment of Finland  (2019) 

França Gouvernment de France (2021)

Holanda Amsterdam Data Science (2018)

Hungria Hungarian Ministry for Innovation and Technology (2020)

India 
NITI Aayog (2018)

Government of India (2020b)

Indonesia Sekretariat Nasional Kecerdasan Artifisial Indonesia (2020)

Irlanda Government of Ireland (2021)

Itália Ministero dello sviluppo economico (2019)

Japão Japanese Strategic Council for AI Technology (2017)

Letônia Ekonomikos ir Inovaciju Ministerija (2018)

Luxemburgo Government of the Grand Duchy of Luxembourg (2018)

Noruega Norwegian Ministry of Local Government and Modernisation (2020)

Polônia Rzeczypospolitej Polskiej (2020)

Portugal República Portuguesa (2021)

Reino Unido Government of United Kingdom (2021e)

República da Coreia Republic of Korea Government (2019)

Singapura Government of Singapore (2019)

Suécia Government of Sweden (2020)

União Africana African Union (2018) 

União Europeia European Commission (2018a) 

Finlândia
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Tais contatos evoluíram, por meio de reuniões remotas e mensagens de email e redes sociais, 

até obter contados de pesquisadores, de centros governamentais de produção e pesquisa sobre 

sistemas de IA, gestores responsáveis por implantação de estratégias de IA ou de transformação 

digital que apresentasse casos de uso da tecnologia.  

As respostas, quando recebidas, entravam numa sequência de troca de mensagens e reuniões 

remotas até culminar com contatos de organizações e/ou pessoas de órgãos públicos conhecidos 

por terem iniciativas de IA em seu portfólio.  

O percurso descrito culminou com 711 sistemas de IA em desenvolvimento e/ou uso por 

organizações públicas nos cinco continentes, apontados por diferentes meios de comunicação 

(Tangi et al. 2022; European Commission 2021b; IPS-X 2022, OECD/CAF 2022; Government of 

India 2020a;  FCT 2021; WEF 2020a, 2020b, 2020c; Misuraca & Van Noordt 2020). Após remoção 

das redundâncias e dos sistemas que estavam divulgados como não operacionais (em estudo 

embrionário, em protótipo, ou já haviam sido retirados de uso), o refinamento prosseguiu até 

alcançar os contatos de organizações que atendiam aos critérios da pesquisa. Após algumas trocas 

de mensagens, 39 organizações aceitaram participar da pesquisa. Após disponibilizados os 

questionários, a pesquisadora ficou à disposição para eventuais dúvidas. Apenas 28 organizações 

efetivamente responderam às questões.  

 

3.5.2  Instrumentos de coleta de dados     

Para as análises quantitativa e qualitativa, foram utilizados dados primários, por meio de dois 

instrumentos de coleta - questionário online e entrevistas semiestruturadas, de maneira a se 

completarem na análise. As perguntas do questionário eram de múltipla escolha distribuídas nas 

seguintes seções: características da organização, características do respondente, características dos 

sistemas de IA da organização, modelos de governança, de gestão e de desenvolvimento de 

sistemas de IA, cujas questões se encontram no anexo 1. Com o objetivo de completar as 

informações do questionário, a entrevista (anexo 2) teve seu roteiro elaborado de maneira a se 

adaptar às respostas dele, e, assim, tentar compreender como algumas ações e decisões foram 

realizadas e ainda ocorrem nas organizações. 

Tanto o questionário, quanto a entrevista requeriam conhecimentos básicos de como ocorre a 

governança e processos de gestão relacionados à produção de sistemas de IA, razão pela qual, 

considerou-se necessário um participante com perfil especializado, preferencialmente de unidade 
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de ciência de dados ou portfólio de projetos de sistemas de IA. Os questionários somente eram 

encaminhados após a concordância da organização em participar e a indicação da(s) pessoa(s) que 

a representaria na pesquisa. As entrevistas foram realizadas remotamente, por meio de plataforma 

de videoconferência da pesquisadora, exceto em duas organizações que preferiram usar sua própria 

plataforma.  

Considerando a importância de um planejamento para aplicação dos instrumentos de coleta 

(Torlig et al.  2022), e que abordagens quantitativas podem ser utilizadas para avaliar a 

confiabilidade de pesquisas qualitativas (Morse et al. 2002), tanto o questionário, quanto o roteiro 

de entrevistas foram submetidos à avaliação por grupo de juízes, por meio de métodos indicados 

pela literatura para cada caso.  

Para o questionário, foi utilizado o “Coeficiente de Validação de Conteúdo” (CVC) 

(Hernández-Nieto 2002; Silveira et al. 2017; Aburachid & Greco 2011), com avaliação de cada 

questão, em uma escala de pontuação de 1 a 5, quanto ao nível de clareza e de pertinência para a 

pesquisa (anexo 3). Utilizando as notas atribuídas pelos juízes, o CVC permite o cálculo: a) do 

CVC inicial (CVCi), erro provável (Pei), e CVC corrigido (CVCc) para cada pergunta, e em cada 

atributo (clareza e pertinência); b) CVC total (CVCt) de cada atributo analisado. Esta avaliação foi 

realizada por quatro avaliadores, o que atende à recomendação da literatura para que o número de 

juízes, especialistas no assunto, esteja entre três e cinco (Silveira et al. 2017).  

 O roteiro de entrevista foi avaliado por meio do método “Validação para Instrumentos de 

Pesquisa Qualitativa (VALI-QUALI) (Torlig et al. 2022), considerando as dimensões “Conteúdo” 

e “Semântica” (anexo 4). A avaliação de conteúdo previa pontuação para cada questão em relação 

aos atributos “alinhamento de cada questão ao objetivo da pesquisa”, e para a “aderência da questão 

ao construto investigado”. A análise semântica considerou os atributos “clareza” e a “expectativa 

qualitativa de resposta para cada pergunta”. O VALI-QUALI, uma evolução do MRPQ (Torlig et 

al. 2019), recomenda a adoção de três perfis de juízes: o especialista prático, o especialista teórico, 

e o especialista metodológico em pesquisa qualitativa. Para atender a este último perfil, uma juíza 

foi incluída aos quatro juízes selecionados. Desta forma, foram quatro avaliadores para o 

questionário e cinco avaliadores para o roteiro de entrevista. Para cada questão e cada atributo, os 

juízes dão pontuação de 1 a 5, de maneira a se calcular Qi (Indicador VALI-QUALI para a questão 

i). Os resultados foram comparados aos critérios sugeridos por Torlig et al. (2022) e reproduzidos 

no anexo 4. 
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Como proposto por Torlig et al. (2022), foram realizados pré-testes utilizando pessoas de perfil 

semelhante ao público-alvo para confirmar o alinhamento com os objetivos da pesquisa (Manzini 

2004). Tendo em vista o fato de que a entrevista foi planejada para ser complementar ao 

questionário, o pré-teste foi aplicado para o conjunto completo: questionário e entrevista. Na figura 

4, pode-se observar a evolução das validações dos instrumentos de coleta de dados, e nos anexos 1 

e 2, as versões finais dos instrumentos de coleta de dados. 

 

Figura 4: Evolução dos instrumentos de coleta de dados. 

Fonte: Elaboração própria 

 

3.5.3  Estratégia de análise  

Realizou-se a análise dos dados primários dos casos da amostra, obtidos pelos instrumentos de 

coleta, utilizando-se uma combinação da Qualitative Quantitative Analysis – QCA (Rihoux & 

Ragin, 2008; Ragin 2008), e de análise de conteúdo das entrevistas e dos documentos 

compartilhados (krippendorff 2013; Saldaña 2013).  

 

3.5.3.1  QCA 

A QCA é uma técnica de pesquisa qualitativa que também considera aspectos quantitativos, 

utilizada nas ciências sociais (Dias 2011), e recentemente utilizada nas pesquisas sobre gestão nas 

organizações (Rihoux & Ragin 2008), baseada na Teoria dos Conjuntos e em operações booleanas 

para estabelecer as relações lógicas entre os conjuntos (Freitas & Neto 2016; Betarelli-Júnior & 

Ferreira 2018), para resolver problemas provocados pela necessidade de se fazer inferências 

causais em estudos de casos. Interpretam-se os dados qualitativamente, enquanto também se 
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procuram relações de causalidade entre as variáveis, admitindo-se situações em que algumas 

variáveis não apareçam na coleta (Dias 2011).   

A adoção da QCA em pesquisas sociais nasceu da identificação de limitação da maioria das 

aplicações de métodos quantitativos convencionais ao assumirem que os efeitos das variáveis 

independentes são lineares e aditivos, onde o impacto de uma determinada variável independente 

na variável dependente é considerado o mesmo, a despeito dos valores das outras variáveis (Ragin 

2008). O método busca mostrar quais condições ou combinações de condições ocorreram em um 

cenário de um resultado esperado (Rihoux & Ragin 2008).  Duas estratégias podem ser utilizadas 

para a investigação: casos que compartilham um dado resultado, ou casos que compartilham as 

mesmas combinações de condições causais para identificar se possuem o mesmo resultado. 

Tecnicamente, as análises consistem em examinar se as instâncias de um resultado específico são 

subconjuntos de instâncias de uma condição causal ou se instâncias de combinações causais são 

subconjuntos da instância de um resultado.  

Denominado de método configuracional, a QCA propõe-se a analisar os casos, preservando 

suas configurações complexas a partir de suas características qualificadas e quantificadas, de 

maneira a realizar análises comparativas, por meio de associações entre determinadas condições e 

o resultado (Freitas & Neto 2016), em lugar de correlações (Ragin 2008; Korjani & Mendel 2012). 

Considera-se uma condição como necessária para um determinado resultado, se estiver sempre 

presente quando este ocorrer, ou seja, o resultado não ocorrerá na ausência da condição. E uma 

condição é suficiente para um determinado resultado, se este sempre ocorrer quando a condição for 

presente (Rihoux & Ragin, 2008).  Portanto, com a necessidade, o resultado é um subconjunto da 

condição causal (CONDIÇÃO ⸧RESULTADO); e, com suficiência, a condição causal é um 

subconjunto do resultado (CONDIÇÃO ⸦ RESULTADO) (Betarelli-Júnior & Ferreira 2018). 

Freitas e Neto (2016) e Bertarelli & Ferreira (2018) fizeram uma comparação entre os métodos 

quantitativos convencionais, geralmente de base estatística, e a QCA, reproduzidas na tabela 4, 

onde se destacam  os pressupostos de equifinalidade, causalidade conjuntural e causalidade 

assimétrica (Betarelli-Júnior & Ferreira 2018; Rihoux & Ragin, 2008). A equifinalidade é a 

propriedade de que várias combinações de condições conduzem a um mesmo resultado. A 

causalidade conjuntural representa as condições não necessariamente conduzindo ao resultado de 

modo isolado uma da outra, mas podendo ser combinadas entre si para revelar padrões causais de 

um resultado. E a causalidade assimétrica representa o fato de que não somente a ocorrência do 
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fenômeno requer análise separada, mas também sua ausência, porque a presença ou ausência das 

condições podem produzir diferenças no resultado (Rihoux & Ragin 2008). 

 

Tabela 4: Comparações entre QCA e os métodos quantitativos convencionais 

 

 

Buscando uma generalização limitada no tempo e no espaço, em lugar da generalização 

estatística, a QCA pode ser utilizada para verificar se os dados são coerentes com as alegadas 

relações entre os conjuntos; testar hipóteses e teorias; dar uma visão global sobre as suposições 

básicas da análise; desenvolver novos argumentos teóricos; e criar tipologias empíricas (Betarelli-

Júnior & Ferreira 2018). Estendendo-se em situação de pequenas e médias amostras, Dias (2011) 

apresenta o uso da QCA para amostras de 3 a 250 casos. 

A utilização das relações de conjuntos nas pesquisas sociais para envolver conexões causais 

ou outras conexões integrais que ligam fenômenos sociais, possuem forte dependência da teoria 

que suporta a pesquisa, requerendo uma explicação específica (Ragin 2008). Conforme a Teoria 

dos Conjuntos, na QCA operações booleanas entre os conjuntos podem ser realizadas para 

situações de conjunção [E(*)], disjunções[OU(+)], e negação [NÃO(~)].  O núcleo das técnicas 
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com utilização de QCA requer a construção de tabelas-verdade nas quais cada linha representa uma 

combinação de condições logicamente possíveis (conjunções) (Betarelli-Júnior & Ferreira 2018). 

A presente pesquisa utilizou o crisp-set QCA (admite os valores 0 e 1, respectivamente para 

ausência ou presença da relação entre os conjuntos) e a variação fuzzy QCA por permitir mais 

precisão em função de sua maior flexibilidade ao permitir a utilização de um conjunto contínuo de 

valores no intervalo 0 (ausência completa de membresia) e 1 (membresia completa) (Ragin 2008; 

Rihoux e Ragin 2008).   

De maneira análoga aos conjuntos dicotômicos, os conjuntos fuzzy podem ser analisados sob 

a mesma Teoria dos Conjuntos, ou seja,  A é um subconjunto fuzzy de um  conjunto fuzzy B, se  os 

escores de membresia dos casos em A são menores ou iguais aos escores de membresia dos casos 

correspondentes em B. Em representação matemática, sejam dois conjuntos fuzzy, A={s1,s2,.., sn} 

e B={g1,g2,.., gn}, e si, gi, os escores de i-ésimo caso em cada conjunto, e si ϵ [0;1] ⸦ Ɍ, gi ϵ [0;1] 

⸦ Ɍ, ∀i; então, A ⸦ B se si ≤ gi, ∀i.  

Tanto Ragin (2008) quanto Freias e Neto (2016) sugerem uma calibragem dos valores originais 

dos conjuntos, passando-os para os conjuntos fuzzy, cujos valores são distribuídos no intervalo 

entre 0 e 1, a partir do nível de presença das condições no conjunto-resultado, representando em 

um extremo com a completa exclusão , e do outro, a completa inclusão do conjunto. A calibragem 

requer a definição do valor do ponto de cruzamento (crossover point) de cada variável-conjunto, 

ou seja, o valor, na dimensão da matriz de dados, que representa a membresia 0,5 numa escala fuzzy 

(ponto de indiferença, valor que não caracteriza um conjunto estar dentro nem fora de outro 

conjunto). A partir dos valores fuzzy, gera-se a tabela verdade com a indicação de presença ou 

ausência da combinação de soluções e resultados (Ragin 2008; Schneider & Wagemann 2012; 

Betarelli-Júnior & Ferreira 2018; Meijerink & Bondarouk 2018). 

O fuzzy QCA permite o cálculo de três possíveis soluções para cada análise: complexa, 

parcimoniosa e intermediária, relacionadas entre si. A solução complexa considera as combinações 

de condições consistentes com o resultado, ou seja, ignora os remanescentes lógicos do processo 

de minimização da tabela verdade. As demais condições consideram, além das combinações 

contempladas na solução complexa, remanescentes lógicos. Na solução parcimoniosa, esses 

remanescentes conduzem a soluções mais simples possível, e a solução intermediária, somente os 

remanescentes que são contrafactuais. Assim, as soluções parcimoniosa e intermediária são 

conjuntos maiores que os conjuntos da solução complexa (Betarelli-Júnior & Ferreira 2018). 
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Similarmente, os conceitos de suficiência e necessidade também se aplicam aos conjuntos 

fuzzy, pois se os conjuntos A e B forem teoricamente relacionados de tal modo que A é condição 

para o resultado B, então A é condição necessária, mas, não suficiente para o resultado B, quando 

as instâncias do resultado B, constituem um subconjunto das instâncias da causa (Schneider & 

Wagemann 2012).  

O principal critério de validação do fuzzy QCA é a medida de consistência, cujo propósito é 

mensurar a proximidade da relação entre conjuntos, indicando o grau em que os casos que 

compartilham uma condição, ou combinação de condições, concordam com o resultado, sendo um 

valor compreendido entre 0 e 1 (Betarelli-Júnior & Ferreira 2018). Consistências próximas a 1 

indicam que (quase) todos os casos que compartilham uma condição causal também compartilham 

o resultado. Ragin (2008) considera aceitável consistência ≥ 0,75 para análises de condições 

necessárias.  Complementando à interpretação dos resultados, a medida de cobertura oferece a 

quantificação da relevância empírica de uma condição ou combinação causal no conjunto das 

combinações causais (Thiem 2010); ou seja, a quantidade de casos com o resultado é representada 

por uma condição causal em particular (Rihoux & Ragin 2008), cujo valor reside no intervalo entre 

0 e 1. A existência de múltiplos caminhos para um mesmo resultado implica coberturas baixas para 

cada combinação (Ragin 2008). Em conjuntos dicotômicos, a consistência e a cobertura podem ser 

visualizadas por meio de diagramas de Venn como na figura 4. 

 

 

 

Figura 4: Diagramas Venn de condições suficientes consistentes e inconsistentes. 

Fonte: Adaptado de Schneider e Wagemann (2012). 
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Figura 5: Diagramas XY de condições suficientes consistentes e inconsistentes 

Fonte: Adaptado de Schneider e Wagemann (2012) 

 

Em conjuntos fuzzy, os diagramas XY são mais adequados para o cálculo da consistência 

(figura 5), a qual é definida matematicamente como a equação 1: Consistência(Xi≤Yi) = ∑
𝑀𝐼𝑁(𝑋𝑖,𝑌𝑖)

∑𝑋𝑖
 

,∀i;  onde X é o escore de membresia na combinação causal e Y é o escore de membresia no 

resultado. O cálculo da cobertura em conjuntos fuzzy é obtido como na equação 2: Cobertura(Xi≤Yi)  

= ∑
𝑀𝐼𝑁(𝑋𝑖,𝑌𝑖)

∑𝑌𝑖
,∀i; onde X é o escore de membresia na combinação causal e Y é o escore de membresia 

no resultado. 

3.5.3.2  Plano de análise 

Conforme roteiro de análise exposto na figura 5, aplicou-se o crisp-set QCA para análises com 

variáveis-conjunto dicotômicas e fuzzy QCA para aqueles de valores contínuos, utilizando 

informações recebidas do questionário e das entrevistas associadas aos construtos definidos no 

modelo de pesquisa. A parcela de informação recebida das entrevistas foi extraída a partir de 

análise de conteúdo, considerando os construtos mapeados no modelo de pesquisa e no 

questionário. Por meio da QCA, analisaram-se proposições fundamentadas na literatura, a partir de 

condições e resultados observados nos dados coletados por meio do fluxo Q1E1.  Para as análises 

crisp-set QCA, utilizou-se o software TOSMANA versão 1.6.1 (https://www.tosmana.net/), e para 

o fuzzy QCA, usou-se o fsQCA versão 3.1 

(http://www.socsci.uci.edu/~cragin/fsQCA/software.shtml) .  

A análise do fluxo E1, recebido das entrevistas semiestruturadas, permitiu a atribuição de 

valores a algumas variáveis-conjunto utilizadas na QCA, assim como a análise de conteúdo e 

identificação de novas informações associadas aos construtos definidos no modelo de pesquisa, 

https://www.tosmana.net/
http://www.socsci.uci.edu/~cragin/fsQCA/software.shtml
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utilizando-se o software MAXQDA 2022 (https://www.maxqda.com/). Também foi possível a 

identificação de novas categorias no conteúdo analisado (fluxo E2), e; por fim, a união das duas 

análises (fluxo Q1E1E2) permitiu a consolidação das discussões para se chegar às conclusões. 

 

 

Figura 5: Plano de análise. 

Fonte: Elaboração própria 

 

Para o fluxo Q1E1, a atribuição de valores às respostas não dicotômicas relacionados às 

práticas de governança, de gestão e de desenvolvimento de sistemas de IA,  tanto do questionário 

(anexo 1), quanto da entrevista (anexo 2), ocorreram considerando-se o contexto em que os temas 

“Governança de IA” e “Ética na IA” são pouco difundidos entre as organizações (Taeihagh 2021), 

gerando abordagem não profunda quanto às práticas necessárias para implantação da governança 

de IA (Zuiderwijk et al. 2021; Mäntymäki et al. 2022a) e com raros casos de legislação 

estabelecida, apesar de muitas discussões nas casas legislativas.  Sob o cenário descrito, optou-se 

por simplificar a manifestação do participante da pesquisa (tabela 5), sem exigir graus de resposta 

refinados que sugerissem níveis de maturidade de tais práticas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.maxqda.com/
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Tabela 5: Critério de pontuação às respostas do questionário.  

 

Fonte: Elaboração própria. 

 

3.5.3.3 Variáveis-conjunto  

Fundamentadas no modelo de pesquisa (figura 2), as variáveis-conjunto utilizadas nas QCA 

(anexo 5) endereçam perguntas do questionário e algumas perguntas das entrevistas. 

No construto “Fatores Geradores de Expectativas”, previram-se variáveis-conjunto 

dicotômicas para representar a existência de legislação (hard law) para regular a IA (Fjeld et al. 

2020) e para proteção de dados pessoais (Information Commissioner’s Office 2020, EU GDPR 

2016; Benfeldt et al. 2020; Rhahla et al. 2021), dada a estreita relação entre elas (Bogucki et al.  

2022; Georgieva et al. 2022), além da existência de política governamental de boas práticas para 

uso e provimento de sistemas de IA - soft law (Marchant 2019; Gutierrez & Marchant 2021) (anexo 

5).  

Compondo o construto “Governança de IA”, um primeiro grupo de variáveis-conjunto 

definidas distribuem-se no nível estratégico de uma organização pública, e atuam na formalização 

de uma governança de IA: estratégia de IA, política para sistemas de IA, declaração de princípios 

éticos dos sistemas de IA, processo de governança de IA, estrutura/comitê para governança de IA. 

Um segundo grupo associado ao mesmo construto envolve habilitadores para a governança de IA, 

treinamento para tomadores de decisão, treinamento para desenvolvedores de sistemas de IA, 

treinamento para usuários, treinamento para auditores internos (anexo 5).  

Compondo o construto “Processos e práticas auxiliares”, as variáveis-conjunto representativas 

dos processos que auxiliam a governança de IA: processo para governança de dados, processo para 
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gestão da qualidade de dados, processo para gestão de dados pessoais, processo para gestão de 

riscos dos sistemas de IA, processo para gestão da segurança de sistemas de IA, processo para 

auditoria interna nos sistemas de IA, monitoração de mudanças de ambiente e tendências sociais 

(anexo 5). 

O construto “Gestão do Desenvolvimento e Sustentação de sistemas de IA” contemplou apenas 

as práticas dirigidas aos princípios éticos do ciclo de vida de um sistema de IA: identificação de 

stakeholders, representação formal dos princípios e dilemas éticos nas regras de negócio, práticas 

para minimizar vieses, transparência do processo de desenvolvimento de sistemas de IA, 

monitoração automática, supervisão humana na busca por vieses, e coleta de feedback dos usuários 

(anexo 5). Não foi exigida a normatização desses processos por meio de instrumentos formais, 

deixando livre o entendimento de que a existência de uma sequência de ações para determinado 

fim pudesse ser considerada como processo.  

Tabela 6: Critérios de interpretação das variáveis-conjunto extraídas das entrevistas. 

 

Fonte: Elaboração própria 

As variáveis-conjunto “processo para governança de IA” e “transparência do processo de 

desenvolvimento de sistemas de IA" foram coletadas das entrevistas, seguindo os critérios 

estabelecidos na tabela 6. E, como sistemas de IA podem possuir diferentes níveis de 

complexidade, propósitos e riscos, podem requerer diferentes ajustes nos processos da organização. 

Posto isso, visando permitir análises que envolvam as características dos sistemas declarados no 

Variável-conjunto Critério Pontuação

Há instrumento formal estabelecendo as atribuições e os responsáveis sobre as

decisões  estratégicas quanto o uso da IA na organização OU

Há comitê formalmente constituído que, entre suas atribuições, encontram-se as

deliberações sobre a IA.

100

Há clareza quanto às atribuições e os responsáveis sobre as decisões estratégicas

quanto o uso da IA na organização, porém sem formalidade.
67

Não há clareza quanto às atribuições e os responsáveis sobre as decisões estratégicas

quanto o uso da IA na organização; mas, há decisão formal por estabelecê-las.
33

Não há clareza quanto às atribuições e os responsáveis sobre as decisões estratégicas

quanto o uso da IA na organização; nem decisão formal por estabelecê-las. 0

(A organização tem acesso aos códigos dos sistemas de IA) E  

((Organização publica código dos algoritmos em formato aberto à sociedade) OU

(Organização utiliza práticas conhecidas da literatura para prover explicabilidade dos

sistemas de IA. Ex:XAI.))

100

Excluindo-se as ações do item acima, a organização tem acesso completo aos códigos 

dos sistemas de IA.
67

A organização não tem acesso aos códigos, mas, há decisão formal por ter tal acesso. 33

A organização não tem acesso aos códigos, nem há decisão formal por tê-lo. 0

Processo de

governança de IA

Práticas para

aumentar a

transparência do

processo de

desenvolvimento

de sistemas de IA
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questionário, criou-se um bloco de variáveis dicotômicas que versam sobre existência de acesso do 

código dos sistemas pelas organizações pesquisadas, contratação externa ou desenvolvimento 

interno dos sistemas de IA, localização dos dados utilizados pelos sistemas, e tempo de experiência 

da organização na produção de sistemas de IA (anexo 5 tabela 5).  

 

3.6. Resultados e Discussão  

3.6.1 Composição da amostra  

A amostra, resultante do caminho percorrido na figura 3, é composta por vinte e oito 

organizações públicas distribuídas nos três poderes de Estado, e em nove áreas de conhecimento 

(tabelas 7 e 8).  A maior parte dos respondentes do questionário era formada de gestores (71,43%) 

e profissionais lotados em unidade de TI ou de estatística e ciência de dados, quando estes últimos 

não estavam dentro da própria TI (tabela 7).   

Tabela 7: Características das organizações públicas da amostra utilizada no estudo. 

 
 

Fonte:  Elaboração própria. 
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Tabela 8:  Características dos participantes que responderam aos questionários 

 

Fonte:  elaboração própria. 

 

3.6.2 Dados primários utilizados na QCA 

O anexo 6 reúne os valores das variáveis-conjunto coletadas e utilizadas na QCA, assim como 

um resumo estatístico descritivo desses conjuntos.  

Os valores coletados para o construto “Fatores Geradores de Expectativas”, “Governança de 

IA”, “Processos e práticas auxiliares”, “Desenvolvimento e Sustentação de Sistemas de IA” estão 

disponíveis no anexo 6. 

No construto “Fatores Geradores de Expectativas”, foram consideradas apenas leis aprovadas 

por casas legislativas nacionais (Parlamentos). Não foram encontradas na amostra leis estaduais. 

Resoluções, decretos e outros normativos estritos a uma determinada esfera de governo foram 

considerados na variável “Políticas e normativos governamentais sobre IA”, acrescidos de 

quaisquer outros documentos que estabeleçam regras sobre a IA. Não foram consideradas como 

leis, os projetos de lei ou atos que ainda estejam tramitando no processo legislativo, e, portanto, 

ainda em discussão nos parlamentos.  

 

3.6.3 Aplicação da QCA  

As análises que envolveram simultaneamente variáveis dicotômicas e variáveis de valores 

contínuos foram realizadas em tabelas-verdade de valores binários, por meio da prévia conversão 

das variáveis contínuas em binárias (Betarelli-Júnior & Ferreira 2018) e aplicado o crisp-set QCA.  

Para as análises em que todas as variáveis possuíam valores contínuos, foi utilizada fuzzy QCA, 

transformando-se os valores da tabela original em valores fuzzy, por meio da calibragem de cada 
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variável-conjunto, de maneira a ser distribuída no intervalo [0;1], cujos limites representam, 

respectivamente, ausência completa de membresia, e membresia completa na relação entre os 

conjuntos (Schneider e Wagemann 2012; Ragin 2008). Os valores extremos considerados para a 

calibragem, correspondentes ao valor fuzzy de 0,05 e de 0,95, foram estabelecidos, 

respectivamente, como sendo o menor e o maior valor de cada conjunto, como também 

estabeleceram Navarro et al. 2015 e Codá et al. (2022) em seus estudos.   

 

3.6.3.1 Análise da proposição 1    

Para investigação da Proposição 1 aplicou-se a crisp-set QCA, com variáveis binárias 

definidas no anexo 6, considerando como condições os três fatores geradores de expectativas: lei 

dirigida a regular as questões que oferecem risco ao uso e desenvolvimento inadequado de sistemas 

de IA (EXP 1), lei dirigida à proteção de dados pessoais (EXP2), e políticas ou normativos 

governamentais dirigidos às boas práticas no uso e desenvolvimento de sistemas de IA (EXP3).  

Para o cálculo do conjunto-resultado da QCA, definiu-se, primeiramente, PGERALGOVIA 

como a pontuação geral das ações para a governança de IA, considerando as variáveis-conjunto 

constantes no anexo 6 - tabelas 2, 4 e 5.  Desta forma, PGERALGOVIA foi definida como na 

equação 3: PGERALGOVIA=MÉDIA(FGOVIA;PROCESSOS,PDESENV), onde FGOVIA 

representa as ações de nível estratégico geralmente utilizadas para formalizar a governança de IA 

em uma organização; PROCESSOS são os processos auxiliares à implantação da governança da 

IA; PDESENV representa práticas a serem aplicadas durante o processo de desenvolvimento e 

sustentação de sistemas de IA, com foco no atendimento de princípios.   

A partir do conhecimento do conjunto PGERALGOVIA, com o objetivo na análise com 

valores dicotômicos, definiu-se o conjunto binário, MAIORGOVIA, contendo valor “1” para os 

casos em que PGERALGOVIA for maior ou igual a 60,0, e “0” para os casos em que 

PGERALGOVIA for menor que 60,0. A escolha do valor 60,0 ocorreu para manter coerência com 

os critérios utilizados nas demais proposições em que se objetiva considerar práticas e processos 

implantados em qualquer estágio (critérios da tabela 5). Assim,  para a análise da proposição 1, 

MAIORGOVIA presente (igual a 1) significa maiores valores pontuados nas ações para 

governança de IA. E, MAIORGOVIA ausente (igual a 0) significa não fazer parte dos maiores 

valores pontuados nas ações para governança de IA.  
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A distribuição de valores de PGERALGOVIA com seus correspondentes MAIORGOVIA, 

encontram-se no anexo 6. Destaca-se o fato de que 100% da amostra é composta de organizações 

sujeitas à alguma lei de proteção de dados pessoais. A partir da interpretação da tabela verdade 

gerada com MAIORGOVIA (tabela 9), três combinações foram encontradas. 

Tabela 9: Tabela verdade utilizada no QCA para a proposição 1 

 

Fonte: Valores gerados pelo software Tosmana 1.6.1 

A combinação 1 (tabela 10), caracterizada por 27 organizações que não estão sujeitas a 

qualquer lei para IA, e estão sujeitas a uma lei para proteção de dados pessoais. Desse conjunto, 

apenas 44,44% apresentaram valores altos de ações dirigidas à governança de IA (5, 

19,20,22,27,3,6,8,9,24,25,28). Observa-se, portanto, a existência de contradições,  casos que, 

apesar de estarem na mesma combinação 1, não apresentaram maiores pontuações para ações de 

implantação da governança de IA). Tal proporção entre casos MARGOVIA=1 e 

MAIORGOVIA=0 não permite que se estabeleça associação da combinação 1 à alta pontuação nas 

ações para governança de IA. 

Tabela 10: Combinações 1 e 2 da solução para a proposição 1 

 

Fonte: Adaptação a partir das informações geradas pelo software Tosmana 1.6.1. 

Compondo a análise, a combinação 2 (tabela 10), caracteriza-se por 15 organizações que estão 

sujeitas à lei para proteção de dados pessoais e estão sujeitas a políticas ou recomendações de 

governo versando sobre desenvolvimento e uso de sistemas de IA. Apenas 53% dos casos desse 

conjunto (3,6,8,9,24,25,28,13) apresentaram alta pontuação nas ações para implantação da 

EXP1 EXP2 EXP3 MAIORGOVIA ORGANIZAÇÕES

0 1 0 C 1(0), 2(0), 5(1), 10(0), 11(0), 12(0), 15(0), 18(0), 19(1), 20(1), 21(0), 22(1), 27(1)

0 1 1 C 3(1), 4(0), 6(1), 7(0), 8(1), 9(1), 14(0), 16(0), 17(0), 23(0), 24(1), 25(1), 26(0), 28(1)

1 1 1 1 13

Tabela Verdade - Proposição 1

Resultado

Resultado

MAIORGOVIA(1)

Combinação 2 

condições casos com o resultado investigado

MAIORGOVIA(1)3,6,8,9,24,25,28,13

 contradição

4,7,14,16,17,23,26

EXP1{0} * EXP2{1}

EXP2{1} * EXP3{1} 

1,2,10,11,12,15,18,21,4,7,14,16,17,23,26

Combinação 1 

casos com o resultado investigadocondições

contradição

5,19,20,22,27,3,6,8,9,24,25,28
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governança de IA. A análise da tabela verdade também nos revela uma terceira combinação em 

que apenas uma organização com todos os fatores geradores de expectativas presentes (caso 13): 

lei para IA (EXP1), lei para proteção de dados pessoais (EXP2) e políticas ou normas de governo 

que versem sobre uso e desenvolvimento de sistemas de IA (EXP3). Trata-se do maior valor de 

pontuação de toda a amostra quanto a ações voltadas à governança de IA (94,87). 

Apesar da existência de vários projetos de lei tramitando em casas legislativas (OECD 2022b), 

nos dezessete países contemplados pelos vinte e oito casos da amostra, somente na Dinamarca 

(Danish Government 2020) identificou-se lei aprovada versando sobre ética em dados, dirigida 

tanto a uso e desenvolvimento de sistemas de IA, quanto a qualquer análise de dados em 

organizações de grande porte. Convém a reflexão de que, versões de leis para proteção de dados 

pessoais foram criadas em vários países logo após a EU GDPR (2016) ter sido sancionada na 

Comissão Europeia. E, portanto, situam-se em momento diferente das leis sobre o uso e a 

desenvolvimento de sistemas de IA (OECD 2022b; European Commission 2021a), apesar dos 

avanços na tramitação das propostas de emendas ao ato europeu para IA (European Parliament 

2022a; European Parliament 2022b), referencial tanto para a Europa, quanto para outros países. 

Quanto à análise da combinação 2, 53,57% da amostra declarou existir algum documento do 

governo com direcionamento ou recomendações sobre boas práticas no uso e desenvolvimento da 

IA (EXP2). Observa-se que a contribuição dada pelas soft laws na forma de políticas e normativos 

de governo voltados ao uso e desenvolvimento de sistemas de IA (EXP3), associada à existência 

de lei para proteção de dados pessoais, apresentaram um grau maior de efetividade para alta 

pontuação das ações voltadas à governança de IA em relação à combinação 1. Contudo, a proporção 

ainda não é suficiente para se afirmar alguma associação entre a combinação 2 e alta pontuação 

para ações voltadas à governança de IA. Uma reflexão sobre provável razão para esse cenário é de 

que ainda não tenha havido tempo suficiente para que as recomendações sejam colocadas em 

prática, dado que a maior parte dos normativos governamentais é muito recente.   

 

3.6.3.2 Análise da proposição 2    

Para análise da proposição 2, considerou-se agrupamentos de processo e práticas nos temas 

“dados”, “riscos”, “segurança” e desenvolvimento”, como condições que podem ser combinadas. 

Para o conjunto resultado, consideram-se  os casos que estejam em um estágio mais avançado de 

implantação das ações estratégicas para a governança de IA. Na aplicação da fuzzy QCA, para 
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representar as práticas da dimensão “dados” (PDADOS), foram considerados os processos de 

governança de dados, de gestão da qualidade de dados e gestão da proteção de dados pessoais. Para 

as práticas na dimensão “riscos” (PRISCOS), foram considerados o processo de gestão de riscos 

de sistemas de IA, o processo de auditoria em sistemas de IA, a prática de identificação dos 

stakeholders em todo o ciclo de vida dos sistemas de IA, e a monitoração de mudanças no ambiente. 

Para as práticas na dimensão “segurança” (PSEG) foi utilizado somente o processo de gestão da 

segurança de sistemas de IA. E na dimensão “desenvolvimento” (PDESENV), foram consideradas 

práticas das fases de projeto e de sustentação dos sistemas de IA dirigidas ao atendimento de 

princípios éticos. Para representar as ações estratégicas que  formalizam a existência de uma 

governança de IA (FGOVIA), foram considerados: estratégia para a IA (GOV1); política ou 

normativo dirigido a sistemas de IA(GOV2);  código ou guia de princípios éticos que sejam 

aplicados aos sistemas de IA(GOV3); processo para governança de IA (GOV4); e a existência de 

uma estrutura, pessoa responsável ou comitê para tratar a governança de IA (GOV5). A composição 

de cada dimensão é apresentada nas equações 4, 5, 6 e 7, a partir das variáveis-conjunto coletadas. 

PDADOS  = MÉDIA(PROGOVD,PROQUAD,PRODPES)                        Equação     4; 

PRISCOS = MÉDIA(PRORISC, AUDIT, STAKEH, MAMBIENTE)        Equação     5; 

PDESENV = MÉDIA(SISPROJETO,SISOPERACAO)                              Equação     6; 

FGOVIA = MÉDIA(MÁXIMO(GOV1,GOV2),GOV3,MÁXIMO(GOV4,GOV5)) Equação     7. 

 

A calibragem para a passagem dos valores originais para os valores fuzzy correspondentes foi 

realizada considerando-se que interessam à presente análise as condições cujas práticas tenham 

sido ou estejam sendo implantadas em qualquer proporção, ou seja, valores ≥ 67. Para tais 

propósitos, em todas as análises da pesquisa que utilizam fuzzy QCA, definiu-se o ponto de 

cruzamento=60,0 tanto para as variáveis-conjunto condição, quanto para a variável-conjunto 

resultado (tabela 11). No caso da proposição 2 e das proposições derivadas dela, convencionou-se 

como altos valores de FGOVIA aqueles maiores que 60,0.  

A partir da tabela verdade da proposição 2, as soluções, complexa, parcimoniosa e 

intermediária foram calculadas, tendo-se optado pela solução complexa para todas as análises fuzzy 

QCA, por apresentar menor grau de simplificação de suas equações, portanto mais útil à descrição 

dos casos da pesquisa. Distribuída em três combinações, a solução complexa é apresentada na 

tabela 11.  
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As ações da dimensão “segurança” e “riscos” tiveram menor adesão e implantação em menor 

proporção; enquanto as ações da dimensão “dados” e “desenvolvimento”, um maior avanço na 

implantação da governança de IA. 

A combinação 1 (tabela 11) é caracterizada por baixa pontuação nas práticas na dimensão 

“riscos”, por alta pontuação nas práticas nas dimensões “segurança” e “desenvolvimento”.  Das 

cinco organizações que optaram pela combinação 1, quatro (25,5,6,26), 80%, apresentaram alta 

pontuação em ações estratégicas que formalizam a governança de IA; e, em situação contraditória, 

um caso (20) não obteve alta pontuação em suas ações estratégicas para governança de IA. Tal 

cenário sugere que organizações situadas na combinação 1 já identificaram as peculiaridades dos 

riscos em segurança de sistemas de IA, o que as alertam para prevenção durante o próprio 

desenvolvimento de tais sistemas, permitindo que se utilize o mesmo corpo funcional atuando nos 

dois processos. 

Tabela 11: Parâmetros e valores gerados da QCA para análise da proposição 2. 

 

Fonte: Adaptação a partir das informações geradas pelo software FSQCA versão 3.1. 

A combinação 2 (tabela 11) é caracterizada por alta pontuação nas ações da dimensão “dados”, 

nas ações da dimensão “riscos” e nas ações na dimensão “segurança”. Das organizações que 
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optaram pela combinação 2, 85,71% (22,9,13,8,3,19) apresentaram alta pontuação em suas ações 

estratégicas para governança de IA Nessa combinação, maior ênfase ou priorização foi dada à 

implantação de processos de dados, nas práticas e processos que mitigam riscos nos sistemas de 

IA e no processo de gestão de segurança dos sistemas de IA. Tal fenômeno pode decorrer de vários 

fatores, como escolhas das organizações por contratar ou estabelecer parcerias nas quais elas não 

sejam protagonistas do desenvolvimento, mas, fornecedoras de dados de qualidade e de ambiente 

seguro. Um segundo possível fator é o simples desconhecimento das práticas próprias do processo 

de desenvolvimento dirigidas a questões éticas. E uma terceiriza razão pode ser o fato de terem 

considerado seus sistemas de baixo risco, não exigindo esforços adicionais dirigidos a questões 

éticas durante o desenvolvimento dos sistemas de IA. 

A combinação 3 (tabela 11) é caracterizada por alta pontuação nas ações das dimensões 

“dados”, “riscos” e “desenvolvimento”. Observa-se, assim, a priorização nos processos de gestão 

de dados, nas práticas dirigidas à mitigação de riscos de sistemas de IA, e nas práticas distribuídas 

no processo de desenvolvimento e sustentação de sistemas de IA com foco em atender a princípios 

éticos. Das organizações que optaram pela combinação 2, 85,71% (3,9,22,13,27,8) apresentaram 

alta pontuação em suas ações estratégicas que formalizam a governança de IA. Na combinação 3, 

percebe-se provável envolvimento do nível estratégico, tático e operacional, pelo fato da dimensão 

“dados” envolver a governança de dados, geralmente protagonizada por um comitê de gestores de 

dados em nível estratégico das unidades administrativas (Vilminko-Heikkinen & Pekkola 2019, 

Abraham 2018), e o processo de desenvolvimento de sistemas de IA atingir o nível operacional.  

Um quarto grupo de casos pode ser observado, como a interseção entre as combinações 2 e 3. 

As organizações 3,8,9,13,22,28 implantaram, em qualquer estágio, práticas nas quatro dimensões: 

“dados”, “riscos”, “segurança” e “desenvolvimento” 

(PDADOS1*PRISCOS*PSEG1*PDESENV1). Faz-se importante o registro de que todas 

apresentaram pontuação alta para ações estratégicas que formalizam a governança de IA, exceto o 

caso 28, que se apresenta como uma contradição em todas as combinações.  

Portanto, para a proposição 2, as combinações 2 e 3 apresentaram maior valor da proporção 

entre alta e baixa pontuação das ações estratégicas para a governança de IA (85,71%). Destaca-se 

a combinação 3, por contemplar as ações da dimensão “dados” maior média do grupo; sendo 

também a combinação, potencialmente, com a maior diversidade de stakeholders – níveis 

estratégico, tático e operacional. 
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3.6.3.2.1 Análise da Proposição 2A 

A partir da decomposição das práticas previstas na dimensão “dados” (PDADOS) em 

processos de governança de dados (PROGOVD), de gestão da qualidade de dados (PROQUAD)  e 

gestão da proteção de dados pessoais (PRODPES), procedeu-se a análise da proposição 2A, 

repetindo a comparação com os casos que estavam em um estágio mais avançado de implantação 

das ações estratégicas para a governança de IA. 

Tabela 12: Parâmetros e valores gerados da QCA para análise da proposição 2A. 

 

 

Fonte:  Adaptação das informações geradas pelo software fsQCA 3.1. 

O processo de gestão de proteção de dados pessoais apresentou a maior média (90,5), o que reforça a 

interpretação de estágio mais avançado na implantação das ações internas realizadas pelas organizações da 

amostra para atender à lei de proteção de dados pessoais a que estão sujeitas, como discutido na proposição 

1. Adicionalmente, entende-se que o reflexo dessa média se estende à média da dimensão “dados”, na análise 

da proposição 2 . Para o cálculo da tabela verdade, o máximo corte de consistência possível foi 0,75, o que 

é aceito por Ragin (2008) e por Schneider & Wagemann (2012). Fundamentada na tabela verdade, a solução 

complexa apresentou três combinações (tabela  12).   
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A baixa membresia das combinações 1 e 2, abaixo do valor aceito por Ragin (2008) e Schneider & 

Wagemann (2012) não permite que se reconheça associação entre cada uma dessas combinações e  conjunto-

resultado (FGOVIA1). Similarmente, a combinação 3 não agrega valor à pesquisa visto se caracterizar pela 

ausência de implantação dos três processos analisados, e mesmo número de casos que apresentaram alta e 

baixa pontuação das suas ações estratégicas para governança de IA.  

Contudo, convém a observação de que na tabela verdade, há dezenove casos em que houve implantação 

dos três processos – governança de ados, gestão da qualidade de dados e gestão da proteção de dados 

pessoais (PROGOVD1*PROQUAD1*PRODPES1); e que das doze maiores pontuações de ações 

estratégicas para a governança de IA, nove casos (75%) haviam implantado, em qualquer estágio, os três 

processos dirigidos a dados. Tais casos materializam a interseção das combinações 1 e 2, fato 

compreensível, haja vista nenhuma delas fazer menção à ausência de outro processo. O teste de avaliação 

de condição necessária, disponível no FSQCA 3.1 permitiu que se conhecesse mais sobre a combinação 

PROGOVD1*PROQUAD1*PRODPES1 (tabela 12), haja vista os resultados indicarem ser pouco provável 

de se encontrar altos valores nas ações estratégicas para a governança de IA (FGOVIA1) sem a existência 

simultânea dos três processos testados. 

O impacto positivo quando os três processos sobre dados são implantados permite a reflexão de que a 

implantação da governança de dados requer definição de uma estratégia de dados, definição dos gestores e 

curadores desses dados e, de forma sistemática, dar transparência das decisões sobre o que deve e pode ser 

feito com os dados, forma de  acesso, parâmetros para descarte (Sivarajah 2017). São ações com necessidade 

de envolvimento de gestores de todos os níveis hierárquicos com autoridade para tais deliberações  

(Benfeldt, 2020; Vilminko-Heikkinen, 2020). 

Em um nível tático, a busca por qualidade dos dados de uma organização requer o estabelecimento de 

regras claras para a entrada dos dados (Rhahla et al. 2021) e seu tratamento nos sistemas de cada processo 

de negócio (Haneem et al. 2019; Vilminko-Heikkinen & Pekkola 2019, Benfeldt et al. 2020). Qualquer ação 

em torno de padronizações, ou regras para os dados, requer autorização dos gestores desses dados das áreas 

de negócio, ação pertencente à governança de dados. E tais regras precisam estar registradas em um catálogo 

corporativo de dados (Labadie et al. 2020). 

Também de nível tático, o trabalho de gestão de proteção de dados pessoais envolve ações que 

dependem de uma boa gestão de dados (Rhahla 2021), o que também requer um catálogo atualizado das 

bases de dados pessoais (Labadie et al. 2020). Assim, a plena implantação de gestão de dados pessoais, 

também envolve ações de governança de dados, e de qualidade de dados estrita aos dados pessoais. A 

combinação dessas condições revela implantação abrangente das recomendações por gestão da proteção de 

dados pessoais constantes em legislação discutida sobre o tema, fato que corrobora com a análise feita na 

proposição 1 (100% da amostra sujeitas à alguma lei sobre proteção de dados pessoais). 
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Pelo exposto, a proposição 2A confirma uma associação entre a combinação da implantação dos 

processos de governança de dados, gestão da qualidade de dados, gestão da proteção de dados pessoais com 

organizações em estágio avançado nas ações estratégicas para governança de IA. 

 

3.6.3.2.2 Análise da Proposição 2B 

A partir da decomposição das práticas previstas na dimensão “riscos” (PRISCOS) em processo 

de gestão de riscos (PRORISC), processo de auditoria em sistemas de IA (AUDIT), prática para 

identificação de stakeholders (STAKEH), monitoração de mudanças do ambiente e tendências 

sociais (MAMBIENTE) como representado na equação 5, procedeu-se a análise da proposição 2B, 

repetindo a comparação com os casos que estavam em um estágio mais avançado de implantação 

das ações estratégicas para a governança de IA. Após calibragem (tabela 13), fundamentadas na 

tabela verdade, as três soluções (complexa, parcimoniosa e intermediária) apresentaram alta 

consistência. Optou-se pela solução complexa que apresentou três combinações.  

A combinação 1 (tabela 13) contemplou quatro casos em que se implantou, em qualquer 

estágio, práticas para identificação dos stakeholders dos sistemas de IA, e práticas para a 

monitoração de mudanças no ambiente com identificação de tendências sociais; mas, não se 

implantou qualquer prática de auditoria em sistemas de IA. O número de casos que obteve alta 

pontuação nas ações estratégias para governança de IA foi igual aos casos com baixa pontuação. 

Apesar da alta consistência da combinação, a proporção entre casos com alta e baixa pontuação 

nas ações estratégicas para governança de IA impede que se considere a combinação 1 como uma 

associação válida para o presente estudo. 

Foi identificada alta pontuação nas ações estratégias para a governança de IA em 85,71% dos 

casos apresentados pela combinação 2 (3,9,13,22,27,8), os quais implantaram, em qualquer estágio, 

processo de gestão de riscos, práticas para identificar stakeholders em todo o ciclo de vida de 

sistemas de IA, e práticas de monitoração de mudanças de ambiente e tendências sociais . Uma vez 

definidos claramente todos os stakeholders de um sistema de IA, um processo de gestão de riscos 

se alimenta de tal informação para nutrir análises de impacto que vão acompanhar a vida de tais 

sistemas (Wirtz et al 2022; NIST 2022). De maneira similar, o processo de gestão de riscos pode 

consumir informações sobre mudanças nas regras de negócio, em normativos ou em percepções da 

sociedade sobre algum tema diretamente abordado pelo sistema de IA (Zicari et al. 2021). Sendo 

assim, este último deve gerar informações suficientes e precisas para viabilizar um confiável 
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processo de gestão de riscos (Breier et al 2020; Vetró et al 2021). Logo, as ações para mitigação 

de riscos em sistemas de IA são enriquecidas, quando a correta e ampla identificação de 

stakeholders se une a um processo de gestão de riscos que se alimenta de uma monitoração 

constante de mudanças em variáveis diversas de ambiente e aspectos sociais, de maneira a permitir 

identificar se o contexto em que o sistema se encontra é diferente daquele para o qual foi projetado.  

Tabela 13: Parâmetros e valores gerados da QCA para análise da proposição 2B. 

 

Fonte:  Adaptação a partir dos valores calculados pelo software fsQCA 3.1 

 

A combinação 3 (tabela 13) apresenta dois casos (5,21) em que se implantou, em qualquer 

proporção, práticas para identificação dos stakeholders dos sistemas de IA, e se implantou, em 

qualquer proporção, práticas para auditoria em sistemas de IA; mas, não se implantou processo de 

gestão de riscos, nem práticas que façam a monitoração de mudanças no ambiente e se identifiquem 

tendências sociais.  Houve uma contradição (20) em que a mesma combinação fez parte de um 

cenário que não atingiu alta pontuação das ações estratégicas para governança de IA. Assim, apesar 

da alta consistência, a proporção entre casos com alta e baixa pontuação nas ações estratégicas para 

governança de IA impede que se considere como uma associação válida para o presente estudo. 
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Portanto, por meio da análise da proposição 2B identificou-se que a combinação composta por 

um processo para gestão de riscos, prática para definição de stakeholders, e monitoração de 

mudanças no ambiente apresentou associação com estágios mais avançados da implantação de 

ações estratégicas para a governança de IA.  Tal constatação revela que a percepção dos gestores 

estratégicos das organizações contempladas com essa combinação coaduna com o pensamento de 

Wirtz et al. (2022), NIST (2022), González et al. (2020) e Raji et al. (2020), quanto à contribuição 

positiva à governança de IA quando existe processo de gestão de riscos alimentado por uma precisa 

e correta definição de stakeholders em todo o ciclo de vida dos sistemas de IA, e também consome 

as informações fornecidas por uma monitoração de mudanças no ambiente. 

 

3.6.3.2.3 Análise da Proposição 2C 

Composta apenas pelo processo de gestão de segurança (PROSEG), a dimensão “segurança” 

teve sua análise simplificada. A calibragem da QCA foi realizada com os mesmos parâmetros das 

demais fuzzy QCA, e a tabela verdade fundamentou os índices de análise, tendo-se escolhido a 

solução complexa (tabela 14).  

A análise da combinação única (tabela 14) revela que, dos casos que haviam implantado, em 

qualquer estágio, processo para gestão de segurança em sistemas de IA, 66,67% obtiveram alta 

pontuação para ações estratégicas para a governança de IA. Apesar da consistência aceitável, a 

proporção de casos com 3. presente sugere uma baixa associação entre o processo de gestão de 

segurança para sistemas de IA e estágios avançados da implantação de ações estratégicas para 

governança de IA.  

Tabela 14:  Parâmetros e valores gerados da QCA para análise da proposição 2C. 

 

Fonte: Adaptação a partir dos valores resultantes dos cálculos realizados pelo software fsQCA 3.1 
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3.6.3.2.4 Análise da Proposição 2D 

A análise das práticas da dimensão “desenvolvimento” requereu dois níveis de decomposição: 

primeiramente com as fases do projeto de gestão do desenvolvimento e sustentação de sistemas de 

IA – projeto (SISPROJETO) e operação (SISOPERACAO); e, posteriormente, decompondo cada 

uma dessas fases. Após calibragem e geração da tabela verdade, as soluções complexa, 

parcimoniosa e intermediária apresentaram mesmas consistências tendo-se escolhido a solução 

complexa que apresentou única combinação (tabela 15)  

Tabela 15: Parâmetros e valores gerados da QCA para análise da proposição 2D. 

 

Fonte: Adaptação a partir dos valores resultantes dos cálculos realizados pelo software fsQCA 3.1 

Apesar da média de pontuação das práticas aplicadas na fase de operação (66,38) ter sido 

superior à média de pontuação das práticas aplicadas na fase de projeto (54,07), a fuzzy QCA 

apresentou única combinação com somente a condição SISPROJETO1 para as soluções complexa, 

parcimoniosa e intermediária, sugerindo que práticas da fase de projeto dirigidas às questões éticas 

dos sistemas de IA são necessárias e suficientes para que se atribua sua associação à alta pontuação 

das ações estratégicas para governança de IA.  

Portanto, identificou-se associação entre estar mais avançado na implantação das ações 

estratégicas para a governança de IA e a implantação das práticas da fase de projeto do processo 

de desenvolvimento e sustentação de sistemas de IA dirigidas aos princípios éticos. Entre possíveis  

razões para este cenário, destaca-se o fato de que projetos são aprovados por gestores de nível 

estratégico que se empenham no patrocínio do projeto até o seu lançamento como um serviço 

digital; a partir de então, tais sistemas, já em operação, passam a ser foco apenas das equipes 

técnicas. Considerando as médias de cada fase, as práticas da fase de operação aparentemente estão 
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em estágios mais avançados, em relação às ações da fase de projeto. Entre as possíveis razões, 

podem ser consideradas: atividades de monitoração e coleta de feedback são menos complexas e 

por isso mais facilmente implantadas e compartilhadas por profissionais das unidades de negócio. 

3.6.3.2.4.1 Análise da Proposição 2D1 

A fuzzy QCA das práticas da fase de projeto considerou os mesmos parâmetros das demais 

análises; porém, com um desmembramento da prática de representação de regras e dilemas éticos, 

visto que a identificação de todos os stakeholders durante o ciclo de vida do sistema de IA ser 

necessária a tal atividade. Ademais, a identificação dos stakeholders é uma atividade que, apesar 

de importante, tem complexidade menor que a atividade de representação formal dos princípios e 

dilemas éticos; sendo esta última, se efetuada com profundidade, requerente de conhecimentos 

filosóficos sobre ética, sobre comportamentos sociais e equações que representem não somente 

quais são, mas, como o sistema vai lidar com cada cenário (Bonnemains et al. 2018; Anderson & 

Anderson 2018; Bench-Capon & Modgil 2017).  Assim, para efeito da pontuação geral ações para 

implantação da governança de IA (proposições 1, 3 e 4), agrupou-se essas duas práticas como  

RDILEMA,  seguindo a equação 8: RDILEMA=0,2*STAKEH+0,8*DILEMA .                          

Pelo exposto, a QCA foi aplicada às variáveis-conjunto das seguintes condições:  

representação de regras e dilemas éticos (RDILEMA), identificação de stakeholders (STAKEH), 

práticas para minimizar vieses (PVIESES), e práticas para prover transparência a todo o processo 

produtivo de sistemas de IA (PTRANSP). 

A combinação 1 da solução complexa caracteriza-se por organizações que implantaram em 

qualquer estágio, práticas para representar formalmente regras de negócio com os princípios éticos 

e/ou dilemas éticos, e práticas para prover transparência na produção dos sistemas de IA. 75% dos 

casos que fizeram a opção desta combinação (9,13,27,3,21,26), apresentaram alta pontuação para 

ações estratégicas para a governança da IA; havendo contradição em 25% dos casos.  

Destaque-se que a combinação 1 (tabela 16) não exclui a possibilidade de inclusão de casos 

com as práticas para minimização de vieses (PVIESES1); pois, não houve a expressa negação dessa 

condição. Tal situação justifica o fato de 100% dos casos da combinação 1 com presença de 

FGOVIA1 (alta pontuação nas ações de nível estratégico para a governança de IA), terem sido 

casos que também implantaram as três práticas (RDILEMA1*PTRANSP1* PVIESES1). A 

aplicação do teste de condições necessárias do fsQCA para a combinação 

RDILEMA1*PTRANSP1 e RDILEMA1*PTRANSP1*PVIESES1 (tabela 16) resultou, como 
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esperado, em consistência maior para a combinação das três condições, visto que 

{RDILEMA1*PTRANSP1*PVIESES1}⸦ {RDILEMA1*PTRANSP}. 

 

Tabela 16: Parâmetros e valores gerados da QCA para análise da proposição 2D1. 

 

Fonte: Adaptação a partir dos valores gerados pelo software fsQCA 3.1. 

A baixa média das práticas voltadas à transparência confirma desafio de se obter explicação 

dos resultados dos algoritmos previsto por Tutt (2017), Butterworth (2018), Buiten (2019) e 

Zuiderwijk et al. (2021). Entre outros fatores, tal cenário pode ter sido amplificado pelo fato de 

73,33% da amostra ter contratado  o desenvolvimento de, pelo menos, uma parte dos seus sistemas 

de IA, e apenas 46,43% da amostra têm acesso a 100% dos códigos dos seus sistemas de IA 

declarados na pesquisa. 

Quanto aos baixos valores para a representação princípios e dilemas éticos, podem ser 

decorrentes da falta de definição clara dos princípios éticos, da falta de percepção de que possam 

existir dilemas éticos quando as regras de negócio são transferidas para os sistemas de IA, ou a 

inexistência de profissionais com conhecimento necessário para implantar a prática, como alertam 

Ahn e Chen (2022). 

O esforço para implantação de prática para minimização de vieses alinha-se ao pensamento de 

Strauß (2021) quando destaca que, sem o foco no alcance dos efeitos que um sistema de IA possa 

gerar, não existe confiabilidade numa gestão de riscos. O fato da média das práticas para minimizar 

vieses ter sido a mais elevada deste grupo revela que, onde foi aplicado, estavam em estágio mais 
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avançado de implantação. Uma razão para as médias mais altas pode residir no fato de que durante 

treinamentos para desenvolvimento de sistemas de IA, geralmente, práticas para minimizar vieses 

de dados por meios de técnicas estatísticas são apresentadas. No entanto, apenas tais técnicas 

podem não ser suficientes para cobrir a variedade de tipos de vieses, a depender do tipo de dados, 

do tipo de sistema e do contexto em que este se insere, como destacam Lin et al. (2021),  Strauß 

(2021) e Leavy et al. (2020). 

A QCA aplicada para a proposição 2D1 revelou que as organizações que implantaram práticas 

para representação formal de regras e dilemas éticos, práticas para prover transparência e práticas 

para minimizar vieses nos sistemas de IA durante o projeto desses sistemas, também apresentaram 

estágio mais avançado na implantação de ações de nível estratégico dirigidas à governança de IA, 

confirmando as argumentações de Anderson e Anderson (2018), Bonnemains et al. (2018) e  Oppy 

e Dowe (2011) na defesa de uso de representação formal dos princípios e dilemas éticos; de 

Dazeley et al. (2021),  Adadi e Berrada (2018) e  Phillips et al. (2021) na defesa de  práticas para 

a transparência do processo de desenvolvimento; assim como Ashokan e Haas (2021),  Makhlouf 

et al. (2021), González et al. (2020) na defesa da implantação de práticas para minimização de 

vieses.   

 

3.6.3.2.4.2 Análise da Proposição 2D2 

A análise das práticas da fase de operação do processo de desenvolvimento e sustentação de 

sistemas de IA, variáveis-conjunto de condições monitoração automática (MAUTO), supervisão 

humana (SHUMANA) e coleta de feedback dos usuários (FEEDBACK). Identificou-se a maior 

média entre as práticas desta fase na monitoração automática (71,57) revelando a maior facilidade 

de se monitorar quando não se depende de recursos humanos. 

Após calibragem e geração da tabela verdade, as soluções complexa, parcimoniosa e 

intermediária apresentaram valores de consistência idênticos (tabela 17), tendo a solução complexa 

apresentado única combinação, cuja consistência é superior a 0,75; mínimo aceito por Ragin (2008) 

e, Schneider e Wagemann (2012).   

A combinação 1, composta por prática de supervisão humana e prática de coleta de feedback, 

foi opção de dezesseis organizações da amostra, das quais onze (3,6,9,13,22,25,5,14,19,26,27), 

68,75%, obtiveram alta pontuação nas ações de nível estratégico para a governança de IA.   
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A análise mais precisa da proposição 2D2 impõe uma leitura da tabela verdade (tabela 17) 

onde se constata que dos dezesseis casos da combinação 1, quinze (93,75%), confirmando as 

percepções de Rahwan et al. (2019), Wright e Schultz (2018), Dignum (2019), e De Silva e 

Alahakoon (2022); implantaram em alguma proporção, as três práticas,  monitoração automática,  

supervisão humana e  coleta de feedback, correspondendo a um subconjunto dos casos da 

combinação 1. E de fato, {MAUTO*SHUMANA*FEEDBACK}⸦ {SHUMANA*FEEDBACK}, 

além de que a combinação 1 não exclui a possibilidade de inclusão de outro conjunto.  

 

Tabela 17: Parâmetros e valores gerados da QCA para análise da proposição 2D2. 

 

Fonte: Adaptação a partir dos valores gerados pelo software fsQCA 3.1. 

A aplicação do teste de necessidade das condições para a combinação 1 e para a seu 

subconjunto com as três práticas, indica que seria pouco provável obter a alta pontuação nas ações 

de nível estratégico para a governança de IA, sem que as três práticas tivessem sido implantadas, 

independente do estágio em que estejam.  

Pelo exposto, a análise da proposição 2D2 indicou a existência de associação entre as 

organizações em estágio mais avançado na implantação das ações de nível estratégico para a 

governança de IA e casos de implantação, em qualquer estágio, de práticas para monitoração 

automática, supervisão humana e coleta de feedback, sugerindo que o pensamento dos gestores 

dessas organizações alinha-se às argumentações de  De Silva e Alahakoon (2022), Laato et al. 

(2022), Straub (2021), González et al. (2020), Zicari et al. (2021), Dignum (2019) e Hickman 
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(2020), quando destacam a necessidade de tais práticas. Resumem-se na figura 6 as associações 

encontradas nas fuzzy QCA aplicadas às proposições 2, 2A, 2B, 2C, 2D, 2D1, e 2D2.  

 

 

Figura 6:  Associações encontradas nas QCA para as proposições 2, 2A, 2B, 2C, 2D, 2D1, 2D2. 

Fonte: elaboração própria 
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Ressalta-se que todas as práticas e processos considerados nos grupos analisados apresentaram 

associação com estágios mais avançados de ações estratégicas que formalizam a existência de uma 

governança de IA,  exceto o processo de auditoria de sistemas de IA. Tais associações podem 

indicar que a existência de ações estratégicas para governança de IA produz algum direcionamento 

na implantação de tais práticas e processos.  

 

3.6.3.3 Análise da Proposição 3 

 

A análise da proposição 3 contemplou como variáveis conjunto da fuzzy QCA, a realização de 

treinamento sobre dados, riscos e princípios éticos em IA para tomadores de decisão (TDECISOR); 

treinamento sobre dados, desenvolvimento de sistemas de IA, riscos e princípios éticos em IA para 

desenvolvedores (TDESENV); a treinamento e programas de comunicação sobre dados para 

usuários (TUSUARIO); e treinamento sobre dados, riscos e princípios éticos em IA para auditores 

internos (TAUDITOR).  Como variável-conjunto resultado, considerou-se a pontuação geral das 

ações voltadas à implantação da governança de IA (PGERALGOVIA), definida na equação 3. 

PGERALGOVIA=MÉDIA(FGOVIA;PROCESSOS,PDESENV)    Equação 3; 

PDESENV=MEDIA(SISPROJETO;SISOPERACAO)     Equação 6; 

FGOVIA=MEDIA(MÁXIMO(GOV1;GOV2);GOV3;MÁXIMO(GOV4;GOV5)  Equação 7; 

PROCESSOS= MEDIA(PROGOVD; PROQUAD; PRODPES; PRORISC; PROSEG; AUDIT) Equação 8. 

Comparados às demais variáveis-conjunto analisadas nas proposições, os treinamentos 

apresentaram baixas médias. Entre os treinamentos, aqueles dirigidos aos usuários apresentaram 

maior média (53,68), e os treinamentos para auditor (34,61), menor média. Registre-se, ainda, que 

14,29% das organizações declararam não ter oferecido qualquer um dos treinamentos citados. Após 

calibragem, geração de tabela verdade, e escolhida a solução complexa (tabela 18), duas 

combinações foram geradas. 

A combinação 1 (tabela 18) composta pela presença de treinamento para desenvolvedores de 

sistemas de IA e ausência de treinamento para auditores. Entre os casos que optaram pela 

cominação 1, 57,14%  (27,19,20,28) obtiveram alta pontuação geral para ações de implantação da 

governança de IA, enquanto os demais casos (14,25,26) não obtiveram a citada pontuação. A 

pequena diferença entre os casos de presença e ausência de PGERALGOVIA1 não permite que se  

reconheça associação da combinação 1 com alta pontuação para ações de implantação da 

governança de IA.    
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Tabela 18: Parâmetros e valores gerados da QCA para análise da proposição 3. 

 

Fonte: Adaptação a partir dos valores resultantes dos cálculos realizados pelo software fsQCA 3.1 

A combinação 2 (tabela 18) é caracterizada pela presença de treinamento para os tomadores 

de decisão, treinamento para os desenvolvedores, além de treinamento e campanhas de 

comunicação para os usuários. Entre os casos que se situam na combinação 2, 87,5% 

(13,22,27,8,9,24,28) obtiveram alta pontuação para ações voltadas à governança de IA. Não 

obstante a existência de um caso contraditório, a grande diferença da proporção dos casos de 

implantação mais avançada em ações para governança de IA e aqueles de menor avanço, permite 

a confirmação das previsões de Calzada e Almirall (2020); Micheli et al. (2020); Ruijer (2021) e 

Benfeldt et al. (2020), de que ampla capacitação na organização voltada a dados, a riscos e a 

princípios éticos no uso e desenvolvimento de sistemas de IA seria necessária para habilitar as 

organizações na implantação da governança de IA. Kuziemski e Misuraca (2020) e Benfeldt et al. 

(2020) destacam a necessidade de sensibilização e capacitação de gestores, além dos próprios 

usuários, na proteção de dados pessoais, e na mitigação de problemas com entrada inadequada dos 

dados.  

A variável-conjunto de treinamento dos usuários apresentou a maior média (53,68) entre as 

capacitações estudadas, o que pode ter ocorrido, entre outras razões, pelo grande número de leis 

para proteção de dados pessoais que geralmente estabelecem sanções quando inconformidades são 
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detectadas, e pelo fato de 100% dos casos da amostra estarem sujeitos a alguma lei de proteção de 

dados pessoais (conforme análise da proposição 1).  

A baixa média do treinamento para auditores e ausência do treinamento para auditores nas 

duas combinações revelam que auditoria interna em boas práticas para desenvolvimento de 

sistemas de IA não ter sido ainda uma prioridade a essas organizações, apesar de um pequeno grupo 

ter feito a opção pelos quatro treinamentos. Tais resultados confirmam as argumentações de 

Mökander e Foridi (2021) de que as organizações ainda carecem de métricas padronizadas para 

avaliação que considerem os princípios éticos no desenvolvimento de sistemas de IA. Entre as 

razões para esse cenário, podem ser citadas: a inexistência de lei específica dirigida a aspectos 

éticos de tratamento de dados ou de sistemas de IA na maioria dos casos da amostra (discutido na 

análise da proposição 1); ou seja, ainda não há conformidade a ser atendida. Adicionalmente, 

convém a reflexão de que a decisão por implantar auditoria interna passa por gestores que ainda 

estão no desafio de verem os protótipos que usam IA se concretizarem como sistemas do portfólio 

de serviços digitais da organização; como demonstrou o processo de seleção da amostra (figura 3) 

em que muitos sistemas de IA ainda eram protótipos. Destaca-se a presença do treinamento de 

desenvolvedores de sistemas de IA nas combinações 1 e 2, sugerindo ser uma condição necessária, 

porém, não suficiente, à alta pontuação nas ações para governança de IA. Convém ainda o registro 

de que, a decisão por capacitar desenvolvedores não foi detectada apenas em organizações que 

possuem sistemas de IA desenvolvidos pelo seu próprio corpo funcional; tendo havido 

treinamentos também por aquelas que contrataram ou estabeleceram parcerias para o 

desenvolvimento de sistemas de IA, destacando o reconhecimento de sua responsabilidade pelos 

resultados dos sistemas de IA que suportam os serviços públicos, como argumentam Hickman 

(2020) e Zuiderwijk et al. (2021). 

Organizações em estágio mais avançado de implantação das ações para governança de IA 

haviam realizado treinamento para tomadores de decisão, para desenvolvedores de sistemas de IA 

e para usuários; sugerindo assim, associação entre maiores pontuações nas ações para implantação 

da governança de IA e a combinação de oferta de treinamento para esses stakeholders (figura 7), 

em pensamento alinhado a Calzada e Almirall (2020), Micheli et al. (2020), Ruijer (2021), Benfeldt 

et al. (2020), Kuziemski e Misuraca (2020) e Benfeldt et al. (2020). 
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3.6.3.4 Análise da Proposição 4 

A análise da proposição 4 requereu, para as condições da crisp-set QCA, a criação de variáveis-

conjunto dicotômicas para indicar a realização de treinamento de tomadores de decisão 

(TREINATD), a realização de treinamento para desenvolvedores (TREINAD), o acesso da 

organização a pelo menos, 80% do código dos seus sistemas de IA (ACOD80), e mais de três anos 

de experiência no desenvolvimento de sistemas de IA (TSIA) (tabela 19). Para variável-conjunto 

resultado, considerou-se a pontuação geral das ações para implantação da governança de IA 

(PGERALGOVIA) como utilizada nas proposições 1 e 3.    

 

Tabela 19:  Parâmetros e valores gerados da QCA para análise da proposição 4. 

 

Fonte: Geração feita pelo software Tosmana 1.6.1 
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A tabela verdade (tabela 19) gerada permitiu que se configurassem quatro combinações. A 

combinação 1 é caracterizada por casos com mais de 3 anos na produção de sistemas de IA sem 

treinamento aos tomadores de decisão e sem treinamentos aos desenvolvedores de sistemas de IA. 

Destaca-se o fato de que 80% dos casos dessa combinação não obtiveram alta pontuação geral para 

ações de implantação da governança de IA. As combinações 2 e 3 apresentam muitas semelhanças. 

Ambas, caracterizam-se pela inexistência de acesso da organização pública analisada a, pelo 

menos, 80% do código dos sistemas de IA declarados no questionário, e por terem até três anos de 

experiência na produção de sistemas de IA. A inexistência de acesso aos códigos dos seus próprios 

sistemas retrata a situação de organizações que contrataram externamente o desenvolvimento de 

tais sistemas.  

Importa o registro de que, enquanto a combinação 2 treinou tomadores de decisão, a 

combinação 3 treinou desenvolvedores de sistemas de IA. Em cada uma das combinações, 75% 

dos casos apresentaram alta pontuação geral de ações para implantação da governança de IA. 

Adicionalmente. identificou-se uma interseção de 75% dos casos entre os conjuntos das 

combinações 2 e 3, o que significa serem organizações que treinaram tanto tomadores de decisão 

quanto desenvolvedores.  

A combinação 4 caracteriza-se por organizações com mais de 3 anos atuando com produção 

de sistemas de IA, tendo provido treinamento tanto para tomadores de decisão, quanto para 

desenvolvedores de sistemas de IA. Observou-se que 85,71% das organizações que fizeram tal 

opção (8,9,13,27,24,25), obtiveram alta pontuação nas ações voltadas à governança de IA. Percebe-

se que a combinação 4 apresentou maior proporção entre aqueles que obtiveram alta pontuação das 

ações para governança de IA, em relação aos que não a obtiveram. Este cenário ilustra a união das 

percepções de Ahn e Chen (2022) e de Benfeldt et al. (2020), quanto à necessidade de envolver e 

capacitar stakeholders tanto da esfera gerencial, quanto técnica. Cumpre a reflexão de que treinar 

tomadores de decisão pode significar capacitar gestores de níveis estratégicos, geralmente, 

responsáveis por aprovações da estratégica, da política que pode proibir ou autorizar a 

terceirização, do orçamento e dos editais. Geralmente são os responsáveis pela assinatura do 

contrato em nome da organização pública. Ademais, responsáveis por unidades de ciência de 

dados, geralmente, são gestores que possuem conhecimento técnico, estando, portanto, aptos aos 

dois tipos de treinamentos em evidência nesta análise. 
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Observando a tabela verdade, verifica-se que a combinação ACOD80{1}   * TSIA{1} * 

TREINATD{1} * TREINAD{1}  é um subconjunto da combinação 4, correspondente a todos os 

casos daquela combinação que apresentaram alta pontuação geral para ações de implantação da 

governança de IA. Logo, organizações com mais de três anos de experiência na produção de 

sistemas de IA, que tinham acesso a, pelo menos, 80% do código de seus sistemas de IA, e que 

treinaram tomadores de decisão e desenvolvedores nesses sistemas, apresentaram associação a um 

estágio mais avançado na implantação da governança de IA.  

Resgatando-se a análise da combinação 1, pode-se considerar a existência de associação entre 

não treinar gestores e desenvolvedores com baixa pontuação nas ações para governança de IA, 

mesmo em casos com mais de três anos de experiência na produção de sistemas de IA. 

Confirma-se, para a amostra estudada, a proposição 4, pois, após três anos de experiência na 

produção de sistemas de IA,  a realização de treinamento de gestores e desenvolvedores de sistemas 

de IA associou-se positivamente à probabilidade das organizações estudadas criarem condições de 

terem acesso aos códigos dos seus sistemas de IA e se posicionarem em estágios mais avançados 

de implantação da governança de IA (figura 7). 

 

Figura 7:  Resumo das associações encontradas das fuzzy QCA realizadas para as proposições 3 e 4. 

Fonte: Elaboração própria 
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3.6.3.5 Análise da Proposição 5 

Para analisar a integração entre o processo de gestão de riscos e os demais processos estudados, 

aplicou-se a fuzzy QCA às variáveis-conjunto: processo de gestão da qualidade de dados 

(PROQUAD), processo de gestão da proteção de dados pessoais (PRODPES), processo de gestão 

da segurança de sistemas de IA (PROSEG), processo de auditoria de sistemas de IA (AUDIT), 

práticas do processo de desenvolvimento e sustentação de sistemas de IA dirigidas aos princípios 

éticos (PDESENV); assim como à variável-conjunto resultado: processo de gestão de riscos em 

sistemas de IA (PRORISC). 

Após calibragem, conversão para valores fuzzy, a tabela verdade fundamentou a geração das 

soluções, complexa, parcimoniosa e intermediária (tabela 20), as quais  apresentaram consistência 

no limite inferior aceito por Ragin (2008), 0,75. A solução complexa apresentou única combinação 

caracterizada pela presença de processo de gestão da qualidade de dados, processo de gestão da 

proteção de dados pessoais, processo de gestão da segurança e processo de auditoria dos sistemas 

de IA (PROQUAD1* PRODPES1* PROSEG1 *AUDIT1). Apenas 60% dos casos que haviam 

optado pela combinação 1 (8,22,3,6,9,13), também haviam implantado, em qualquer estágio, o 

processo de gestão de riscos aplicável a sistemas de IA.  

Conforme a tabela verdade, observa-se, no entanto, dos dez casos que compõem a combinação 

1, nove casos apresentam, além das quatro condições integrantes da combinação 1, a implantação 

das ações associadas ao processo de desenvolvimento de sistemas de IA dirigidas ao atendimento 

de princípios éticos. E todos os casos que optaram por esta combinação e apresentaram alta 

pontuação nas ações para a governança de IA, haviam também implantado as práticas do processo 

de desenvolvimento e sustentação de sistemas de IA voltadas às questões éticas (8,22,3,6,9,13). 

Importa ainda resgatar que tal conjunto é parte do conjunto de casos da combinação 1, haja vista 

{PROQUAD1*PRODPES1*AUDIT1*PROSEG1*PDESENV1}⸦ 

{PROQUAD1*PRODPES1*AUDIT1*PROSEG1.   

Importa registrar que o processo de gestão de riscos apresentou a menor média das variáveis-

conjunto deste bloco (34,5), o que gera uma percepção de que as organizações da amostra estão 

menos avançadas na implantação do processo de gestão de riscos, em comparação à implantação 

dos  processos para gestão da qualidade de dados, para gestão de proteção de dados pessoais, para 

gestão de segurança dos sistemas de IA, de processo para auditoria, e das práticas do processo de 

desenvolvimento de sistemas de IA dirigidas ao atendimento de princípios éticos. O fenômeno 
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descrito pode ser resultado de uma priorização em tratar riscos associados às questões éticas dos 

sistemas de IA diretamente nos processos sobre dados, segurança, desenvolvimento e auditoria, 

sem criar ou envolver nova equipe especializada para articular a gestão de riscos.  

 

Tabela 20: Parâmetros e valores gerados da QCA para análise da proposição 5. 

 

Fonte: Adaptação a partir dos valores gerados pelo software fsQCA 3.1. 

 

Pelo exposto, a fuzzy QCA aplicada à amostra permitiu observar uma baixa associação do 

processo de gestão de riscos, nos poucos casos onde ele foi implantado, a um pequeno grupo que 

também implantou todos os processos auxiliares e as práticas aplicadas às questões éticas no 

desenvolvimento e sustentação de sistemas de IA. 
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3.6.4 Análise de conteúdo das entrevistas e documentos disponibilizados 

A análise de conteudo das entrevistas e material disponibilizado pelas organizações foi 

realizada usando o software MAXQDA versão 2022, primeiramente, tentando entender como 

foram aplicados práticas e processos categorizados no modelo de pesquisa e utilizados nas análises 

das proposições nas QCA apresentadas. A seguir são apresentadas as categorias em que houve 

relato ou documento disponibilizado. 

3.6.4.1 Padrões internacionais  

No contexto de padronizações, apenas duas organizações declaram utilizar o padrão XAI (Das 

2020; Dazeley et al 2021; Adadi & Berrada 2018) no propósito de prover transparência e 

explicabilidade durante o processo de desenvolvimento de sistemas de IA. Em sentido amplo, entre 

os governos da amostra, foram identificadas três iniciativas em defesa do uso de padrões 

internacionais. O governo do Reino Unido, por meio do Instituto Alan Turing (Leslie 2019) 

apresentou o XAI entre as alternativas de prover transparência ao código dos sistemas. O governo 

do Japão, por meio do National Institute of Advanced Industrial Science and Technology (2022) 

recomendou adesão a padrões ISO de qualidade de software e de segurança. E o governo da 

Alemanha apresentou um conjunto de padrões ISO voltados diretamente ao desenvolvimento de 

sistemas de IA (nos temas riscos, qualidade de dados, governança de dados e segurança) auxiliares 

no desafio de prover a governança de IA (German Federal Ministry for Economic Affairs and 

Energy 2020). 

3.6.4.2 Ações estratégicas de governança de IA  

No contexto das ações estratégicas para governança de IA, quando questionadas sobre como 

ocorriam a decisões mais estratégicas relativas à IA, citando-se os seus componentes, as 

organizações manifestaram-se como segue. 

3.6.4.2.1 Relatos sobre comitês  

Além dos comitês executivos da organização (anexo 7 - figura 1.a), foram identificados 

comitês de inovação, comitês de dados, comitês de ética, comitês diretivos de TI e comitês de 

especialistas de TI, neste último caso,  para discutir a viabilidade técnica do futuro sistema de IA e 

para discutir aspectos multidisciplinares referentes ao sistema de IA (anexo 7 – figura1.b). Os 
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comitês de dados, geralmente criados para atender às questões de conformidade com a proteção de 

dados pessoais, apresentaram atuação técnico jurídica, o que coaduna com o fato de que todas as 

organizações da amostra são sujeitas a algum tipo de legislação para proteção de dados pessoais 

(anexo 7 – figura1.c).  A atuação do comitê de ética foi encontrada tanto com uma conotação 

voltada para a legalidade dentro dos aspectos sociais, sendo independente do comitê de dados; 

quanto em uma abordagem dirigida às questões que envolvem pesquisas com pacientes, sendo 

nesse caso, com atuação híbrida, para atender aspectos ligados à proteção de dados pessoais (anexo 

7 – figura1.d). 

3.6.4.2.2 Relatos sobre processo para a governança de IA  

Algumas organizações expressaram mais claramente o processo decisório, ou parte dele, em 

que as questões de nível tático e estratégico referentes à IA são deliberadas (anexo 7 – figura2.a), 

corroborando com a percepção do diversificado conjunto de stakeholders necessários à governança 

de IA em uma organização pública (Dignum 2022; Vanhée & Borit 2022). Em alguns casos, as 

decisões são tomadas pela unidade de ciência de dados localizada dentro da área de TI, e todas as 

demais decisões, em comitê de nível hierárquico mais alto da organização, acompanhado por 

unidade de proteção de dados (anexo 7 – figura2.b).  

        A percepção da necessidade de se trabalhar com projetos formalmente definidos, e a existência 

de processo para aprovação do desenvolvimento de sistema de IA foram relatados (anexo 7 – 

figura2.d). Faz-se igualmente importante o registro de que, quando os gestores de nível estratégico 

não estão deliberando sobre o uso da IA, outras instâncias sem o necessário empoderamento, estão 

sendo obrigadas a deliberar, o que pode ser um elemento de fragilidade quanto à sustentabilidade 

das decisões a longo prazo (anexo 7 – figura2.c). 

6.4.2.3 Relatos sobre políticas para o uso da IA  

A adoção de algum normativo dirigido ao uso e desenvolvimento de sistemas de IA tem 

ocorrido, basicamente, em dois formatos: elaboração de normativo com política para IA própria da 

organização, ou incorporação de política para IA desenvolvido por alguma agência central do 

Governo com o propósito de ser aplicado aos demais departamentos.  

Nas entrevistas, houve relatos nas duas situações. Na primeira opção, além dos relatos sobre 

normativos criados pelas organizações da amostra (anexo 7 – figura3 a), houve relatos sobre uso 

de normativos governamentais sobre dados, sobre responsabilizações das áreas de negócio em 
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relação aos sistemas de IA, enquanto os normativos mais específicos da organização pesquisada 

estavam sendo construídos, permitindo a implantação dos requisitos mais básicos dos processos e 

práticas.  

Em organização que contratou externamente o desenvolvimento dos seus sistemas de IA, 

centralizou-se nos editais as regras para o desenvolvimento de manutenção dos sistemas (anexo 7 

– figura3.b). O tempo e o perfil dos profissionais envolvidos na elaboração da política de IA 

também foram itens contemplados (anexo 7 – figura3.c). Na opção de se incorporar políticas gerais 

para todo o governo, os relatos ocorreram no sentido do reconhecimento de sua importância e 

abrangência a todas as agências do governo (anexo 7 – figura3.d) 

Um caso de abordagem híbrida ocorreu com uma das organizações da amostra, que apesar 

de estar sujeita à uma política em sua esfera de governo, produziu sua própria política (LIAA-3R 

2022) incorporando as diretrizes da primeria política (CNJ 2020), mas, permitindo o acréscimo de 

novos elementos associados às particularidades do órgão. 

 

3.6.4.2.4. Relatos sobre princípios éticos  

Referindo-se especificamente aos princípios éticos dirigidos a sistemas de IA da amostra, 

observou-se que, entre aqueles que haviam declarado no questionário possuir um guia de princípios 

éticos, uma parte das organizações havia criado seus próprios princípios (anexo 7 – 

figura4.a)(LIAA-3R 2022; Vero 2019), e outra parte havia adotado os princípios estabelecidos por 

algum normativo de governo construído para todos os ministérios, agências, departamentos ou 

tribunais em sua esfera de competência (Government of Canada 2020a; Government of United 

Kingdom 2020a. ) (anexo 7 – figura4.c). 

 

3.6.4.3. Relatos sobre governança de dados, gestão da qualidade de dados, gestão da proteção 

de dados pessoais  

Alinhando-se às variáveis-conjunto estudadas nas QCA, foram extraídas menções sobre 

governança de dados, qualidade de dados e proteção de dados pessoais.  

A percepção dos entrevistados em relação a Governança de Dados foi presente tanto em 

organização de avançado estágio na implantação da governança de dados, quanto naquelas que 

ainda estão em processo inicial de sua implantação. No primeiro caso, o relato descreve com clareza 

ações deliberativas acerca dos dados em todo o seu ciclo de vida – nomeação de proprietário dos 
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dados, aprovações de tratamento nos dados, definição do tempo de retenção dos dados, etc. (anexo 

7 – figura5.a). E em casos de implantação da governança de dados em estágio inicial, alguns relatos 

demonstram familiaridade com os termos próprios desse processo (anexo 7 – figura5.b). Sendo a 

governança de dados um processo dirigido a deliberações, em geral, feitas por atores das unidades 

de negócio sobre os dados dos serviços digitais sob sua responsabilidade; observaram-se 

dificuldades quando a agência ou departamento é um centro de produção de sistemas de IA para 

todo o governo. Nessas situações, o conhecimento do negócio ocorre na organização demandante 

dos sistemas de IA, deixando a organização que produz e mantém tais sistemas, na dependência da 

primeira, a cada ação que requerer autorização de tratamento nos dados (anexo 7 – figura5.c). 

A dependência que a qualidade de dados em relação aos atores que dão entrada e alteram os 

dados é clara para alguns entrevistados, assim como o desafio de melhorar o nível dessa qualidade. 

Como ilustração, uma organização relatou ter criado uma premiação para a unidade que 

apresentasse menor ocorrência de erros na entrada dos dados (anexo 7 – figura6.b), e outra 

implantou práticas de padronização de modelos de entrada e armazenamento de dados com o 

propósito de melhorar a qualidade de dados (anexo 7 – figura6.b). Destacam-se as percepções de 

que a gestão da proteção de dados pessoais seja mecanismo de viabilizar parte da governança de 

dados, identificada na combinação 1 da QCA realizada para a proposição 2A (anexo 7 – figura6.a). 

Como reflexo de estarem sujeitas à legislação sobre proteção de dados pessoais, os relatos 

sobre ações com esse propósito foram frequentes. Há casos em que formulários próprios para 

proteção de dados pessoais fazem parte da documentação do processo de desenvolvimento de 

sistemas de IA (LIAA-3R 2022), assim como orientações técnicas gerais do governo, para todas as 

agências sobre sua responsabilidade, são incorporados ao processo de desenvolvimento 

(Government of United Kingdom 2021d; Information Commissioner’s Office 2021, Government 

of United Kingdom 2017) . Na mesma direção, identificou-se atuação combinada entre gestão de 

proteção de dados pessoais e a gestão da segurança de dados em sistemas de IA, apontadas na QCA 

para estudo da proposição 5. Nesses casos, também apontadas as dificuldades em se construir 

sistemas de IA, quando estes envolvem dados pessoais e segurança de dados, algumas vezes, 

inviabilizando todo o projeto. O problema se amplia quando a organização que vai desenvolver o 

sistema de IA não é a proprietária dos dados, mesmo que ambas sejam organizações do mesmo 

governo (anexo 7 – figura6.b).  

 



106 

 

 

3.6.4.4. Gestão da Segurança de Sistemas de IA 

As percepções acerca do tema segurança foram observadas em relatos com ênfase no controle 

de acesso aos dados durante o processo de desenvolvimento, especialmente, quando este ocorre 

por meio de contratos com outras empresas do setor privado ou instituições públicas (anexo 7 – 

figura7.a), tendo também ocorrido relatos da segurança na perspectiva de proteção dos dados 

pessoais (anexo 7 – figura7.b), como apontada a combinação gerada pela QCA da proposição 5.  

 

3.6.4.5 Relatos sobre Riscos  

As percepções acerca do tema riscos foram observadas em três conotações. Primeiramente, 

por meio de guias estabelecidos de forma centralizada de Governo para as agências e 

departamentos a ele subordinados, iniciando-se por uma avaliação de riscos (Moeini & Rivard 

2019 (Government of Canada 2020a; Government of Canada 2021) (Government of United 

Kingdom 2022a) (anexo 7 – figura8.a).  

Nesses modelos de avaliação, os resultados da aplicação do questionário em organizações 

públicas dos governos citados estão disponívies na internet (Government of Canada 2022; 

Government of United Kingdom 2022b). Ainda na amostra em estudo, uma organização da 

Dinamarca criou um processo para avaliação de riscos de sistemas de IA, AIRA (Nagbøl et al. 

2021). Baseada no modelo de avaliação canadense, o AIRA, por meio de processo, amplia a 

abordagem por enfatizar e promover a comunicação entre stakeholders da área de negócio com 

aqueles especialistas de dados e sistemas, o que permite obter análises qualitativas e quantitativas 

na avaliação dos riscos.  

Observam-se, portanto, a existência de elementos informacionais sobre proteção de dados 

pessoais, segurança, auditoria e desenvolvimento de sistemas de IA nos três modelos de avaliação 

de riscos analisados. E em apenas um deles, sobre qualidade de dados.  

3.6.4.6 Relatos sobre auditoria em sistemas de IA  

As percepções sobre auditoria somente ocorreram em um caso, cuja organização definiu 

um documento próprio a ser preenchido por unidade para esse fim (LIAAR-3R 2022). 
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3.6.4.7 Relatos sobre contratações   

Em 73,33% das organizações da amostra, houve contratação de terceiros ou estabelecimento 

de parceria para desenvolvimento de, pelo menos, parte dos seus sistemas de IA. Identificou-se, 

desde a ausência completa de acesso aos códigos contratados, até a exigência contratual de que os 

códigos fossem disponibilizados no GitHub para a sociedade. Durante a pesquisa, alguns 

participantes relataram práticas para que requisitos fossem inseridos nos contratos com o intuito de 

minimização de riscos de segurança (anexo 7 – figura9.a), questões de propriedade intelectual 

(anexo 7 – figura9.b), controle do código (anexo 7 – figura9.c) e, razões e limitações dessas 

contratações (anexo 7 – figura9.d). 

A ciência de que as organizações públicas não são autossuficientes para produção de sistemas 

de IA na proporção e especialidade de que necessitam (Bendszus 2022), organizações e 

pesquisadores têm buscado modelos de especificações que garantam o atendimento de princípios 

éticos; o que  tem motivado acordos entre o World Economic Forum e vários governos 

(Government of United Kingdom 2020b; Government of United Kingdom 2020c; World Economic 

Forum 2020a; World Economic Forum 2020b; World Economic Forum 2020c; C4IR Brasil 2022). 

O modelo do WEF endereça alternativas de soluções para mitigar muitos riscos apontados por 

Hickok (2022), e fundamenta-se em uma avaliação de riscos e impactos dos sistemas a serem 

contratados, antes de se chegar aos requisitos para cada caso.  

 

3.6.4.8 Relatos sobre minimização de vieses no desenvolvimento de sistemas de IA  

No escopo de um processo de desenvolvimento de sistemas de IA, os relatos e documentos 

disponibilizados referiam-se a práticas para minimizar vieses e prover transparência na fase de 

projeto, e formas de acompanhamento dos sistemas de IA, quando em operação. Algumas 

organizações expressaram que seu fluxo de trabalho para minimização de vieses envolvia equipe 

de ciência de dados, e/ou comitê de ética e/ou profissionais da área de negócio (anexo 7 – 

figura10.a). Observou-se a preocupação com diferentes percepções do alcance da palavra viés, 

requerendo clareza quando se trabalha com times multidisciplinares (anexo 7 – figura10.b).  

Uma das organizações inseriu no seu framework para construção de sistemas de IA, um sub-

framework que contempla práticas para minimização de vieses de desenvolvimento (Nagbøl & 

Müller 2020)    (anexo 7 – figura10.c). Diversas experiências em ações para minimização de vieses 

foram relatadas contemplando evitar discriminação de etnia, de classe social, e de religião 
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(islamismo e judaísmo) (anexo 7 – figura10.d). Tanto as técnicas apontadas no anexo 7 - – 

figura10.c, quanto anexo 7 – figura10.d coadunam com as práticas recomendadas por Ashokan e 

Haas (2021), Makhlouf et al. (2021) e González et al. (2020). 

Considerando apenas a amostra da presente pesquisa, o governo do Reino Unido, em vários 

guias sobre viés algorítmico (Government of United Kingdom 2019b; Leslie 2019; Government of 

United Kingdom 2021d) apresenta aos servidores públicos diversos tipos de aplicações em que a 

existência de viés tem alta probabilidade de ocorrer, instrui como identificá-los e aponta atributos 

comuns entre legislação sobre equidade e sobre proteção de dados pessoais, assim como atributos 

que só dizem respeito a uma abordagem e não à outra (Government of United Kingdom 2021d). 

Em uma abordagem dirigida a desenvolvedores, o governo do Japão (National Institute of 

Advanced Industrial Science and Technology 2022) apresenta técnicas a serem utilizadas para 

prover algorithm fairness em várias etapas do desenvolvimento de sistemas de IA com o propósito 

de minimizar vieses.  

A contratação de profissional com perfil adequado para fazer análises sobre potenciais vieses 

foi destacada, como habilitadora das práticas para minimizar vieses. 

“para garantir que não incorreríamos em nenhum viés, montamos um grupo paralelo de 

pessoas lideradas por um especialista em ética de dados que se concentrava em monitorar se 

estávamos usando os dados de maneira correta ou se havia algum viés” 

O tipo de especialização profissional para lidar com questões éticas ainda não tem sido muito 

explorado pelos governos. O governo britânico, em Government of United Kingdom (2020c) 

recomenda a formação de equipe multidisciplinar, assim como a consideração de perfis de arquiteto 

de dados, cientista de dados, engenheiro de dados, arquiteto de tecnologia, gestor de implantação, 

arquiteto de segurança e gerente de negócio. O governo australiano (Australian Government 2019a) 

recomenda a multidisciplinaridade no projeto com especialistas em ética, cientistas sociais, 

cientistas de dados, especialistas em privacidade e advogados.  Além da multidisciplinaridade, o 

Instituto Alan Turing recomenda uma equipe inclusiva (Leslie 2019). 

 

3.6.4.9. Relatos sobre transparência no processo de desenvolvimento de sistemas de IA  

O grande número de relatos sobre transparência na produção de sistemas de IA revela a 

variedade de percepções sobre sua aplicabilidade em alguns casos e sobre ações e decisões vistas 

como viabilizadoras de algum nível de transparência (anexo 7 – figura11.c). Contudo, apenas 
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6,67% da amostra publica parte dos códigos de seus sistemas de IA para a sociedade. Ademais, o 

desafio de prócer sistemas de IA transparente não se restringe apenas ao código; envolve 

transparência do processo e transparência dos resultados, podendo este último ser dividido como 

clareza do resultado e justificativa dos resultados (Leslie 2019).  

As organizações da amostra que apresentaram projetos ou práticas em curso para prover 

transparência relataram diferentes percepções (Dazeley et al 2021; Adadi & Berrada 2018; Phillips, 

et al. 2021), como pode ser observado no anexo 7 – figura11. Em estágio mais avançado, uma 

organização registra ações tomadas, resultados alcançados, e razões para as definições, formando 

uma sequência de documentos padronizados assinados digitalmente pelas pessoas envolvidas na 

governança de IA (LIAA-3R 2022). 

Por meio de parceria, organizações em dois países seguem processo de transparência criado 

por uma delas para contemplar todo o ciclo de vida dos sistemas de IA, desde a concepção, com 

envolvimento direto dos stakeholders em reuniões, passando por todas as iterações que o 

desenvolvimento exige até a fase de monitoração. Publicado para a sociedade, o X-RAI provê 

transparência do processo de desenvolvimento de sistemas de IA em três subníveis: 

“simulabilidade, decomposição, transparência algorítmica. Além disso, ele se baseia em tipos de 

interpretabilidade post-hoc com as seguintes abordagens: explicações de texto, visualização, 

explicações locais e explicação por meio de exemplo” (Nagbøl & Müller 2020 p.2).    

Identificaram-se organizações que dirigem suas ações de transparência a publicar artigos 

científicos explicando a construção dos sistemas de IA. Outras, abrem a documentação apenas para 

profissionais da própria organização; e há aquelas que abrem apenas para organizações regidas 

pelo mesmo governo (anexo 7 – figura11.a).   

A proximidade e parceria da TI com a área de negócio fez parte dos relatos como mecanismo 

para viabilizar a transparência, haja vista o fato de que somente o profundo conhecimento do 

contexto do sistema permite compreensão necessária ao modelo mais adequado e à explicação de 

seu funcionamento  (anexo 7 – figura11.b). Destaca-se organização defensora da maior 

simplificação possível dos modelos como estratégia de viabilização da transparência, não 

excluindo outras.  

“Acho que o problema com a transparência é quando os algoritmos são muito 

complicados”...” às vezes você obtém modelos muito complicados porque passou por uma 

evolução e adicionou solicitações ao longo do tempo.. mas, acho que porque tentamos 
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acomodar o maior número possível de requisitos e isso muda com o tempo, então os modelos 

se tornam complicados demais.” 

De maneira similar ao enfrentamento de vieses, os governos da Noruega, e do Reino Unido 

têm produzido orientações ao provimento de transparência em todo o processo de desenvolvimento 

de um sistema de IA (Norwegian Data Protection Authority 2018; Government of United Kingdom 

2021a; Government of United Kingdom 2021b; Government of United Kingdom 2021b). 

 

3.6.4.10. Relatos sobre monitoração, supervisão e feedback dos sistemas de IA  

Os relatos reconhecem tanto da monitoração automática (De Silva & Alahakoon 2022), quanto 

na supervisão humana (Strauß 2021; González et al. 2020; Zicari et al. 2021; Dignum 2019; 

Hickman 2020) e na coleta de feedback (AI4People 2018; Rahwan 2017; Wright & Schultz 2018). 

Nessas categorias, houve convergência de relatos de que elas ocorrem na responsabilidade do 

gestor de negócio do sistema de IA, mesmo que, em algumas situações a execução tenha, 

operacionalmente, ajuda da unidade de TI (anexo 7 – figura12.a). Também identificada a percepção 

de que a monitoração é essencial para se manter o ciclo contínuo que sustenta um serviço digital 

baseado em IA, como apresentado por Laato et al. (2022). A categoria “coleta de feedback” recebeu 

dois relatos de situações bem distantes. Enquanto uma organização deixava claro que o feedback 

era baseado na intuição do usuário, a outra apresentou um método interativo de buscar uma 

contribuição mais efetiva para a evolução de chatbot (anexo 7 – figura12.b).  

 

3.6.4.11. Interação entre a área de negócio e a área de TI  

Além das categorias previamente identificadas no modelo de pesquisa e já trabalhadas nas 

QCA, uma nova categoria foi identificada ao longo dos relatos e dos documentos analisados: a 

integração entre a área de negócio e a área de TI (anexo 7– figuras 13, 14 e 15).  

A percepção da atuação conjunta “negócio+TI” como estratégia para minimizar vieses e prover 

transparência (anexo 7 – figura 13), amparam-se na argumentação de que para identificar alguma 

anormalidade nos resultados e até a identificação de grupos e atributos a serem protegidos depende 

de longa vivência com o negócio automatizado. Analogamente, ter prontidão para responder 

questionamentos sobre as regras, assim como explicar profundamente os modelos, ou até auxiliar 
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a avaliação de modelos mais simples que possam trazer resultados confiáveis e mais facilmente 

explicáveis, requerem profundo conhecimento do negócio.  

O acompanhamento dos sistemas de IA em operação também foi considerado pelos 

entrevistados como ação que requer estreita parceria “negócio+TI” (anexo 7 – figura 13) com a 

argumentação de que a área de negócio conhece ou interage com os usuários mais que os 

profissionais da TI o fazem. Um terceiro grupo de relatos ocorreu por profissionais que 

implantaram processos de gestão de riscos e processos de desenvolvimento de sistemas de IA, 

construídos com papéis a serem desempenhados e artefatos a serem preenchidos por atores das 

unidades de negócio (Nagbøl et al. 2021) (anexo 7 – figura 14). 

O reconhecimento dos benefícios que a parceria “negocio+TI” traz para a governança de dados 

nas atribuições dos proprietários dos dados, gestores da área de negócio (anexo 7– figura 14), e os 

benefícios dessa parceria para a construção de projetos de sistemas de IA, foram amplamente 

apresentados durante as entrevistas (anexo 7 – figura 15). 

 Em suma, as entrevistas e documentos disponibilizados confirmaram a distribuição das 

práticas e processos contemplados no modelo de pesquisa como integrantes de ações para 

implantação da governança de IA da amostra. Acrescentaram a existência de relações com agências 

de governo que estabelecem diretrizes e definem padrões a serem implantados nas organizações 

públicas, de maneira a facilitar e, muitas vezes, viabilizar a governança de IA no governo de um 

país. Dentro das organizações, destacaram a necessidade da parceria entre unidades de negócio, 

responsáveis pelos sistemas de IA, e as unidades de TI, para viabilizar a implantação de algumas 

práticas contempladas na presente pesquisa. 

 

3.7. Conclusões, agenda e contribuições 

O estudo investigou como as organizações públicas têm incorporado as diretrizes apresentadas 

pela academia, pelos padrões internacionais e pela legislação, ao seu modelo de  desenvolvimento 

de sistemas de IA considerando princípios éticos.   

3.7.1. Síntese da análise das proposições 

Utilizou-se uma amostra de vinte e oito organizações públicas de dezessete países, com 

coleta de dados por meio de questionário on-line e, de maneira complementar, entrevista. A 

primeira parte da análise contemplou a realização de análises de proposições por meio de fuzzy 

QCA e crisp-set QCA, cujos resultados são sintetizados na tabela 21. 
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Tabela 21: Resumo dos resultados das análises das proposições. 

 

Fonte: elaboração própria 

Resultado 

1

A combinação entre legislação e normativos

governamentais para regulação da IA (hard law  e 

soft law ) são fatores geradores de expectativas de

que organizações públicas implantem sua própria

governança de IA.

Não foi possível encontrar associação entre a existência de lei para IA, lei para

proteção de dados pessoais, e normativos governamentais com a existência de um

estágio mais avançado na implantação da governança de IA. 

Possíveis justificativas: somente uma organização estava sujeita à lei aplicada a

sistemas de IA, e provavelmente, ainda não houve tempo suficiente para que

normativos e políticas governamentais tenham provocado reação diferenciada na

implantação de governança de IA nas organizações públicas da amostra.

2

Processos e práticas na dimensão "dados",

"riscos", "segurança", e "desenvolvimento"

devem seguir diretrizes estabelecidas no nível

estratégico da governança de IA.

Foi encontrada associação entre as ações estratégicas da governança de IA e

processos na dimensão "dados" (processo de governança de dados, processo de

gestão da qualidade de dados, processo de gestão da proteção de dados pessoais), na 

dimensão "riscos" (processo de gestão de riscos, definição de stakeholders , 

monitoração de mudanças de ambiente), na dimensão "segurança" (processo de

gestão da segurança de sistemas de IA), na dimensão "desenvolvimento" (fase de

projeto do sistema de IA, representação formal de princípos e dilemas éticos,

práticas para minimização de vieses, práticas para provimento de transparência,

monitoração automática, supervisão humana, coleta de feedback ).  

Não foi encontrada associação entre o processo de auditoria e as ações estratégicas

da governança de IA.

Proposição 2 confirmada para todas as práticas e processos testados, exceto para o

processo de auditoria de sistemas de IA. 

3

O treinamento de stakeholders em dados, em

desenvolvimento de sistemas de IA e em

princípios éticos aplicados ao desenvolvimento

de sistemas de IA é habilitador da implantação da

governança de IA nas organizações públicas.

Foi encontrada associação entre estágio avançado de implantação das ações para

governança de IA e a realização de treinamento para tomadores de decisão, para

desenvolvedores de sistemas de IA e para usuários. 

Não foi encontrada associação entre estágio avançado de implantação das ações

para governança de IA e a realização de treinamento para auditores internos.

Proposição 3 confirmada para treinamentos dirigidos a tomadores de decisão, a

desenvolvedores de sistemas de IA e a usuários. Proposição 3 não confirmada para

terinamentos dirigidos a auditores de sistemas de IA.

4

Ao longo do tempo, o treinamento de gestores e

desenvolvedores de sistemas de IA amplia a

probabilidade das organizações públicas criarem

condições de terem acesso aos códigos dos seus

sistemas de IA e avançarem na implantação da

governança de IA.

Após três anos de experiência na produção de sistemas de IA, a realização de

treinamento de tomadores de decisão e desenvolvedores de sistemas de IA associou-

se positivamente à probabilidade das organizações estudadas criarem condições de

terem acesso aos códigos dos seus sistemas de IA e se posicionarem em estágios

mais avançados de implantação da governança de IA. E organizações que, após três

anos de experiência na produção de sistemas de IA, não treinaram tomadores de

decisão nem desenvolvedores de sistema de IA, apresentaram associação a estágios

menos avançados de implantação da governança de IA.

Proposição 4 confirmada.

5

Para implantar a governança de IA nas

organizações públicas, integra-se o processo de

gestão de riscos aos processos de gestão da

qualidade de dados, de gestão da proteção de

dados pessoais, de gestão da segurança para

sistemas de IA, de auditoria nos sistemas de IA e

as práticas do processo de desenvolvimento e

sustentação de sistemas de IA aplicadas às

questões éticas.

Foi encontrada associação entre a implantação do processo de gestão de riscos

aplicado a sistemas de IA a apenas organizações que estavam em maior avanço na

implantação da governança de IA, as quais haviam implantado, em qualquer

proporção o processos de gestão da qualidade de dados, e processo de gestão da

proteção de dados pessoais, e processo de auditoria em sistemas de IA, e processo

de gestão da segurança e práticas aplicadas às questões éticas no desenvolvimento e

sustentação de sistemas de IA. 

Proposição 5 confirmada apenas para o restrito grupo descrito.

Proposição
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3.7.2 Modelos de relacionamento entre stakeholders 

As entrevistas e o material disponibilizado pelos governos de alguns países da 

amostra permitiram que se evidenciassem os benefícios da existência de um órgão do 

governo que, centralizadamente, produza guias claros e acessíveis aos demais órgãos 

públicos com recomendações de boas práticas para desenvolvimento de sistemas de IA. 

Alguns guias compuseram o portfólio de padrões dos governos da amostra para promoção 

da governança de IA nas agências e departamentos sob sua responsabilidade (Tabela 22). 

Além de suprir conhecimento inexistente em muitas organizações públicas, esses 

órgãos especializados do governo geram celeridade às implantações, e promovem um 

padrão de conceitos e conhecimento que facilita a comunicação entre departamentos do 

mesmo governo que precisem compartilhar projetos, dados e experiência. Transcendendo 

o domínio público, tais padrões auxiliam na preparação de empresas do setor privado para 

contratos com o governo visando o provimento de serviço de desenvolvimento e 

sustentação de sistemas de IA que atendam a princípios éticos. 

Ainda no contexto de ações governamentais, os depoimentos e documentos 

compartilhados confirmaram os estudos de Gutierrez e Marchant (2021) e de Marchant 

(2019) sobre a contribuição das soft laws na implantação da governança de IA; enquanto 

as discussões em torno da legislação ocorrem nas instâncias legislativas. 

 Adicionalmente, os guias e padrões governamentais permitem ações regulatórias em 

processos que requerem um nível de adequação ao contexto cultural da organização, não 

alcançável pela legislação, como, por exemplo, os guias do governo britânico que podem 

ser combinados, a depender do tipo do sistema de IA (Government of United Kingdom 

2017, 2019b, 2020a, 2020b, 2020c, 2020d, 2020e, 2020f, 2021a, 2021b, 2021c, 2021d, 

2021e, 2021f, 2022a, 2022b, 2022c, 2022d). Identificou-se também a utilização de 

parceria entre o setor público e o privado (PPP), como fez o governo da Finlandia 

(AURORA AI 2019), unindo governo e iniciativa privada na construção de padrões para 

boas práticas de uso da IA e transferência de conhecimento aos servidores públicos. E, 

com alcance internacional, foi identificada parceria entre países nórdicos para implantar 

boas práticas do desenvolvimento de sistemas de IA com foco nas questões éticas (Nordic 

Council of Ministers 2018), cuja materialização foi encontrada envolvendo organizações 

da Dinamarca, Finlândia e Islândia na amostra estudada.  

Adicionalmente aos guias e padrões, alguns governos atribuem a responsabilidade 

pelas diretrizes estratégias da IA a uma Agência que elabora e acompanha uma estratégia 

de IA nacional, estabelece uma política para os sistemas de IA e define os princípios 
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éticos para uso e desenvolvimento dos sistemas de IA, como observado na análise da 

proposição 1 e durante as entrevistas. Tal situação permite aos órgãos governamentais 

adotarem a política de sistemas de IA e os guias éticos estabelecidos ou, construírem 

versões próprias alinhadas às definições da Agência do governo para esse propósito, 

muitas vezes, também responsável pela estratégia de transformação digital do governo.  

Como observado em algumas situações, a Agência responsável pelas diretrizes 

estratégicas pode ser distinta da responsável pele elaboração dos guias e padrões, modelo 

representado na figura 8. 

 

Figura 8: Produtos disponibilizados por Agências de governo para a governança de IA. 

Fonte: Elaboração própria 

Ao longo das entrevistas, confirmaram-se as percepções de Benfeldt (2020) e 

Vilminko-Heikkinen (2019) quanto à parceria entre unidades de negócio e unidade de TI 

para uma efetiva governança de dados; às argumentações de De Silva e Alahakoom 

(2022), Morley et al. (2020a) e Ashaye et al. (2019) quanto à necessidade de trabalho 

conjunto entre desenvolvedores e especialistas das unidades de negócio no 

desenvolvimento e sustentação de sistemas de IA.  Contudo, além dessa parceria, 

complexas relações entre stakeholders foram identificadas, confirmando as 

argumentações de Mäntymäki et al. (2022), e gerando uma especial categoria de análise: 

a necessidade de forte e contínua integração entre unidades de negócio e a unidade de TI.  

A percepção de imprescindibilidade de uma atuação conjunta “negócio+TI” ocorreu 

em diversas abordagens. No processo de desenvolvimento, quando se abordou a 

transparência e práticas para minimizar vieses (anexo 7 - figura 13), a unidade de negócio 

foi considerada imprescindível para a identificação da existência ou possibilidade de 

ocorrência de vieses e de como o modelo deveria ser explicado. E, na mesma perspectiva, 

a área de negócio é consultada para confirmar se as medidas tomadas para a minimização 

de vieses foram suficientes, assim como se a documentação de todo o funcionamento do 
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sistema é suficiente e corretamente compreensível a uma pessoa externa à área de TI . 

Ainda no processo de desenvolvimento e sustentação de sistemas de IA, houve relatos da 

utilização de métodos ágeis de desenvolvimento, confirmando os loops internos da fase 

de projeto do processo de desenvolvimento de sistemas e sustentação de IA, cuja 

participação conjunta da área de negócio e da área de TI mostrou-se como condição básica 

(Mohammad 2017); mas, também da união das equipes simplesmente pela alta frequência 

em que profissionais de negócio precisavam ser acionados.  Em um caso, houve relato 

detalhado de envolvimento de muitas pessoas da unidade de negócio na tarefa de anotação 

durante a construção supervisionada de um modelo de machine learning (anexo 7 - figura 

14), e ainda de documento específico a ser preenchido pela unidade de negócio durante 

essa tarefa (anexo 7 - figura 14), reforçando assim, uma participação na construção do 

modelo do sistema de IA. Quando se abordou o acompanhamento dos sistemas de IA em 

operação, a interpretação do feedback foi considerada uma ação com a participação do 

bloco “negócio+TI”, e a responsabilidade por monitorar, declarada como sendo da 

unidade de negócio, mesmo que a área de TI tenha uma participação na operacionalização 

(anexo 7 - figura 13).   Na abordagem de gestão de riscos, a ferramenta AIRA (Nagbøl et 

al. 2021), criada por uma organização da amostra para gestão de riscos de sistemas de IA, 

requer participação ativa e integrada da área de TI e das áreas de negócio (anexo 7 - figura 

14). Durante as declarações sobre governança de dados, as unidades de negócio foram 

reconhecidas como as responsáveis e maiores conhecedoras dos dados; e, portanto, mais 

confiáveis explicadoras desses ativos e de seus impactos (figura anexo x - 14).  

Importa observar duas situações encontradas na amostra que potencializam o 

desafio de se ter um bloco “negócios+TI” constantemente atuante ao longo de todo o ciclo 

de vida dos sistemas de IA: quando há a terceirização do desenvolvimento dos sistemas 

de IA, e quando os governos possuem uma unidade centralizadora de desenvolvimento 

de sistemas de IA para as demais agências e departamentos do governo. 

 

3.7.3 Framework AIGov4Gov  

Unindo as QCA e análise  do conteúdo das entrevistas e dos documentos 

disponibilizados, foi construída uma visão unificada das ações e relações encontradas na 

presente pesquisa, quanto a modelos de governança e de gestão de organizações que 

produzem sistemas de IA considerando princípios éticos: o framework AIGov4Gov 

(figura 9). 
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Figura 9: Framework AIGov4Gov – governança de IA para organizações públicas. 

Fonte: Elaboração própria 

 

O AIGov4Gov apresenta um modelo de governança de IA para uma organização 

pública, aplicável às três esferas de governo, Executivo, Legislativo e Judiciário; 

contemplando processos e práticas distribuídas nos níveis estratégico, tático e 

operacional. No nível estratégico, encontram-se ações dirigidas à construção e 

implantação de uma estratégia de IA, uma política para sistemas de IA, definição de 

princípios éticos aplicáveis a sistemas de IA, implantação de processo que viabilize a 

governança de IA, e a existência de comitê, unidade ou cargo com a atribuição da 

responder pela governança de IA da organização. 

Processos e práticas auxiliares às diretrizes estratégicas, se interagem em diversos 

níveis da organização. No nível estratégico, o processo de governança de dados.  No nível 

tático, processos para gestão de riscos, para gestão da qualidade de dados, para gestão de 

dados pessoais, para gestão da segurança de sistemas de IA, e para auditoria nos sistemas 

de IA. Adicionalmente, o AIGov4Gov prevê práticas distribuídas nos níveis estratégico 
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e tático, visando monitoração do ambiente interno e externo, por meio da coleta de 

informações sobre eventuais mudanças e tendências sociais que caracterizem alterações 

no contexto para o qual o sistema de IA foi projetado.   

Atuando no nível tático e o operacional, o AIGov4Gov prevê práticas do processo de 

desenvolvimento e sustentação de sistemas de IA, com foco nos princípios éticos, 

distribuídas na fase de projeto e na fase em que o sistema é colocado em operação, de 

maneira a contemplar todo o ciclo de vida dos sistemas de IA.  

Na fase de projeto, logo após o planejamento, loops internos caracterizam o 

desenvolvimento seguindo a metodologia Ágil, ocorrendo durante a especificação e 

desenho do problema a ser resolvido com a representação formal dos princípios éticos 

nas regras de negócio considerando todos os stakeholders do sistema de IA; na 

identificação de dilemas éticos, se existirem, e na definição das decisões que a 

organização dará para cada dilema. Práticas para minimizar vieses ocorrem em sucessivas 

iterações durante a fase de extração e preparação dos dados, durante a construção do 

modelo e validação, seguidos de testes finais, antes de serem implantados em ambiente 

real. E, apesar da delegação do desenvolvimento a outra organização, a accountability da 

organização pública se mantém, com a responsabilidade pela transparência de todo o ciclo 

de vida do sistema de IA para seus resultados sejam explicáveis. 

Na fase em que o sistema está operacional, logo após a implantação, práticas 

conjuntamente aplicadas permitem acompanhar o sistema de IA na complexidade do 

ambiente real. Por meio de monitoração automática, a maioria das organizações da 

amostra que implantaram tal prática, tinha como objetivo, monitorar somente acurácia, 

mas, houve relatos de também se automatizar indicadores utilizados para identificar 

eventuais vieses de dados. Como observado na literatura e na amostra, a supervisão 

humana foi prevista para identificação de vieses cognitivos que não foram encontradas 

durante a fase de projeto; mas, também útil para identificar mudanças no ambiente real. 

E, por fim, a coleta de feedback de usuários. 

 Como habilitadores da implantação da governança de IA, o AIGov4Gov prevê a 

realização de treinamentos (formais ou na forma de workshops e palestras) para 

tomadores de decisão, desenvolvedores, usuários e auditores internos à organização, 

assim como a contratação do serviço de profissionais qualificados na análise de questões 

éticas envolvendo dados. 

 Também estão contemplados no AIGov4Gov, a interação entre a organização 

pública responsável pelo sistema de IA e, se houver, agência de sua esfera de governo 
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responsável por estratégia de IA, política para sistemas de IA e princípios éticos para 

sistemas de IA aplicáveis aos departamentos ou organizações sob sua responsabilidade. 

Na existência de tal situação, a organização responsável pelo sistema de IA pode adotar 

as diretrizes estratégicas centralizadas do seu governo, ou adaptá-las respeitando o 

alinhamento entre elas (fluxo E da figura 9). De maneira similar, foram previstos guias 

com recomendações e padrões para gestão de riscos, para governança de dados, para 

gestão da qualidade de dados, para gestão de dados pessoais, para gestão da segurança 

dos sistemas de IA, para minimização de vieses e para prover transparência em todo o 

processo de desenvolvimento de sistemas de IA (fluxo GP da figura 9).  

A parceria entre unidade de negócio e unidade de TI novamente aparece presente nas 

relações com a agência centralizadora do governo para diretrizes estratégicas ou para os 

guias e padrões; com o propósito de dirimir dúvidas ou até mesmo fazer o registro de que 

esteja seguindo, parcial ou totalmente, as recomendações. 

No contexto da governança de IA, no caso de se contratar o desenvolvimento 

externamente à organização pública, o processo de desenvolvimento e sustentação de 

sistemas de IA ainda requer o envolvimento da parceria “negocio+TI” (figura 10), visto 

que ainda se faz necessário viabilizar os processos e práticas não apenas diretamente 

associados ao desenvolvimento do sistema de IA, mas, também aqueles dos níveis 

superiores do modelo de governança de IA. No caso de se contratar tanto o 

desenvolvimento, quanto a sustentação, cobrindo todo o ciclo de vida do sistema de IA, 

a existência de gerência de projeto e gerência do produto após entrar em produção, se 

fazem necessárias para garantia de que as práticas e processos da governança de IA 

possam ser implantados.  

Considerando as argumentações de Dignum (2022) e de Aasi et al. (2014)  de que 

para desenvolver sistemas de IA, é necessário uma profundo conhecimento do contexto 

da organização e onde ela se insere; e tendo-se uma expectativa de que os princípios 

tenham algo da cultura e da estratégia da organização, um nível básico de representação 

das regras de negócio à luz dos princípios éticos, assim como os possíveis dilemas éticos, 

requerem ser realizados pela organização contratante, mesmo que uma versão mais 

técnica seja realizada pela organização contratada. E, considerando o fato de que a 

supervisão humana na busca por vieses requer uma visão profunda do negócio, como 

relatado na amostra, propõe-se sua realização ser pela organização contratante. 
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Figura 10: Framework AIGov4Gov em caso de terceirização do desenvolvimento e da sustentação do 

sistema de IA. 

Fonte: Elaboração própria 

 

No caso de se optar pela terceirização apenas do desenvolvimento (figura 11), alguns 

detalhes requerem  a atenção da organização contratante. Primeiramente, no edital,  

propõe-se requisitos claros de como ocorrerão evoluções do sistema de IA, a partir dos 

resultados da monitoração automática, da supervisão humana e da coleta de feedback. A 

omissão de tais especificações pode comprometer a realização das práticas previstas na 

fase de operação, e até na quebra de confiança na organização pública. Adicionalmente, 

a comunicação dos resultados da monitoração automática, da supervisão humana e do 

feedback dos usuários requer profissionais capacitados à análise e especificação para 

fundamentar a demanda contratual para evolução do sistema. 
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Figura 11: Framework AIGov4Gov em caso de terceirização apenas do desenvolvimento. 

Fonte: Elaboração própria. 

 

As organizações da amostra que se enquadravam tanto nos modelos  apresentados 

nas figuras 10 e 11 viabilizaram a participação de profissionais das áreas de negócio e de 

TI da organização pública na coordenação e articulação com a empresa contratada.  Este 

requisito passa a ser fundamental, visto que a execução do processo de desenvolvimento 

e sustentação e sistemas de IA por uma organização externa introduz complexidade aos 

processos auxiliares do modelo de governança, pois algumas ações e informações sobre 

dados (governança, qualidade e proteção de dados), riscos e segurança precisam ser 

repassadas à organização contratada, tempestivamente, assim como os próprios dados. 

Também foi observado o treinamento de fiscais de contrato e cientistas de dados em 

desenvolvimento de sistemas de IA, para serem capazes de especificarem os editais e 

fiscalizarem tais contratos, comportamento que explica os resultados das análises das 

proposições 3 e 4; razão pela qual o AIGov4Gov manteve os treinamentos ainda no caso 

de contratações.  
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As parcerias entre organizações encontradas na amostra, em sua maioria, ocorreram 

com institutos de pesquisas e centros de tecnologia do próprio governo. Nesses casos, são 

órgãos especializados no desenvolvimento de sistemas de IA para si, e para as demais 

agências do governo. Nesses casos, também se fez necessária a atuação de gestores da TI 

e da área de negócio da organização demandante na articulação entre as duas organizações 

públicas para que a integração entre os processos e práticas de estratégicos e táticos com 

o processo de desenvolvimento seja viabilizada, e assim, garantida uma governança de 

IA.  

A amostra revelou organizações cientes de que existem questões éticas a serem 

observadas quando se decide produzir sistemas de IA, e em movimento gradual para 

implantação ou adaptação de ações para tal propósito. Contudo, a maioria não possui uma 

clareza quanto à real dimensão do que representa o termo “governança de IA”, haja vista 

esta expressão não ter sido mencionada por qualquer participante durante as entrevistas. 

Prevendo que este cenário pudesse ocorrer, a pesquisa foi beneficiada pelo fato dos 

instrumentos de coleta de dados terem sido construídos para captar os primeiros 

movimentos no sentido de boas práticas para desenvolvimento de sistemas de IA 

considerando princípios éticos.  

Sumariamente, identificou-se na amostra estudada desafios semelhantes aos 

indicados pela academia, e um movimento contínuo no sentido de ajustar os seus modelos 

de governança e de gestão para que princípios éticos sejam atendidos.  

O estudo permitiu ainda observar o potencial que agências de governos têm para 

promover a governança de IA ao definirem diretrizes estratégicas para todas as 

organizações sob sua responsabilidade, ou de recomendar padrões de boas práticas na 

implantação da governança de IA para todas as instâncias de governo; apesar do longo 

tempo necessário para implantá-las. Outro ponto observado foi a complexidade da 

governança e gestão pública para produção de sistemas de IA que considerem princípios 

éticos, quando as parcerias e contratações precisam ser estabelecidas, especialmente 

quando processos e práticas externos ao ato de desenvolver sistemas precisam ser 

envolvidos em todo o ciclo de vida de tais sistemas. 

Os fatores citados reforçam as preocupações de Zuiderwijk et al. (2021) e Mäntymäki 

et al. (2022) quanto à necessidade de atenção à governança de IA dentro das organizações 

públicas, quando o tema “regular a inteligência artificial” ou “ética na inteligência 

artificial” é debatido; pois, é nas organizações onde devem ser materializadas as 

discussões realizadas no âmbito filosófico e legal sobre esses temas. Se as dificuldades 
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não forem vencidas tempestivamente dentro das organizações públicas, na sua missão de 

servir exemplarmente à sociedade, não haverá governança de IA em perspectiva nacional. 

 

3.7.4 Limitações e agenda  

Apesar do amplo e sistemático processo de construção da amostra, a presente 

pesquisa realizou as análises nos países e organizações que publicaram iniciativas de 

produção de sistemas de IA disponibilizaram os contatos, aceitaram  participar da 

pesquisa e seguiram o rito estabelecido para ela. Logo, não correspondem às proporções 

em que é realizada a produção global de sistemas de IA na esfera pública, apesar dos 

esforços em incluir representantes de todos os países com destacada produção no ranking 

global. 

Como o foco era captar a existência de práticas e processos, não se aprofundou em 

cada processo ou em modelos de maturidade desses processos. Similarmente, aspectos 

financeiros envolvidos nos projetos e sustentação de sistemas de IA não foram analisados 

para que as questões éticas possam ser tratadas adequadamente nas organizações públicas.  

No contexto legislativo, além de lei dirigida a regular inteligência artificial ou 

tratamento de dados nos aspectos éticos e lei para proteção de dados pessoais; não foram 

consideradas análises de outras leis que possam ser impactadas ou ser habilitadoras da 

implantação da governança de IA.  

Como um estudo exploratório e descritivo, a presente pesquisa abre caminhos para 

uma agenda de mais pesquisas que se aprofundem nos achados de cada proposição e de 

como ocorrem as combinações encontradas. No nível estratégico, a investigação de como 

a aplicação dos guias de princípios éticos recebe a influência da cultura de um governo 

ou de uma organização pública. No nível tático, a investigação de como tem ocorrido a 

gestão da inovação no serviço público de maneira a atender os princípios éticos. E, 

aprofundando-se no ciclo de vida de sistemas de IA, a elaboração de um modelo de 

maturidade para o processo de desenvolvimento e sustentação de sistemas de IA.  

  

3.7.5. Contribuições 

Ao ter atendido à lacuna destacada por Mäntymäki et al. (2022a) e Mikalef et al. 

(2022) sobre um conhecimento empírico de como as organizações têm interpretado e 

incorporado em seus processos e práticas, boas práticas para o desenvolvimento de 

sistemas de IA, a presente pesquisa se apresenta como inovadora enquanto conteúdo. 
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Ao ter utilizado crisp-set QCA, fuzzy QCA e análise de conteúdo, a pesquisa atendeu 

às lacunas apresentadas por Zuiderwijk et al. (2021), tanto em conteúdo apresentando 

práticas do setor público para a governança da IA, quanto em método que adote pesquisas 

empíricas contemplando combinações de abordagens exploratórias e análises qualitativa-

quantitativas, a presente pesquisa se apresenta como inovadora em conteúdo e método. 

Resumem-se, portanto, as seguintes contribuições aos gestores e pesquisadores: 

a) Identificação de como os processos e práticas dirigidos à aplicação de 

princípios éticos na produção de sistemas de IA, têm sido combinados e 

internalizados nos modelos de governança e de gestão de organizações 

públicas;   

b) Identificação de como habilitadores da implantação de governança da IA têm 

sido utilizados por organizações públicas; 

c) Identificação de soluções para superar dificuldades encontradas na 

implantação da governança de IA em organizações públicas; 

d) Framework para governança de IA em organizações públicas, em que 

processos e práticas se articulam em nível estratégico, tático e operacional na 

produção de sistemas de IA que considerem princípios éticos; 

e) Para gestores de organizações com intenção de estabelecer parcerias com 

organizações públicas, o conhecimento de requisitos que possam ser exigidos 

por organizações públicas em contratos para o desenvolvimento e sustentação 

de sistemas de IA que considerem princípios éticos. 
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4. FORTALECIMENTO DA GOVERNANÇA NACIONAL DE INTELIGÊNCIA 

ARTIFICIAL PELO FOCO NAS ORGANIZAÇÕES PÚBLICAS  

 

RESUMO 

 

A complexidade para implantar governança de inteligência artificial (IA) tem 

movimentado academia, governo, indústria e a sociedade organizada. A extensa rede de 

stakeholders que se forma tanto na produção de um sistema de IA , quanto ao longo de 

sua vida, aumenta a dificuldade de toda articulação necessária para o êxito de tal 

implantação. Considerando o governo como influente stakeholder na governança de IA 

de uma nação, a presente pesquisa investigou se o robustecimento da governança de IA 

nacional poderia ser atingido por meio do foco na implantação da governança de IA das 

organizações públicas desse país. Como método, procurou-se a existência de 

compatibilidade entre um modelo funcional de governança de IA em âmbito nacional, e 

um modelo de implantação de governança de IA em organizações públicas que estavam 

em estágios mais avançados nesse desafio, construído a partir de pesquisa empírica de 

abordagem global. A compatibilidade de tais modelos foi reconhecida, o que permite que 

se considere a estratégia de governo para fomento e habilitação de organizações públicas 

a implantarem sua própria governança de IA, como uma ação para potencializar a 

implantação de governança de IA em uma nação.  

 
Palavras-chave: Governança de IA, Ética na IA, IA no Governo, IA em organizações públicas, Governança 

Pública de IA 

 

 

ABSTRACT 

 

The complexity of implementing an artificial intelligence (AI) governance has moved 

academia, government, industry and the organized civil society. The extensive 

stakeholders’ network structured both in the production of an AI system and throughout 

its life, increases the difficulty of all necessary articulation for such implementation 

success. Considering the government as an influential stakeholder in a country's AI 

governance, this research investigated whether strengthening AI governance nationally 

could be achieved by focusing on the implementation of AI governance in public 

organizations in a country. The method consisted of investigating the compatibility 

between a functional AI governance model at the national level and an AI governance 

model in public organizations that were at most advanced stages of this challenge, based 

on global empirical research. The compatibility of such models was found, which implies 

considering the government strategy for promoting and enabling public organizations to 

implement their own AI governance, as an action to enhance the establishment of AI 

governance in a nation. 

 
Key words: AI Governance, Ethics on AI, AI in Government, AI in public organizations, AI Public 

Governance. 
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4.1 Introdução 

A implantação de governança da  inteligência artificial (IA) requer engajamento 

nacional e global (Fjeld et al. 2020; AI HLEG 2019b).  A multidisciplinaridade exigida 

para enfrentamento do desafio (Bonnemais et al. 2018; Leitner & Stiefmueller 2019; Ma 

et al. 2018), a diversidade de percepções e interesses dos stakeholders, somados à 

velocidade com que a tecnologia evolui, ampliam a complexidade e urgência por ações 

coordenadas e efetivas (Wright & Schultz 2018; Abraham et al. 2018).   

Apesar de dezenas de países terem anunciado formalmente uma estratégia nacional 

para investimento em inteligência artificial como solução para vários problemas por eles 

enfrentados (tabela 3), a regulação da IA ainda é tema de muitas discussões em 

parlamentos (OECD 2022c). Na academia, apesar da publicação de muitos guias com 

princípios éticos de natureza filosófica (Morley et al. 2020b), ainda considera a 

governança de IA uma área carente de estudos que possam trazer, de maneira mais 

tangível, o que precisa ser feito (Taeihagh 2021). 

Devido às longas cadeias produtivas de sistemas de IA, envolvendo vários países, e 

a globalização da economia, torna-se imperativa a  implantação da governança de IA 

globalmente (Boden et al. 2017; Nevejans 2016; Jackson 2019a), de maneira a se poder 

rastrear a complexa composição dos produtos e serviços com IA embutida (Zuiderwijk et 

al. 2021; Gasser & Schmitt 2019). Importa registrar que a regulação da IA é ação que 

requer participação de muitos stakeholders do serviço público,  o que gera expectativas 

de que nesse universo haja compreensão sobre a necessidade de mecanismos para 

aplicação de boas práticas do uso e desenvolvimento de sistemas de IA (Hickman 2020; 

Mäntymäki et al. 2022a), de maneira a se implantar governança de IA (Zuiderwijk et al. 

2021).   

Pelo exposto, formula-se a seguinte pergunta de pesquisa: Como impulsionar a 

governança de IA nacional por meio do foco na governança de IA das organizações 

públicas? 

 

4.2 Governança de IA: contexto nacional e organizacional 

Em pesquisa sistemática realizada na literatura especializada entre 2009 e 2020, de 

Almeida et al. (2021) reuniram as principais características de 21 modelos distintos que 

se propunham a representar práticas para uso e desenvolvimento de sistemas de IA que 

considerem princípios éticos. Um modelo agrupador das principais características do 

conjunto selecionado foi elaborado para representar a articulação de principais 
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stakeholders em um país no propósito de regular a IA de uma maneira contínua: o 

Artificial Intelligence Regulation – AIR. 

No AIR, há vários fluxos estabelecendo as atribuições e parcerias necessárias entre 

os stakeholders a uma regulação sustentável, em uma articulação para viabilizar a 

governança de IA de um país. Fato que não pode passar desapercebido é de que, além das 

funções próprias de cada esfera de governo previstas no AIR - Executivo, Legislativo e 

Judiciário;  cada organização pública produtora de sistemas de IA precisa criar 

mecanismos para que tais sistemas sejam confiáveis. Isso implica a implantação de 

iniciativas para viabilizar a  governança de IA em cada organização pública.  

A partir da percepção citada, em segunda pesquisa empírica com vinte e oito 

organizações públicas, distribuídas em dezessete países, que possuem sistemas de IA 

operacionais, identificaram-se combinações de processos e práticas apresentadas pela 

literatura especializada como necessários à implantação da governança de IA. O estudo 

resultou no framework AIGov4Gov como uma proposta de implantação de governança 

de IA em organização pública, por meio da combinação de processos e práticas 

distribuídas nos níveis estratégico, tático e operacional.  

No nível estratégico, somam-se: estratégia de IA, política para sistemas de IA, guia 

de princípios éticos aplicáveis a sistemas de IA, processo para a governança de IA, e uma 

estrutura que possa receber as atribuições deliberativas referentes à governança de IA 

(comitê, cargo ou unidade).  Há uma subordinação da estratégia de IA em relação à 

estratégia de TI, e esta, em relação à estratégia corporativa. 

Com o propósito de viabilizar a implantação das diretrizes estratégicas, além de 

práticas voltadas ao processo de desenvolvimento de sistemas de IA, foram previstos 

processos e práticas auxiliares à governança de IA: processo para governança de dados, 

processo para gestão da qualidade de dados, processo para gestão de dados pessoais, 

processo para gestão de riscos em sistemas de IA, processo para auditoria em sistemas de 

IA, prática de monitoração de mudanças de ambiente, processo para gestão da segurança 

de sistemas de IA. Para a construção do sistema em si, o AIGov4Gov prevê a 

representação formal dos princípios e dilemas éticos nas regras de negócio, práticas para 

minimização de vieses e práticas para prover transparência no desenvolvimento de 

sistemas de IA, durante o projeto do sistema. Após ser colocado em operação, foram 

previstas práticas de monitoração automática, de supervisão humana e de coleta de 

feedback dos usuários. 
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A pesquisa empírica que fundamentou o AIGov4Gov identificou a vantagem na 

implantação da governança de IA por organizações públicas inseridas em governos que 

haviam estabelecido diretrizes estratégicas e padrões com boas práticas às organizações 

sob sua responsabilidade. O achado sinalizou o impacto positivo quando ocorrem ações  

partindo de agências de governo para estabelecer diretrizes e padrões dirigidos à 

governança de IA. O achado permite que se formule a seguinte proposição: Para 

fortalecer a governança de IA nacionalmente, governos usam estratégias de habilitação 

das organizações públicas a implantar práticas e processos que as auxiliem a produzir 

sistemas de IA confiáveis, conduzindo-as a implantarem sua própria governança de IA.  

Procurou-se, então, analisar a proposição apresentada, usando os estudos que 

fundamentaram os frameworks AIR e o AIGov4Gov. 

 

4.3 Método 

 Diante da inexistência de dados empíricos para a formulação do AIR e da 

existência de dados da pesquisa que construiu o AIGov4Gov; considerou-se apenas a 

amostra de vinte e oito organizações públicas utilizada nesta última, cujas características 

encontram-se nas tabelas 7 e 8. 

Para verificar como a governança de IA em organizações públicas poderia 

potencializar a implantação da governança de um país, procurou-se investigar se o modelo 

AIGov4Gov, originado de combinações de práticas e processos de organizações públicas 

que estão em estágio mais avançado na governança de IA, pode ser considerado funcional 

dentro do AIR.   

A verificação da compatibilidade entre os modelos AIGov4Gov e o AIR foi realizada 

por meio da busca de atores, processos e práticas do AIGov4Gov que se estendam ao 

contexto externo à organização pública responsável pelo sistema de IA. Procurou-se, 

então, identificar a existência de tais elementos no AIR. No sentido oposto, buscou-se 

identificar se os fluxos previstos no AIR para uma organização pública produtora de 

sistemas de IA, existem no AIGov4Gov. As verificações ocorreram considerando os 

documentos disponibilizados pelas organizações e governos da amostra utilizada no 

estudo que fundamentou o AIR. Nessa direção, a análise ocorreu em duas fases rotuladas 

de “fluxos do AIR de/para organizações públicas produtoras de sistemas de IA” e “fluxos 

do AIGov4Gov de/para o contexto externo”. 
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4.4 Resultados e Discussão  

 Os resultados de cada fase de análise são apresentados separadamente, e 

posteriormente, a união das análises das fases.  

 

4.4.1 Fluxos do AIR de/para organizações públicas produtoras de sistemas de IA 

 O stakeholder “GOV INSTITUTIONS” existente no AIR foi utilizado para 

representar organizações públicas em um contexto amplo, haja vista o fato de que os 

fluxos do AIR de/para instituições “LEGILATIVE”, “EXECUTIVE” e “JUDICIARY” 

foram aqueles estritos à missão de cada esfera de poder na regulação da IA: o Legislativo 

na elaboração de leis, o Executivo como agência regulatória, e o Judiciário nos 

julgamentos. Portanto, o único fluxo que envolve “GOV INSTITUTIONS”  foi o de 

políticas públicas para sociedade, uma vez que não havia, até então, estudos do que ocorre 

dentro de uma organização pública. Contudo, houve a previsão de que, enquanto 

produtoras de sistemas de IA, as organizações públicas estariam sujeitas a uma parte dos 

fluxos desenhados para o stakeholder “INDUSTRIES AND SERVICES PROVIDERS” 

No poder Executivo, a “AGENCY”, stakeholder com características de uma agência 

regulatória para a IA, reune atribuições de uma sandbox, de uma entidade de certificação 

e de auditoria nas organizações produtoras de sistemas de IA.  

Adicionalmente, em de Almeida et al. (2021), previu-se que uma organização pública 

produtora de sistemas de IA submeter-se-ia aos fluxos de avaliação, certificação e 

auditoria que a agência regulatória estabelece com qualquer organização que produza 

sistemas de IA, todos previstos no AIR. Portanto, para que se considere o que ocorre nas 

organizações públicas, basta que se crie no AIR instâncias do “GOV INSTITUTIONS” 

dentro do Executivo, do Legislativo e do Judiciário. 

 

4.4.2 Fluxos do AIGov4Gov de/para o contexto externo 

Há três tipos de fluxos previstos pelo AIGov4Gov de comunicação para fora da 

organização responsável pelo sistema de IA: a) com agências do governo que estabelecem 

diretrizes estratégicas; b) com agências do governo responsáveis por guias e padrões de 

boas práticas necessárias à governança de IA; c) com organização contratada ou parceira 

para desenvolvimento de sistemas de IA. 

 4.4.2.1 O estabelecimento de diretrizes estratégicas  

 A possibilidade de um governo estabelecer diretrizes estratégicas para todas as 

organizações públicas a ele subordinadas, foi prevista no AIGov4Gov. Compreende-se 
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como diretrizes, o subconjunto das ações estratégicas composto por: estratégia de IA, 

política ou normativos para sistemas de IA, e princípios éticos para sistemas de IA (figura 

8). 

As organizações da amostra cujos governos já haviam definido princípios éticos, 

declararam ter adotado tais princípios, poupando-lhes tempo e recursos financeiros, além 

de garantir um alinhamento pleno aos princípios de sua esfera de governo.  

Quanto à estratégia de IA, quando existente, as organizações consideravam somente 

aquela realizada dentro do seu domínio, mesmo que fossem diretrizes estratégicas de IA 

inclusas nas suas estratégias de TI. Em apenas dois casos, as organizações consideraram 

como sua estratégia de IA, a mesma estratégia definida pelo seu governo. Esses últimos 

casos tinham em comum o fato de seus dirigentes reportarem-se diretamente a ministros 

de Estado ou ocuparem uma posição no comitê estratégico de sua esfera de governo. 

Em relação à política dirigida a sistemas de IA, quando existente, foram identificadas, 

em proporção equilibrada, dois cenários: organizações que consideraram tais normativos 

do governo como suficientes para que pudessem atuar no uso e produção de sistemas de 

IA; e organizações que construíram novos normativos alinhados aos do governo, porém, 

com abordagem mais específica ao seu contexto (CNJ 2020; LIAA-3R 2022).  

  

4.4.2.2. Guias e padrões de boas práticas para governança de IA 

A diversidade de temas envolvidos na governança de IA é representada pela 

variedade de processos e práticas suscetíveis a padronização (figura 8).   

A análise dos documentos disponibilizados pelos governos da amostra permitiu a 

identificação de diferentes abordagens de construção e disseminação de tais padrões ( 

tabela 22). Alinhada à  análise realizada durante as QCA e entrevistas que fundamentaram 

o AIGov4Gov, a análise de conteúdo dos documentos seguiu as mesmas categorias, tendo 

identificado guias para padronização de boas práticas nas seguintes categorias: “dados”, 

“riscos”, “vieses”, ”transparência”, “segurança”, “contratações”, “pessoas”. 

Acrescentaram-se as categorias “abordagens gerais” e ”abordagens de aplicações 

específicas”. 
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Tabela 22: Padrões de governo aplicáveis à governança de IA 

 

 
Fonte: Elaboração própria. 

Tópico Referência

Dados

Australian Government (2019a)

Australian Government (2019b) 

Norwegian Data Protection Authority (2018)

Government of United Kingdom (2017)

Government of United Kingdom (2020a) 

Government of United Kingdom (2020e) 

Government of United Kingdom (2021a) 

Government of United Kingdom (2021d)

Government of United Kingdom (2021f)

Government of United Kingdom (2022e) 

Information Commissioner’s Office  (2020)

Information Commissioner’s Office  (2021)

Ekspertgruppen om dataetik (2018) 

Balahur et al. (2022)

Riscos

German Federal Ministry for Economic Affairs and Energy (2020)

AI HLEG (2019b) 

Government of Canada (2020a)

Government of Canada (2021b)  

Government of United Kingdom (2022a)

Vieses

Government of United Kingdom(2019b)

Government of United Kingdom (2020d) 

Government of United Kingdom (2021a)

Government of United Kingdom (2021d)

Government of United Kingdom (2022c)

Leslie (2019)

National Institute of Advanced Industrial Science and Technology (2022)

Transparência

Norwegian Data Protection Authority (2018)

Government of United Kingdom (2021a)

Government of United Kingdom (2021b)

Segurança

European Union Agency for Cyber Security (2021)

National Institute of Advanced Industrial Science and Technology (2022)

Government of Canada (2019a)

Government of Canada (2019b)

Government of Canada (2021b)

Contratações

Government of United Kingdom (2020b)

Government of United Kingdom (2020c)

Government of Canada (2022c)

Pessoas
Leslie (2019) 

Australian Government (2019a)

Abordagens gerais

Australian Government (2019a)

Government of Canada (2020b)

Government of Canada (2021a)

Government of Canada (2022a)

Government of United Kingdom(2019b)

Government of United Kingdom(2020f)

Government of United Kingdom (2022a)

Government of United Kingdom (2022d)

Reconhecimento facial
Council of Europe (2021)

European Data Protection Board (2022)

Guias com padrões para boas práticas úteis à governança de IA

 Governos  da amostra 
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4.4.2.2.1 Guias e padrões sobre dados 

Os processos direcionados a dados, previstos pelo AIGov4Gov, correspondem a 

processo de governança de dados que, por sua vez, fornece diretrizes e deliberações para 

processo de gestão de qualidade de dados e gestão da proteção de dados pessoais.  

Entre os países da amostra, os guias referentes a tais processos apresentaram as 

seguintes abordagens.  

O governo da Austrália priorizou padrões para proteção de dados pessoais com um 

guia de princípios dirigidos à privacidade (Australian Government 2019b), no qual o foco 

é a conformidade para a lei sobre privacidade de dados. Confirmando a pesquisa que 

fundamentou o AIGov4Gov, a gestão qualidade de dados é abordada como necessária 

para a gestão dos dados pessoais para que se viabilize o cumprimento da lei para proteção 

de privacidade naquele país. 

Na Noruega, as boas práticas para dados dirigidas à IA são apresentadas em 

documento  emitido pela Autoridade de Proteção de Dados Pessoais do Governo, 

Datatilsynet, o que naturalmente implicou em conotação para a gestão de dados pessoais, 

porém, contemplando ações para gestão da qualidade dos dados (Norwegian Data 

Protection Authority 2018). Apesar de não ser o foco principal, o guia aborda práticas 

dirigidas a minimizar vieses de dados pessoais. 

No Reino Unido, as padronizações para dados foram construídas em módulos ao 

longo do tempo, por várias agências do governo, além do Centro de Ética de Dados 

(United Kingdom 2019a), de maneira a compor um conjunto interrelacionado e robusto. 

Um framework para governança de dados (Government of United Kingdom 2022e) 

orienta, de forma articulada, gestão da qualidade de dados, gestão da proteção de dados 

pessoais e a ética em dados. A qualidade de dados possui framework específico 

(Government of United Kingdom 2020e), e a gestão da proteção de dados pessoais é 

padronizada por meio de um guia geral para organizações públicas e privadas 

(Government of United Kingdom 2021d), e um questionário para avaliação de impacto 

na proteção de dados (Government of United Kingdom 2021f), em alinhamento à 

conformidade com a lei de proteção de dados pessoais. A dependência dos resultados dos 

sistemas de IA em relação aos dados foi representada pelo framework que integra ética, 

transparência e accountability para  sistemas de IA, com integrações aos guias anteriores 

(Government of United Kingdom (2021a); e, na mesma direção, um framework 

específico para ética em dados (Government of United Kingdom 2020a). O guia de 

compartilhamento de dados em nuvens (Government of United Kingdom 2017) e o guia 
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para movimentação de dados internacionais (Information Commissioner’s Office 2021) 

são apontados em vários padrões citados. 

Patrocinados pela Comissão Europeia, Balahur et al. (2022) elaboraram guia para 

qualidade de dados com foco na padronização para minimizar vieses. Vários padrões ISO 

foram incorporados pelo documento. 

Na Dinamarca, o governo lançou o guia para ética em dados (Ekspertgruppen om 

dataetik 2018)  com abordagens em governança de dados, qualidade de dados, e proteção 

de dados pessoais, permitindo uma preparação para os ajustes na legislação que exige 

política de ética em dados para grandes organizações, e aplicada ao governo (Danish 

Government 2020). 

 

4.4.2.2.2. Guias e padrões sobre riscos 

 A abrangência da aplicação de gestão de riscos é muito ampla. Diretamente 

aplicável à gestão de riscos em sistemas de IA, foram identificados na amostra padrões 

sobre categorias de riscos e avaliação de riscos.  

 O governo alemão , por meio de seu Ministério da Economia e Energia, realizou 

levantamento sobre os padrões internacionais que poderiam ser adotados e/ou adaptados 

para a produção de sistemas de IA na Alemanha, de maneira a atender a boas práticas, 

inclusive as questões éticas. Um modelo de categorização de riscos (German Federal 

Ministry for Economic Affairs and Energy 2020 ) foi apresentado, de maneira sintonizada 

com o entendimento da União Europeia (European Commission 2021a), como basilar 

para a escolha das ações de mitigação, sendo, inclusive apresentada como critério para 

aplicabilidade de lei para IA.  

 A avaliação de riscos que projetos de sistemas de IA possam apresentar às pessoas 

individualmente, à sociedade, ao governo e ao meio ambiente, tem sido uma peça-chave 

para o Canadá, o Reino Unido e a União Europeia. São formulários utilizados para 

identificar o nível de risco e as ações da política, normativos ou legislação a serem 

aplicados a cada caso. 

No caso do Reino Unido (Government of United Kingdom 2022a), a avalição 

envolve, entre vários temas, o propósito do projeto, arquitetura que explique o 

funcionamento da IA, origem e como ocorre a coleta de dados, dados pessoais, dados de 

pacientes da área médica, dados de crianças ou adultos em situação de vulnerabilidade. 

Analisam-se o alcance do impacto na população; o tipo de potencial ameaça e vieses; 

segurança de dados. confidencialidade, controle de qualidade; uso de padrões que 
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permitam a gestão de dados, a reprodução dos procedimentos e auditoria; a existência de 

supervisão humana; e o tipo de transparência dada aos resultados, aos dados, e aos 

métodos e ferramentas utilizadas. 

No caso do Canadá (Government of Canada 2020a), questiona-se a classificação da 

informação (Government of Canada 2021b),  propósito dos sistemas; stakeholders 

envolvidos; se o sistema irá tomar decisão que será feita por um ser humano; impactos ao 

meio ambiente; quem coletou os dados para treinamento; quem coletou os dados para o 

uso do sistema; se há governança para os dados, estratégia e planejamento; segurança de 

dados; proteção de dados pessoais; se o sistema é de auxílio à decisão ou se fará sozinho 

a decisão; documentação dos testes para minimização de vieses; trilhas de auditoria; 

existência de monitoração, supervisão humana, coleta de feedback dos usuários. 

O modelo de framework para IA confiável da Comissão Europeia é fundamentado 

em classes de riscos, que se associam às correspondentes recomendações (AI-HLEG 

2019b).  

 

4.4.2.2.3. Guias e padrões sobre vieses 

 Frequentemente presente em textos dirigidos à ética na IA, guias com orientações 

diretas sobre como minimizar a ocorrência de vieses foram encontrados em guias dos 

governos do Reino Unido e do Japão. 

 Sob a denominação de “gestão da qualidade de machine learning”, o governo 

japonês, por meio do Instituto de Ciência e Tecnologia Avançada, apresenta de forma 

aprofundada, técnicas para identificar e minimizar vários tipos de vieses (National 

Institute of Advanced Industrial Science and Technology 2022). 

 No Reino Unido, proposta de padronização ocorreu em módulos, envolvendo o 

Centro de Ética em Dados (Government of United Kingdom 2019a) e outras agências do 

governo britânico.  Iniciou-se com conceituação e forma de identificação de vieses 

(Government of United Kingdom 2020d); e avançou-se para um modelo integrado e mais 

abrangente sobre ética na IA (Government of United Kingdom 2021a), incluindo a 

participação do Instituto Alan Turing (Leslie 2019) de maneira a apresentar aos servidores 

públicos diversos tipos de aplicações em que a existência de viés tem alta probabilidade 

de ocorrer, com instruções de como identificá-los. Destaca-se a preocupação em 

apresentra atributos comuns entre legislação sobre equidade e sobre proteção de dados 

pessoais, assim como atributos que só dizem respeito a uma abordagem e não à outra 

(Government of United Kingdom 2021d). 
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4.4.2.2.4 Guias e padrões sobre transparência 

Compondo um princípio ético básico para enfrentar a opacidade algorítmica (Tutt 

2017; Butterworth 2018; Buiten 2019), guias para prover transparência ao processo de 

desenvolvimento de sistemas e IA foram identificados nos governos da Noruega  e do 

Reino Unido. 

O governo da Noruega enfatiza que a proteção de dados pessoais não exclui a 

necessidade de transparência dos sistemas de IA, e apresenta algumas técnicas de como 

viabilizá-la (Norwegian Data Protection Authority 2018). Com o foco no auxílio às 

organizações públicas sob sua responsabilidade, o Reino Unido mantém um conjunto de 

guias que abordam desde instruções de transparência e accountability  a serem observadas 

em um projeto de IA (Government of United Kingdom 2021a), um checklist do que 

precisa ser documentado durante o processo de desenvolvimento de sistemas de IA, até 

um conjunto de padrões de transparência algorítmica (Government of United Kingdom 

2021b). 

 

4.4.2.2.5 Guias e padrões sobre segurança 

 A disponibilização de guias sobre segurança dos sistemas de IA foi identificada 

na União Europeia, Japão e Canadá. 

 Em uma extensa abordagem de prevenção quanto a ataques cibernéticos, a União 

Europeia apresenta em seu guia, tipos de vulnerabilidades e ataques específicos a sistemas 

de IA para cada fase do ciclo de vida desses sistemas. E, para cada caso, ações são 

recomendadas (European Union Agency for Cyber Security 2021). 

O guia do governo japonês aborda segurança em três aspectos. Na perspectiva da 

privacidade dos dados; na relação entre falhas nos sistemas e problemas de segurança 

física daqueles envolvidos direta ou indiretamente com o produto de IA embutida; e, na 

relação entre dados maliciosamente enviesados e  ataques cibernéticos (National Institute 

of Advanced Industrial Science and Technology 2022).  

O governo canadense, em um modelo modular de diretrizes para sistemas de IA, 

direciona ao guia de gestão de identidade digital (Government of Canada 2019a) e de 

gestão de segurança da informação (Government of Canada 2019b), com o uso de padrão 

para classificação do nível de segurança da informação (Government of Canada 2021b).   
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4.4.2.2.6 Guias e padrões sobre contratações 

Em uma abordagem de destaque, o AIGov4Gov previu a existência de  contratação 

de organizações, ou o estabelecimento de parcerias para o desenvolvimento e sustentação 

de sistemas de IA. Guias foram encontrados no governo britânico e no governo canadense 

para garantir que os princípios éticos sejam considerados, apesar da complexidade que 

ele introduz numa governança de IA (Hickok 2022). 

No Reino Unido, a orientação inicia desde a previsão da contratação na estratégia de 

IA, a avaliação da capacidade dos dados de servir aos propósitos do sistema planejado, a 

existência de requisitos para garantir um nível de explicabilidade dos resultados do 

sistema, de maneira a considerar ações em todo o ciclo de vida dos sistemas de IA 

(Government of United Kingdom 2020b; Government of United Kingdom 2020c). São 

orientações derivadas de parceria estabelecida com o World Economic Forum, 

fundamentada na avaliação de riscos da contratação. Entre os temas abordados na 

avaliação, podem ser citados: estratégia de IA, estratégia digital, políticas para uso da IA, 

políticas de inovação, políticas de dados, políticas de tecnologias, políticas de acesso à 

informação, políticas para proteção de dados pessoais, processo para gestão de dados, 

processo que garanta a identificação e critérios para atribuição da propriedade dos dados, 

identificação e planos para lidar com problemas de qualidade de dados,  práticas para 

lidar com vieses em dados, critérios para formação de equipes de projeto com perfil 

diversificado,  nível de autonomia esperado ao sistema, estratégias de transferência de 

conhecimento da tecnologia, e práticas para garantir a segurança cibernética (World 

Economic Forum 2020a; World Economic Forum 2020b; World Economic Forum 

2020c).   

 A proposta do guia canadense baseia-se em avaliação prévia de empresas que, se 

aprovadas, compõem uma lista de autorizadas a concorrer em editais para sistemas de IA 

do governo. Acompanha-se publicamente as avaliações e evolução da situação das 

empresas da lista (Government of Canada 2022c). 

 

4.4.2.2.7 Guias e padrões sobre capacitação e perfil de pessoas 

Prevista no AIGov4Gov como habilitadora da implantação da governança de IA, a 

capacitação de pessoas foi identificada em guias do governo britânico e australiano. No 

primeiro caso, por meio do Instituto Alan Turing (Leslie 2019), a proposta apresenta as 

competências necessárias para as atribuições previstas para a produção de sistemas IA 

confiáveis. No caso australiano, as orientações são dirigidas aos perfis necessários em 
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todas os campos de conhecimento envolvidos na produção responsável de sistemas de IA 

(Australian Government 2019a). 

 

4.4.2.2.8 Guias de abordagens gerais 

A multiplicidade de temas envolvidos nos níveis organizacionais para a governança 

de IA tem requerido guias gerais, apresentando conceitos e problemas que precisam ser 

evitados. Documentos de orientação geral para a ética na IA foram identificados em 

vários governos em uma demonstração da necessidade de conscientização e engajamento 

de múltiplos stakeholders (Government of United Kingdom2019b; Government of 

United Kingdom 2020f; Government of United Kingdom 2022a; Australian Government 

2019a; Government of Canada 2022a). 

A existência de padrões para criação de serviços digitais em alguns governos tem 

sido referenciada pelos padrões próprios de sistemas de IA (Government of Canada 

2020b; Government of United Kingdom 2022d) 

  

4.4.2.2.9 Abordagens de aplicações específicas 

 A Comissão Europeia (European Data Protection Board 2022) e o continente 

europeu (Council of Europe 2021) elaboraram padrões para uso e desenvolvimento ético 

de sistemas e IA para reconhecimento facial.  

 

4.4.2.3 Interações com organização contratada ou parceira para desenvolvimento 

de sistemas de IA 

As variações do AIGov4Gov  para contratações, com organizações públicas ou 

privadas, para o desenvolvimento e sustentação de sistemas de IA, criam a necessidade 

de inserção no AIR, de fluxos entre a organização pública responsável pelo sistema de 

IA, e os stakeholders “INDUSTRIES AND SERVICE PROVIDERS” e “ACADEMIA”. 

 

4.4.3 Compatibilização dos modelos 

 A união das análises permitiu a identificação de alguns fluxos implícitos no AIR 

para o AIGov4Gov, uma vez que o AIR não foi construído de maneira a considerar o que 

ocorre dentro das organizações públicas. Similarmente, era implícita a existência de 

organizações públicas produtoras de sistemas de IA em cada uma das esferas de governo 

previstas no AIR. Em consequência, não eram visíveis agências do governo para 

estabelecer diretrizes estratégicas e/ou para construir guias e padrões de boas práticas à 
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governança de IA em cada esfera de governo. Tais agências não devem ser confundidas 

com a Agência Regulatória prevista no AIR. 

Adicionalmente, em cada instância de organização pública, devem existir fluxos 

necessários à troca de informações decorrentes de contratos e parcerias com outras 

organizações para o desenvolvimento e sustentação de sistemas de IA, sejam privadas ou 

outras organizações públicas. 

Pelo exposto, a visão do AIR integrada ao AIGov4Gov requer que sejam explicitadas 

as relações descritas em um modelo próprio para que se possa compreender como a 

governança de IA de uma organização pública pode ser integrado à governança de IA de 

um país. A essa visão específica da integração relatada, denominou-se de AIGov4Gov no 

AIR, cujo desenho é apresentado na figura 12.  

 

Figura 12: Localização do framework AIGov4Gov no framework AIR. 

Fonte: Elaboração própria. 

 

Na amostra utilizada para a pesquisa que fundamentou o AIGov4Gov, foram 

identificados casos em que a agência geradora de diretrizes estratégicas (estratégia, 

política e princípios éticos) é a mesma que cria os padrões. Contudo, faz-se importante 

sua distinção, como identificado em casos onde o nível de padronização é mais avançado 

requerendo órgãos com atribuições e especialidades em cada tema.  
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A Agência Reguladora corresponde à “AGENCY” prevista no AIR, e permanece 

com todos os fluxos previstos para todos os stakeholders daquele framework. Apenas 

para efeito de simplificação, tais fluxos foram omitidos da figura 12, para que pudesse 

ser evidenciada a integração do que ocorre dentro de uma organização pública genérica e 

os stakeholders diretamente relacionados a ela. 

 

4.5 Conclusões 

As verificações de compatibilização entre o modelo de Governança de IA em um 

país, AIR (de Almeida et al. 2021), e o modelo de governança de IA para uma organização 

pública, AIGov4Gov, indicaram que tais modelos são integráveis, portanto, compatíveis.  

A confirmação permite que se gere a expectativa de que , uma vez implantados 

processos e práticas aderentes ao AIGov4Gov nas organizações públicas, seja possível 

integrar o modelo nacional de governança de IA aos correspondentes modelos dessas 

organizações governamentais,  poupando tempo e recursos humanos; e, em consequência, 

potencializando os resultados da governança de IA de um país. 

 

4.6 Limitações, contribuições e agenda 

 O presente estudo utilizou a mesma amostra que fundamentou o AIGov4Gov, 

composta de vinte e oito organizações públicas. Amostras maiores poderiam, em teoria, 

promover resultados mais próximos da realidade.  

 Pesquisadores e gestores públicos se beneficiam da pesquisa pela apresentação de 

proposta de integração de cenários complexos de implantação de governança de IA. A 

proposta permite que se avance em soft laws, processos e práticas para a Governança de 

IA; enquanto tratativas mais longas, envolvendo instâncias políticas e variáveis nacionais 

e internacionais  são ajustadas. E, após adequação da legislação, a integração dos modelos 

favorece o robustecimento de ações sustentáveis e contínuas para produção de sistemas 

de IA considerando princípios éticos. 

 Propõem-se pesquisas que permitam investigar como a sociedade está percebendo 

e reagindo aos movimentos dos demais stakeholders em torno da governança de IA 

nacionalmente e globalmente.  
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QUESTIONNAIRE

This	survey	is	part	of	Patricia	G.	R.	de	Almeida’s*	PhD	thesis	at	the	University	of	Brasilia,	Department	of
Administration,	supervised	by	Professor	Dr.	Carlos	Denner**.	

This	study	aims	to	research	how	public	organizations	are	implementing	or	adapting	their	governance,
management,	and	development	models	to	produce	safe	Artificial	Intelligence	(AI)	systems	that	follow	ethical
principles.	

The	questions,	estimated	to	be	answered	within	15	minutes,	are	directed	at	professionals	in	charge	of	data
science	teams,	AI	development	teams,	AI	projects	teams,	or	AI	policies	teams.	

The	results	will	be	published	in	scientific	journals	and	websites	after	a	thorough	analysis	of	the	entire	sample.	

There	will	be	no	mention	of	any	organizations	or	respondents	in	the	published	papers.	

*patricia.almeida@camara.leg.br
**carlosdenner@unb.br	

*	Do	you	agree	to	answer	the	following	questionnaire?	

Yes

No

QUESTIONNAIRE

This	questionnaire	is	divided	into	4	steps:

1.	 Organization's	information	and	context
2.	 Respondent's	information
3.	 Organization's	AI	system	information
4.	 Organization's	governance,	management,	and	development	processes

For	the	purposes	of	this	survey:	

“Organization”	refers	to	the	public	organization	hereby	represented	by	the	respondent.
“AI	system”	refers	to	a	system	that	uses	Artificial	Intelligence	technology	to	support	decision-making	or
autonomous	actions.

QUESTIONNAIRE

1-	ORGANIZATION’S	INFORMATION	AND	CONTEXT

mailto:patricia.almeida@camara.leg.br
mailto:carlosdenner@unb.br


*	1.1	Country	

*	1.2	Type	of	public	organization	

*	1.3	Organization	size	

*	1.4	Is	the	organization	subject	to	any	laws	that	regulate	AI?	

*	1.5	Is	the	organization	subject	to	any	government	policy	regarding	AI	systems?

*	1.6	Is	the	organization	subject	to	any	laws	that	regulate	personal	data	and
privacy?	

*	1.7	For	how	long	has	the	organization	been	developing,	buying,	or	using	AI
systems?	

QUESTIONNAIRE

2-	RESPONDENT'S	INFORMATION

*	2.1	Your	department	

*	2.2	Your	position	within	the	organization	

*	2.3	Your	level	of	education	



QUESTIONNAIRE

3-	ORGANIZATION’S	AI	SYSTEM	INFORMATION

3.1	Please,	provide	information	about	the	organization's	5	most
frequently	used	AI	systems	

System	1	

What	is	the	system's	aim?	(Up	to	250	characters)	

The	most	relevant	technological	approach
Examples:	

Resources	for	development	

System	2	

What	is	the	system's	aim?	(Up	to	250	characters)	



The	most	relevant	technological	approach
Exemples:	

Resources	for	development	

System	3

What	is	the	system's	aim?	(Up	to	250	characters)	

The	most	relevant	technological	approach
Exemples:	

Resources	for	development	

System	4

What	is	the	system's	aim?	(Up	to	250	characters)	



The	most	relevant	technological	approach
Exemples:	

Resources	for	development	

System	5

What	is	the	system's	aim?	(Up	to	250	characters)	

The	most	relevant	technological	approach
Exemples:	

Resources	for	development	

*	3.2	Choose	the	type	of	AI	system	user
Choose	as	many	as	you	like	

Internal	staff

Citizens	or	other	organizations

Others	(please	specify)



*	3.3	Where	can	the	data	used	by	the	organization's	AI	systems	be	found?	

Internally,	including	only	the	organization’s	own	data	for	training	and	inferencing	purposes.

Externally;	regardless	of	how	the	organization’s	own	data	is	used,	external	data	(from	other
organizations)	is	also	used	for	training	and/or	inferencing	purposes.

QUESTIONNAIRE

4-	ORGANIZATION’S	GOVERNANCE,	MANAGEMENT,	AND
DEVELOPMENT	PROCESSES

PLEASE,	CONSIDER	THE	MEANINGS	PROVIDED	BELOW	WHEN	ANSWERING	THE	FOLLOWING
QUESTIONS

ANSWER MEANING

Yes,	completely.
The	organization	owns	or	has	implemented	all	or
most	of	the	item's	requirements.

Yes,	but	only	partially.

The	organization	owns	or	has	implemented	the	fewer
item's	requirements.	Examples:	limited	resources,
project	still	underway,	project	implemented	while
meeting	only	the	basic	requirements,	programs
distributed	across	several	different	projects.

No,	but	a	formal	decision	has	been	made	to	implement
it.

The	organization	has	formally	decided	to	implement
the	item.	However,	the	organization	has	not	initiated
any	projects	to	that	effect	yet.

No,	and	no	formal	decision	has	been	made	to
implement	it.

No,	and	no	formal	decision	has	been	made	to
implement	it.

*	4.1	Does	the	organization	have	an	AI	Strategy	(exclusively	for	AI	or	built	into	a
Digital	Transformation	Strategy)?	

Yes,	completely.

Yes,	but	only	partially.

No,	but	a	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

No,	and	no	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

*	4.2	Does	the	organization	have	any	policy	related	to	AI	systems?	

Yes,	completely.

Yes,	but	only	partially.

No,	but	a	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

No,	and	no	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.



*	4.3	Does	the	organization	have	a	person,	council/committee,	or	department	that
is	in	charge	of	AI	Governance?	

Yes,	completely.

Yes,	but	only	partially.

No,	but	a	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

No,	and	no	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

*	4.4	Does	the	organization	have	a	code	of	ethics	or	ethical	principles	applied	to
AI	systems?	

Yes,	completely.

Yes,	but	only	partially.

No,	but	a	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

No,	and	no	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

*	4.5	Has	the	organization	established	any	Data	Governance	process	or	policy?	

Yes,	completely.

Yes,	but	only	partially.

No,	but	a	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

No,	and	no	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

*	4.6	Has	the	organization	established	any	data	quality	management	process?	

Yes,	completely.

Yes,	but	only	partially.

No,	but	a	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

No,	and	no	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

*	4.7	Has	the	organization	established	any	personal	data	protection	management
process?	

Yes,	completely.

Yes,	but	only	partially.

No,	but	a	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

No,	and	no	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

*	4.8	Has	the	organization	established	any	AI	system	risk	management	process
that	consider	the	entire	lifecycle	of	AI	systems?
For	the	purposes	of	this	questionnaire,	“AI	system	lifecycle”	refers	to	the	entire	period	from	project	inception

until	the	AI	system	is	withdrawn	from	operation.

Yes,	completely.

Yes,	but	only	partially.

No,	but	a	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

No,	and	no	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.



*	4.9	Has	the	organization	established	any	AI	system	security	management
process	that	consider	the	entire	lifecycle	of	AI	systems	in	order	to	avoid
cyberattacks?
For	the	purposes	of	this	questionnaire,	“AI	system	lifecycle”	refers	to	the	entire	period	from	project	inception

until	the	AI	system	is	withdrawn	from	operation.

Yes,	completely.

Yes,	but	only	partially.

No,	but	a	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

No,	and	no	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

*	4.10	Does	the	organization	audit	its	AI	systems?	

Yes,	completely.

Yes,	but	only	partially.

No,	but	a	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

No,	and	no	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

*	4.11	Has	the	organization	established	any	AI	system	development	process?	

Yes,	completely.

Yes,	but	only	partially.

No,	but	a	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

No,	and	no	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

*	4.12	Does	the	organization	provide	training	regarding	data,	AI-related	risks	and
AI	ethical	principles	to	decision-makers?	

Yes,	completely.

Yes,	but	only	partially.

No,	but	a	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

No,	and	no	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

*	4.13	Does	the	organization	provide	training	regarding	data,	AI	development,	and
AI-related	risks	and	AI	ethical	principles	to	developers?	

Yes,	completely.

Yes,	but	only	partially.

No,	but	a	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

No,	and	no	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.



*	4.14	Does	the	organization	provide	training	or	communication	program
regarding	data	to	users?	

Yes,	completely.

Yes,	but	only	partially.

No,	but	a	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

No,	and	no	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

*	4.15	Does	the	organization	provide	training	regarding	data	and	AI-related	risks
and	AI	ethical	principles	to	internal	auditors?	

Yes,	completely.

Yes,	but	only	partially.

No,	but	a	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

No,	and	no	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

*	4.16	At	the	planning	stage	of	a	project,	does	the	organization	identify	AI	system
stakeholders	while	considering	the	entire	AI	system	lifecycle?
For	the	purposes	of	this	questionnaire,	“AI	system	lifecycle”	refers	to	the	entire	period	from	project	inception

until	the	AI	system	is	withdrawn	from	operation.

Yes,	completely.

Yes,	but	only	partially.

No,	but	a	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

No,	and	no	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

*	4.17	Does	the	organization	adopt	any	practices	for	representing	ethical	rules
and	ethical	dilemmas	while	AI	systems	are	being	developed?	

Yes,	completely.

Yes,	but	only	partially.

No,	but	a	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

No,	and	no	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

*	4.18	When	developing	AI	systems,	does	the	organization	adopt	any	practices	to
mitigate	data	biases,	such	as	identification	of	protected	groups,	identification	of
historical	biases,	mechanisms	to	avoid	incorrect	correspondences	between	ideal
variables	and	available	variables,	or	identification	of	incomplete	attributes	and
missing	values?	

Yes,	completely.

Yes,	but	only	partially.

No,	but	a	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

No,	and	no	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.



*	4.19	Does	the	organization	monitor	how	AI	systems	are	performing	after	making
them	available	to	users?	

Yes,	completely.

Yes,	but	only	partially.

No,	but	a	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

No,	and	no	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

*	4.20	When	looking	for	data	biases	or	cognitive	biases,	does	the	organization
implement	human	oversight	for	AI	system	outputs	after	they	are	made	available	to
users?	

Yes,	completely.

Yes,	but	only	partially.

No,	but	a	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

No,	and	no	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

*	4.21	Does	the	organization	monitor	changes	in	the	environment,	such	as	societal
trends,	emergent	practices,	norms,	and	behaviors,	that	could	impact	AI	system
requirements?	

Yes,	completely.

Yes,	but	only	partially.

No,	but	a	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

No,	and	no	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

*	4.22	After	AI	systems	are	made	available	to	users,	does	the	organization
establish	mechanisms	for	collecting	user	feedback	about	those	systems?	

Yes,	completely.

Yes,	but	only	partially.

No,	but	a	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

No,	and	no	formal	decision	has	been	made	to	implement	it.

QUESTIONNAIRE

*	Name	

*	E-mail	



QUESTIONNAIRE

Please,	feel	free	to	leave	your	comments	regarding	one	or	more	questions	

QUESTIONNAIRE

Please,	click	the	“DONE”	button	to	finish	the	form

Thank	you	very	much!
	
	

Patricia	Gomes	Rêgo	de	Almeida

patricia.almeida@camara.leg.br

mailto:patricia.almeida@camara.leg.br
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INSTRUÇÕES

QUESTÕES

Na sua organização, quem define as diretrizes mais estratégicas sobre

sistemas de IA? Ex: quais unidades podem desenvolver sistemas de IA, quais

problemas podem ser resolvidos pela IA, quais projetos terão IA, quando

desenvolver internamente ou por meio de terceiros . 

Quais os níveis de governança e/ou gestão envolvidos? Como ocorre?

Se há política ou normativo para sistemas de IA: Quais as definições e

atribuições são estabelecidas pela política/norma de sistemas de IA na sua

organização? 

Se não há política ou normativo para sistemas de IA:  

Há outras políticas ou normativos gerais que a equipe de projeto do sistema

de IA segue? Ex: normas para gestão de projetos, normas para gestão de

mudanças.

Se há Declaração de Princípios Éticos que sejam aplicados aos sistemas de IA:

Na sua organização, como foi a construção de diretrizes com princípios

éticos para o uso da IA? As diretrizes foram aprovadas por qual nivel de

governança? 

Na sua organização, quem autoriza o tratamento nos dados? Há uma lista

dos proprietáros dos dados? 

Se há processo ou política para governança de dados: O que a política ou

processo de Governança de Dados define ou estabelece? 

Se há processos para gestão de qualidade de dados: Quais unidades ou

pessoas atuam para garantir boa qualidade nos dados da sua organização?

Como funciona? A implantação ou projeto de gestão de qualidade de dados

iniciou-se  antes do desenvolvimento de sistemas de IA da organização?

Se há processos para gestão da proteção de dados pessoais:  Quais unidades 

ou pessoas atuam para garantir a proteção de dados pessoais da sua

organização? Como funciona? A implantação de gestão da proteção de

dados pessoais iniciou-se antes do desenvolvimento de sistemas de IA da

organização?

Se há práticas para atender a princípios éticos no desenvolvimento: Durante 

o desenvolvimento dos sistemas de IA, poderia explicar quais e como são

realizadas as práticas para minimizar vieses? Há algo que você considera

importante melhorar? 

Na sua organização, quais as práticas são utilizadas para aumentar a

transparência do processo de desenvolvimento de sistemas de IA?

Se há sistemas de IA contratados: Na sua organização, como é feita a gestão

do processo produtivo dos sistemas de IA desenvolvidos por terceiros? Após

o desenvolvimento, quem assume a manutenção e evolução?

FASES DO SISTEMA EM

OPERAÇÃO

Se há prática para monitoração de sistemas de IA em operação: Na sua

organziação, após o sistema de IA ser colocado em operação, como é feita a

monitoração? O que é observado? 

Se não há prática para monitoração de sistemas de IA em operação: Na sua 

percepção, quais fatores mais dificultam a implantação de monitoração de

sistemas de IA em operação?

Deseja fazer algum comentário ou acrescentar informações?

PORTUGUÊS 

CONSTRUTOS

ROTEIRO DE ENTREVISTAS 
Em alguns itens, a pergunta somente será feita se no questionário, a pergunta sobre esse item tiver 

sido respondida positivamente.

Em outros itens, a pergunta somente será feita se no questionário, a pergunta sobre esse item tiver 

sido respondida negativamente. 

Sua organizaão significa a organização para a qual o entrevista representa. 

GESTÃO DE DADOS

GOVERNANÇA, 

ESTRATÉGIA,  

POLÍTICAS, PRINCÍPIOS 

ÉTICOS 

GOVERNANÇA DA IA

GESTÃO DO

DESENVOLVIMENTO E

SUSTENTAÇÃO DOS

SISTEMAS DE IA

CONSIDERAÇÕES FINAIS

FASES DE PROJETO
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INSTRUCTIONS

QUESTIONS
In your organization, who is in charge of devising the most

strategic guidelines for AI systems? E.g. which departments can

develop AI systems, which problems can be solved with AI,

which projects will use AI, whether AI systems are restricted to

internal development or can be developed via outsourcing or

partnerships.  

Which governance/management levels are involved?

How does it happen?
In case AI system policies ornorms exist: In your organization,

which definitions and responsibilities are established by AI

system policies/norms?

In case no AI system policy or norms exist: Does the AI system

project team follow any other general policies or norms? E.g.

project management process, change management process.

In case an Ethical Principles Declaration applies to AI systems: In 

your organization, how was the experience of drawing up the

ethical principles guidelines for AI systems? Which governance

level was responsible for approving them? 

In your organization, who authorizes data treatment? Is there a

list of data owners?

In case a data governance process or policy exists: What does

the Data Governance policy or process define or stipulate?

In case data quality management processes exist: Which

departments or employees are involved in data quality

assurance? How does it work? Was the data quality

management process or project implemented before the

organization's AI systems were developed?

In case personal data protection management processes exist:

Which departments or employees are involved in personal data

protection assurance? How does it work? Was the personal data

protection management process implemented before the

organization's AI systems were developed?

In case practices exist to meet the ethical principles during the

development stage: While AI systems are being developed,

which practices does your organization adopt for minimizing

biases? How does it work? Is there anything you think should be

improved?

What practices does your organization adopt to make the AI

system development process more transparent?

In case outsourced AI systems exist: How does your organization

manage the production process of AI systems developed by

third parties? Once developed, who is in charge of maintenance

and improvement?  

LIFECYCLE - SYSTEM IN

OPERATION

In case practices are adopted to monitor AI systems in

operation: After making AI systems available to users, how does

your organization monitor them? What aspects of them are

observed?

In case no practices are adopted to monitor AI systems in

operation: From your standpoint, what are the factors that

create the most obstacles to monitoring AI systems in

operation?
Would you like to leave a comment or provide further information? 

INTERVIEW SCRIPT

For some items, the question will only be asked in case a positive answer was given in the 

questionnaire for the corresponding item.

For other items, the question will only be asked in case a negative answer was given in the 

questionnaire for the corresponding item.

"Your organization" refers to the organization represented hereby by the interviewee. 

CONSTRUCTS

AI GOVERNANCE

GOVERNANCE, 

STRATEGY, POLICIES, 

ETHICAL PRINCIPLES 

DATA MANAGEMENT

INGLÊS

FINAL REMARKS

AI SYSTEM DEVELOPMENT

AND MAINTENANCE

MANAGEMENT      

LIFECYCLE - PROJECT STAGES



Tese – Anexo 3 – Avaliação do questionário original 
 
 
Tabela 1 – Resultados do cálculo do Coeficiente de Validade de Conteúdo do questionário.  

 

Fonte: Elaboração própria. 



Tese – Anexo 4 – Avaliação do roteiro de entrevistas original 

Tabela 1: Resultados da análise VALI-QUALI do roteiro de entrevista. 

 

Fonte: Elaboração própria. 

 

Tabela 1: Critérios de aceitação das questões em avaliação VALI-QUALI 

 

Fonte: Torlig et al. (2022) 

 

 

 



Tese – Anexo 5 – Variáveis-conjunto utilizadas – descrição e fundamentação 

 

Tabela 1: Variáveis-conjunto consideradas para o construto “Fatores Geradores de Expectativas” 

 

Fonte: Elaboração própria. 

Tabela 2: Variáveis-conjunto consideradas para o construto “Governança de IA”. 

 

Construto Variável-conjunto Fonte

Lei para IA
Questionário - q 1.4

Lei para proteção de dados pessoais
Questionário - q 1.6

Política de governo com recomendações

para sistemas de IA Questionário - q 1.5

Opções de 

valores

0;1

0;1

0;1

FATORES

GERADORES DE

EXPECTATIVAS

Fonte

Opções de Valor

Estratégia de IA

Embutida em uma estratégia de transformação digital ou em proposta própria,

a existência de uma estratégia de IA para um país tem sido um fenômeno cada

vez mais comum (Stanford 2021; Wirtz et al. 2018; Schoenauer et al. 2018;

World Bank Group 2021, Oxford Insights 2021). Seu alcance geralmente

ocorre para cada esfera de poder do sistema político de um país. Assim, no

governo federal, apenas para ministérios, agências, e departamentos do poder

Executivo; para Estados e municípios, instrumentos próprios são preparados.

Como consequência, o sistema Judiciário e o Legislativo necessitariam, cada

um, de sua própria estratégia para atingir serviços digitais construídos por

meio de sistemas de IA, além de ações e pessoas articuladas para viabilizar

tais entregas.   

Questionário - q 4.1

0; 33; 67; 100

Política para sistemas

de IA

Sob o formato de normas, regulamentos, portarias, resoluções, entre outros,

políticas organizacionais podem estabelecer como e em que condições o

provimento de sistemas de IA deve ocorrer (Marda 2018, LIAA-3R 2022).

Questionário - q 4.2

0; 33; 67; 100

Código ou declaração de

princípios éticos para

sistemas de IA

Conjunto de orientações que têm sido apresentadas pelas organizações

públicas ou agências de governo, em suas respectivas esferas, designadas para

que, centralizadamente, estabeleçam padrões norteadores ao uso e provimento

de sistemas de IA nas organizações públicas. 

Questionário - q 4.4

0; 33; 67; 100

Processo de governança

de IA

Modelo utilizado na tomada das decisões mais estratégicas sobre o uso e

provimento de sistemas de IA, quando sistematizado e devidamente

publicizado, o processo de governança pode fazer parte da governança

corporativa e/ou da governança de TI, ou ser um processo independente (ISO

2022a; Zuiderwijk et al. 2021).

Entrevista

0; 33; 67; 100

Estrutura/

pessoa responsável/

comitê para governança

da IA

A operacionalização da sistemática de decisões sobre o uso e produção de

sistemas de IA pode ser materializada por meio de uma unidade

administrativa própria, comitê ou apenas a designação formal de uma pessoa

para tal finalidade (Dignum 2022; Stix 2021);

Questionário - q 4.3

0; 33; 67; 100

Treinamento para 

tomadores 

de decisão

A percepção de que a capacitação de stakeholders em posição-chave é um

habilitador à implantação efetiva de práticas de governança de IA, incluindo

seus processos auxiliares, sugere a verificação se tais práticas estão sendo

aplicadas aos gestores da organização (Ahn & Chen 2022; Benfeldt et al.

2020; Dignum 2022; Vanhée & Borit 2022).

Questionário - q 4.12

0; 33; 67; 100

Treinamento para 

desenvolvedores

Idem item anterior, porém, dirigido aos cientistas de dados e desenvolvedores

de sistemas de IA.

Questionário - q 4.13

0; 33; 67; 100

Treinamento para 

usuários

Idem item anterior, porém, voltado aos usuários, e utilizando uma linguagem

mais simples e abordagem voltada ao fornecimento e uso dos dados.

Questionário - q 4.14

0; 33; 67; 100

Treinamento para

auditores internos

A percepção de que auditoria interna é um mecanismo de gestão de riscos

(Erlina et al. 2020;de Oliveira 2019) e de preparação para auditorias externas

pelos órgãos de controle (Zicari et al. 2021), a capacitação de auditores

internos se apresenta como habilitadora para a governança de IA. 

Questionário - q 4.15

0; 33; 67; 100

Variável-conjunto Argumentação

Governança de IA



Tese – Anexo 5 – Variáveis-conjunto utilizadas – descrição e fundamentação 

 

Fonte: Elaboração própria. 

Tabela 3: Variáveis-conjunto consideradas para o construto “Processos e Práticas Auxiliares” 

 

Fonte: Elaboração própria. 

  

Fonte

Opções de Valor

Processo ou política

para governança de

dados

Sob a forma de normativo ou de um processo, é benéfico ao provimento de sistemas

de IA, o estabelecimento de um modelo sistematizado de decisões sobre o que pode

ser feito com os dados, quem pode decidir sobre eles, e quem deve cuidar em cada

etapa do ciclo de vida dos dados (Medaglia et al. 2021; Haneem et al. 2019; Vetrò,

2021). 

Questionário - q 4.5

0; 33; 67; 100

Processo para gestão

da qualidade de dados

Sistemas de IA com resultados confiáveis dependem, entre outros fatores, de dados

com qualidade, o que envolve conjuntos de ações para garantir que os dados estejam

completos, íntegros e sirvam aos propósitos planejados para os sistemas de IA

(Haneen et al. 2019; Khatri 2016; Rhahla et al. 2021).

Questionário - q 4.6

0; 33; 67; 100

Processo para gestão

da proteção de dados

pessoais

Quando dados sobre pessoas são utilizados pelos sistemas de IA, a utilização de

processos para gestão de tais dados passa a ser necessária para garantir a

privacidade dos indivíduos (Vandercruysse et al. 2020; Kuziemski 2020).

Questionário - q 4.7

0; 33; 67; 100

Processo para gestão

de riscos de sistemas

de IA

As práticas para Governança de IA têm sido fundamentadas na gestão de riscos em

todo o ciclo de vida dos sistemas de IA. Especialmente na prestação de serviços

públicos, cujos stakeholders são diversos e em constantes mudanças, a gestão de

riscos assume uma posição de destaque contemplando elementos sociais além dos

técnicos (Wirtz et al. 2022; Manterelo 2018; BSA 2021; NIST 2022).

Questionário - q 4.8

0; 33; 67; 100

Processo para gestão

da segurança de

sistemas de IA

O caráter autônomo, a amplitude dos serviços baseados em IA na administração

pública, aliados a modelos de ataques cibernéticos específicos para determinadas

técnicas de algoritmos de IA, impõem uma atenção contínua na segurança de tais

sistemas durante todo o seu ciclo de vida (Jackson 2019b; Eggers & Sample 2020;

European Union Agency for Cyber Security 2021).

Questionário - q 4.9

0; 33; 67; 100

Processo de Auditoria

interna nos sistemas de

IA

Governos têm preparado processos para avaliar o uso e a produção de sistemas de

IA. Nesse contexto, as auditorias internas nas organizações públicas podem ter um

papel muito importante tanto na preparação para as avaliações externas (Baterman

& Powles 2021), quanto para a auto-regulação (Raji et al 2020; Wirtz et al. 2022;

Zicari 2021).

Questionário - q 

4.10

0; 33; 67; 100

Monitoração de 

mudanças de ambiente 

e tendências sociais

Diante das rápidas e constantes mudanças do ambiente social, regulamentos, leis, e

demais variáveis de ambiente interno e externo à organização, a mitigação de riscos é

robustecida por um acompanhamento dessas eventuais mudanças, com o fito de

internalizar tais insights para retroalimentar o ciclo de vida dos sistemas de IA

(González et al 2020).

Questionário - q 

4.21

0; 33; 67; 100

Processos e práticas auxiliares na governança de IA

Variável-conjunto Argumentação



Tese – Anexo 5 – Variáveis-conjunto utilizadas – descrição e fundamentação 

 

Tabela 4: Variáveis-conjunto consideradas no construto “Gestão de Desenvolvimento e Sustentação da IA” 

 

Fonte: Elaboração própria. 

Tabela 5: Variáveis-conjunto – características dos sistemas de IA da organização 

 

Fonte: Elaboração própria. 

Fonte

Opções de Valor

Identificação dos

stakeholders

Apontada como tarefa basilar para várias práticas e processos dirigidos à

governança da IA e riscos de uma maneira geral, a correta e ampla identificação dos

stakeholders de um sistema de IA, em todo o seu ciclo de vida, tem sua realização

defendida desde o início do projeto (Wright et al. 2018, De Silva & Alahakoon

2022).

Questionário - q  4.16

0; 33; 67; 100

Práticas para

representação formal

das regras e dilemas

éticos

A necessidade de interpretação dos princípios éticos em cada caso específico de

sistemas de IA, em linguagem compreensível por um perfil que não seja de

desenvolvimento de sistemas, sugere a utilização de técnicas de representação

formal de regras e de dilemas éticos, se estes existirem (Bench-Capon & Modgil;

2017; Bonnemains et al. 2018; Anderson & Anderson 2018; Zicari et al. 2021).

Questionário - q  4.17

0; 33; 67; 100

Práticas para mitigar

vieses em sistemas de

IA

O grande número de tipos de vieses impõe um cuidado especial em diferentes

momentos ao longo do desenvolvimento do sistema de IA Práticas para mitigar tais

vieses têm sido criadas e aperfeiçoadas (González et al 2020; Ashokan & Haas

2021; ISO 2021a; Baeza-Yates 2018; Oneto & Chiappa 2020); Makhlouf et al.

2021).

Questionário - q 4.18

0; 33; 67; 100

Transparência do

processo de

desenvolvimento de

sistemas de IA

Além de documentação dos dados e do código, a necessidade de explicabilidade do

resultado das decisões do sistema impõem conhecimento de todo o processo

produtivo e resultados dos testes dos sistemas de IA (Arrieta et al 2020; AI HLEG

2019b, Das 2020; Dazeley et al 2021; Adadi & Berrada 2018; Phillips, et al. 2021).

Entrevista

0; 33; 67; 100

Monitoração 

automática

Quando em operação, a monitoração sistemática e automática do funcionamento do

sistema de IA pode permitir o conhecimento de problemas não identificados durante 

o desenvolvimento, ou variações nos dados ou no ambiente que tenham

descaracterizado o cenário idealizado para o funcionamento do sistema (Fjeld 2020;

González et al 2020; De Silva & Alahakoon 2022; ISO 2022a).

Questionário - q  4.19

0; 33; 67; 100

Supervisão humana na

busca por vieses

A supervisão humana dos resultados do sistema antes da tomada de decisões, ou

após tais decisões, constituem uma medida de garantia da autonomia dos seres

humanos em relação à tecnologia (Straub 2021; González et al 2020; Zicari et al.

2021; Dignum 2019; Hickman 2020).

Questionário - q 4.20

0; 33; 67; 100

Coleta de feedback dos

usuários

A oferta de serviços digitais centrados no ser humano impõe a sua avaliação pelos

seus usuários. Em sendo sistemas de IA, tal feedback oferece a oportunidade de se

receber elementos associados à moralidade e à adequação do sistema aos propósitos

para os quais foi projetado (Rahwan et al. 2019; Wright & Schultz 2018, Dignum

2019; Hickman 2020, de Almeida et al. 2021; AI HLEG 2019b; AI4People 2018). 

Questionário - q 4.22

0; 33; 67; 100

Práticas do Processo de  Desenvolvimento de Sistemas de IA que visam Princípios Éticos+A1:C10

Variável-conjunto Argumentação

Construto Variável-conjunto Fonte

Sistemas de IA contratados ou em 

parceria sem abertura de código
 Questionário - q 3.1C

Sistemas de IA contratados ou em 

parceria com abertura de código
 Questionário - q 3.1C

Sistemas de IA desenvolvidos 

internamente à organização
 Questionário - q 3.1C

Dados internos à organização  Questionário - q 3.3

Dados externos à organização  Questionário - q 3.3

Organização tem acesso ao código de,

pelo menos, 80% dos sistemas

apresentados.

 Questionário - q 3.1C

A organização iniciou o 1º projeto de

sistemas de IA há mais de 3 anos.  
 Questionário - q 3.1C

Somente usuários internos acessam os

sistemas de IA
 Questionário - q 3.1C

0;1

0;1

CARACTERÍSTI

CAS DA

ORGANIZAÇÃO

E DOS SISTEMAS

O pções de 

Pontuação

0;1

0;1

0;1

0;1

0;1

0;1



Tese – Anexo 6  – Dados utilizados na QCA 

 

Tabela 1:  Valores coletados do construto “Fatores Geradores de Expectativas”, transcritos de modo 

binário. 

 

Fonte:  Elaboração própria. 

Tabela 2: Valores coletados do construto “Governança de IA” para variáveis do nível estratégico que 

formalizam a governança de IA.

 
Fonte:  Elaboração própria. 

Organização

Legislação 

para IA

EXP1

Legsilação para proteção 

de dados pessoais 

EXP2

Políticas e normativos 

governamentais sobre IA

EXP3

1 0 1 0

2 0 1 0

3 0 1 1

4 0 1 1

5 0 1 0

6 0 1 1

7 0 1 1

8 0 1 1

9 0 1 1

10 0 1 0

11 0 1 0

12 0 1 0

13 1 1 1

14 0 1 1

15 0 1 0

16 0 1 1

17 0 1 1

18 0 1 0

19 0 1 0

20 0 1 0

21 0 1 0

22 0 1 0

23 0 1 1

24 0 1 1

25 0 1 1

26 0 1 1

27 0 1 0

28 0 1 1

Fatores Geradores de Expectativas na Sociedade

Organização Estratégia de IA
Política ou norma para 

Sistemas de IA

Código ou Guia de 

Princípios Éticos

Processo para 

Governança de IA

Estrutura, Pessoa

 Responsável, Comitê 

para  Governança de IA

GOV1 GOV2 GOV3 GOV4 GOV5

1 67 33 0 0 0

2 67 67 0 100 100

3 100 100 100 100 100

4 0 0 67 0 0

5 0 67 100 100 67

6 67 67 67 67 100

7 33 67 0 0 0

8 100 67 33 67 100

9 67 67 100 100 67

10 0 0 0 0 100

11 0 0 67 0 33

12 0 0 0 0 0

13 100 100 100 100 100

14 67 67 100 0 67

15 0 67 0 100 0

16 33 33 33 0 67

17 0 0 0 0 0

18 0 0 0 0 0

19 67 67 67 100 100

20 67 67 33 67 67

21 67 67 67 0 100

22 67 100 33 67 100

23 67 67 67 0 0

24 33 0 100 0 0

25 67 0 67 0 67

26 67 67 100 0 67

27 67 0 100 100 100

28 33 33 33 100 33

Governança de IA

Ações Estratégicas



Tese – Anexo 6  – Dados utilizados na QCA 

 

Tabela 3:  Valores coletados do construto “Governança de IA” para variáveis que alcançam o nível tático 

com foco em capacitação de pessoas. 

 

Fonte:  Elaboração própria 

Tabela 4:  Valores coletados do construto “Processos Auxiliares” para variáveis que representam 

processos auxiliares à governança de IA. 

 

Fonte:  Elaboração própria 

Treinamento para 

Tomadores de 

Decisões

Treinamento para 

Desenvolvedores de 

Sistemas de IA

Treinamento e/ou 

Campanhas de 

Comunicação para 

Usuários

Treinamento para 

Auditores Internos 

TDECISOR TDESENV TUSUARIO TAUDITOR

1 0 0 67 0

2 33 33 67 0

3 0 0 0 0

4 0 0 67 67

5 67 33 100 67

6 33 33 67 67

7 67 0 67 67

8 67 100 100 100

9 67 67 100 67

10 0 0 100 0

11 67 67 67 67

12 0 0 0 0

13 100 100 100 100

14 0 67 67 0

15 0 0 67 67

16 67 0 0 0

17 0 0 0 0

18 0 0 100 0

19 0 67 0 0

20 67 67 0 33

21 33 33 33 67

22 100 100 100 100

23 0 0 0 0

24 67 100 67 100

25 67 67 0 0

26 67 67 0 0

27 100 100 100 0

28 67 67 67 0

Organização

Governança de IA

Treinamento

 Governança de 

Dados

 Gestão da 

Qualidade de Dados

Gestão da 

Proteção de 

Dados Pessoais

 Gestão de 

Riscos de 

Sistemas de IA 

Gestão de 

Segurança de 

Sistemas de IA

Auditoria Interna 

nos Sistemas de 

IA

PROGOVD PROQUAD PRODPES PRORISC PROSEG AUDIT

1 33 0 33 0 33 0

2 67 67 67 67 67 0

3 100 100 100 100 67 100

4 100 67 100 0 0 0

5 100 67 100 33 100 67

6 67 67 100 67 67 67

7 67 67 100 0 0 0

8 67 100 100 67 100 100

9 100 67 100 100 100 67

10 0 0 100 100 33 100

11 67 67 100 0 100 0

12 33 0 100 0 0 0

13 67 67 100 100 100 100

14 0 0 100 0 0 0

15 67 67 67 0 0 67

16 67 67 67 0 67 0

17 0 0 100 0 0 0

18 0 67 67 0 0 0

19 100 100 100 33 67 67

20 100 100 100 33 67 100

21 33 33 33 33 33 67

22 100 100 100 100 100 100

23 67 100 100 0 0 67

24 100 33 100 0 0 100

25 67 100 100 0 67 0

26 67 0 100 0 67 0

27 100 67 100 100 0 0

28 67 67 100 33 67 100

Organização

Processos e Práticas Auxiliares 



Tese – Anexo 6  – Dados utilizados na QCA 

 

Tabela 5:  Valores coletados para o construto “Desenvolvimento e Sustentação de Sistemas de IA” para 

variáveis que alcançam o nível tático e operacional. 
 

 

Fonte:  Elaboração própria 

  

Identificação dos 

Stakeholders

Representação 

Formal de Regras 

e Dilemas Éticos

Mitigação 

de Viéses

Transparência do

 Processo 

Produtivo

Monitoração 

Automática

Supervisão 

Humana

Coleta de 

Feedback dos

 Usuários

STAKEH DILEMA PVIESES PTRANSP MONAUTO SUPHUMAN FEEDBACK

1 0 0 0 0 67 33 67

2 100 33 67 33 67 33 67

3 100 67 67 100 100 100 100

4 0 0 0 0 0 0 0

5 67 33 67 100 67 67 67

6 0 67 67 0 100 100 100

7 0 67 0 0 67 0 67

8 67 33 100 100 100 67 0

9 100 100 100 100 67 100 100

10 0 0 100 67 100 100 100

11 0 0 100 67 67 100 0

12 67 0 0 67 67 0 100

13 100 100 100 100 100 100 100

14 0 67 100 100 67 67 67

15 100 67 0 67 67 0 67

16 67 0 0 67 100 67 67

17 0 0 0 0 0 0 0

18 0 0 0 67 67 0 67

19 100 67 67 0 67 67 67

20 100 67 67 0 100 67 100

21 67 67 67 67 33 0 33

22 100 100 100 0 100 100 100

23 0 67 100 67 67 100 0

24 100 100 100 67 100 100 100

25 67 67 67 0 67 100 100

26 67 67 100 67 0 67 67

27 100 100 67 100 100 67 100

28 100 67 100 0 100 100 67

Organização

Projeto do Sistema de IA Sistema de IA em Operação

Desenvolvimento e Sustentação de Sistemas de IA



Tese – Anexo 6  – Dados utilizados na QCA 

 

 

Tabela 6:  Estatística descritiva das variáveis-conjunto coletadas – valores contínuos 

 

Fonte:  Elaboração própria 

Tabela 7:  Estatística descritiva das variáveis-conjunto coletadas – valores dicotômicos 

 

Fonte:  Elaboração própria 

 

Variável-conjunto máx méd min

Não

implantou,

nem planeja

Não

implantaou,

mas, planeja

implantar

Implantou em

menor parcela

Implantou em

maior parcela

Estratégia de IA 100 47 0 28.57% 14.29% 46.43% 10.71%

Política para sistema de IA 100 45 0 32.14% 10.71% 46.43% 10.71%

Código ou guia de princípios éticos 100 51 0 28.57% 17.86% 25.00% 28.57%

Processo para Governança de IA 100 42 0 53.57% 0.00% 14.29% 32.14%

Estrutura, comitê ou pessoa responsável 

pela IA
100 55 0 32.14% 7.14% 25.00% 35.71%

Proc. para governança de dados 100 64 0 14.29% 10.71% 42.86% 32.14%

Proc. para gestão da qualidade de dados 100 58 0 21.43% 7.14% 46.43% 25.00%

Proc. Para gestão da proteção de ados 

pessoais
100 91 33 0.00% 7.14% 14.29% 78.57%

Proc. para gestão de riscos 100 35 0 50.00% 17.86% 10.71% 21.43%

Proc. para gestão de segurança 100 47 0 35.71% 10.71% 32.14% 21.43%

Proc.  Para auditoria nos sistemas de IA 100 45 0 46.43% 0.00% 25.00% 28.57%

Treinamento para tomadores de decisão 100 41 0 39.29% 10.71% 39.29% 10.71%

Treinamento para desenvolvedores de 

sistemas de IA
100 42 0 39.29% 14.29% 28.57% 17.86%

Treinamento para usuários 100 54 0 32.14% 3.57% 35.71% 28.57%

Treinamento para auditores 100 35 0 53.57% 3.57% 28.57% 14.29%

Identificação de stakeholders 100 56 0 35.71% 0.00% 25.00% 39.29%

Representação de regras e dilemas éticos 100 50 0 28.57% 10.71% 42.86% 17.86%

Práticas para minimizar vieses 100 61 0 28.57% 0.00% 32.14% 39.29%

Monitoração automática 100 72 0 10.71% 3.57% 46.43% 39.29%

Supervisão humana 100 61 0 25.00% 7.14% 28.57% 39.29%

Monitoração de mudanças de ambiente 100 54 0 28.57% 7.14% 39.29% 25.00%

Coleta de feedback 100 67 0 17.86% 3.57% 39.29% 39.29%

Práticas para transparência 100 50 0 35.71% 3.57% 35.71% 25.00%

Variável-conjunto Organização está sujeita Organização não está sujeita

Lei para IA 3.57% 96.43%

Lei para proteção de dados pessoais 100.00% 0.00%

Política governamental 53.57% 46.43%
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Figura 1: Trechos de entrevistas e documentos sobre comitês 

Fonte: Elaboração própria 
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Figura 2: Trechos de entrevistas e documentos sobre processo de governança de IA 

Fonte: Elaboração própria 
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Figura 3: Trechos de entrevistas e documentos sobre políticas para uso da IA 

Fonte: Elaboração própria 
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Figura 4: Trechos de entrevistas e documentos sobre princípios éticos 

Fonte: Elaboração própria 

 

  



Tese - Anexo 7 - Entrevistas e Documentos 

 
 

 

Figura 5: Trechos de entrevistas e documentos sobre governança de dados 

Fonte: Elaboração própria 
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Figura 6: Trechos de entrevistas e documentos sobre proteção de dados pessoais 

Fonte: Elaboração própria 
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Figura 7: Trechos de entrevistas e documentos sobre segurança 

Fonte: Elaboração própria 

 

 

Figura 8: Trechos de entrevistas e documentos sobre riscos 

Fonte: Elaboração própria 
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Figura 9: Trechos de entrevistas e documentos sobre contratações 

Fonte: Elaboração própria 
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Figura 10: Trechos de entrevistas e documentos sobre minimização de vieses 

Fonte: Elaboração própria 
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Figura 11: Trechos de entrevistas e documentos sobre transparência 
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Figura 12: Trechos de entrevistas e documentos sobre monitoração 

 

Figura 13: Trechos de entrevistas e documentos sobre integração sobre área de TI e área de negócio – 

vieses, transparência e monitoração 
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Figura 14: Trechos de entrevistas e documentos sobre integração sobre área de TI e área de negócio – riscos, 

desenvolvimento e governança de dados 

 

 

 

Figura 15: Trechos de entrevistas e documentos sobre integração sobre área de TI e área de negócio – 

projeto de sistema de IA 
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